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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01/2019-SEDUC 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EEF JOÃO EUFRÁSIO DE 
OLIVEIRA NO SÍTIO QUEIMADAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXOS DO EDITAL. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Viçosa do Ceará-CE, através da Comissão 
Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria N° 004/2019, tornam público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na 
modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em regime de execução indireta com 
empreitada por preço global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93 e 
suas alterações posteriores e na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para: 

Ás 09:00 Horas. 
Dia 08 de agosto de 2019. 
No Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua José Siqueira, n° 396, Centro 
- Fone: (88) 3632. 1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO 1— Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal 
e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93. 
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta; 
ANEXO III - Minuta do Contrato; 
ANEXO IV - Projeto Básico (memorial descritivo - orçamento básico - memorial de calculo 
cronograma fisico-finaceiro - composição da taxa de BDI - encargos sociais...). 

1.0-DO OBJETO 
1.1.A presente licitação tem como objeto a REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EEF JOÃO EUFRÁSIO DE 
OLIVEIRA NO SITIO QUEIMADAS, conforme especificações em anexos do edital. 
1.2. O valor global estimado para estes serviços estão em torno de R$ 446.493,72 (quatrocentos e 
quarenta e seis mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos), e foi calculado a 
partir do orçamento básico ANEXO IV. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas, suspensas e/ou punidas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de 
Contas da União - TCU. A Comissão fará pesquisa no endereço eletrônico https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ no ato de recebimento dos envelopes de HABILITAÇAO E PROPOSTAS DE 
PREÇOS, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 
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b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob a íbrma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.1.2- Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 687/2017 de 
07 de abril de 2017. 
2.1.3. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de 
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. 
2.1.4. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
I -  Documento oficial de identidade; 
II - Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma 
da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da 
licitante. 
2.1.5. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento 
de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na 
Prefeitura de Viçosa do Ceará -CE, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes, observada a necessária 
qualificação. 
2.2.2- Que conste cm seu Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e/ou Aditivo 
Consolidado, Inscrição do Ato Constitutivo, atividades compatíveis para com o objeto licitado. 

2.2.3 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123106 e suas alterações 
posteriores, deverá anexar juntamente nos envelopes de habilitação ou de proposta, declaração na forma 
do Anexo VI deste edital, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente 
comprovada tal titularidade/representação. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1. A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão Permanente de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, não serão recebidos em nenhuma 
hipótese documentos fora dos envelopes. Sendo aceita ainda a remessa via postal, a comissão Permanente 
de Licitação não se responsabilizará se os mesmos não chegarem em tempo hábil para a abertura do 
certame, contendo os títulos dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), na 
forma dos incisos E e lia seguir: 

1 - Envelope 01 contendo os Documentos de Habilitação: 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2019-SEDUC. 
LICITANTE: 	CNPJ N°:  
OBJETO: 
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

II - Envelope 02 contendo os relativos à Proposta de Preço: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2019-SEDUC. 
LICITANTE: 	CNPJ N°:  
OBJETO: 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 

3.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, ou através de procuração pública ou particular. A não 
apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em 
nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar 
cópia do contrato social e documento de identidade. 
3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de 
uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 
3.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a Administração a 
licitante que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de 
habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
3.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com 
artigo 41, parágrafo 1°, da Lei N° 8.666/93 e alterações subsequentes. 
3.7. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "01". 
4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em Cartório; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese de o documento 
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação 
do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
sua emissão; 
4.1.2. Nafor€'na do que dispõe o Art. 42 da Lei Complementar n°123, de 14.12.2006 e suas alterações, a 
comprovação da regularidade fiscal das microenipresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.1.3. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.1.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666193, sendo 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classflcação,  í? of  
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no 
prazo definido no hem "4.1.4" acima. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ENVELOPE "01" CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1. EXIGENCIA PARA PESSOA JURÍDICA 
4.2.1.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.2.1. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa 
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais 
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova 
da diretoria em exercício. 
4.2.2.3. Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na 
forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome 
da licitante, acompanhado de documento de identificação, se for o caso. 
4.2.2.4. Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 
4.2.2.5. Alvará de funcionamento. 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL: 
4.2.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negal iva de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
4.2.3.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 
4.2.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 0  de maio de 1943. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.4.1. Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
4.2.4.1. 1.  Declaração fornecida pela(s) Empresa(s) participante, que tenha tomado conhecimento do local 
onde será executado o objeto do certame em questão na sede do Município de Viçosa do Ceará, e se 
inteirado de todas as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. Não se 
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admitindo, posteriormente, o desconhecimento do local das obras como justificativa para eventuais 
acréscimos ou aditivos ao contrato. 
4.2.4.2. Demonstração de Capacidade Técnico-Profissional, através da prova da Licitante possuir em seu 
quadro premanente de pessoal, na data prevista para a licitação, profissional de nível superior, com a 
apresentação do atestado de responsabilidade técnica, o qual seja detentor, expedido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
devidamente registrada na entidade profissional competente, relativamente a execução dos serviços 
compatíveis com o objeto da Licitação. 
4.2.4.3. Comprovante que o(s) Profissional(is) Técnico(s) indicado(s) pertence(m) ao quadro permanente 
da empresa licitante através dos seguintes documentos: 
a) "Ficha de Registro de Empregado", autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho); 
b) "Contrato de Trabalho" devidamente registrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS); 
c) Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de Certidão Simplificada 

da Junta Comercial ou Certidão de Registro de Cartório no caso das sociedades civís. 
d) Contrato de Prestação de Serviços, devidamente formalizado e assinado. 
4.2.4.4. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico 
ou Assessoria Técnica de Serviços e/ou Obras, nem atestados de responsabilidade técnica não baixados 
por execução dos serviços junto ao CREA. 
4.2.4.5. Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a 
realização do objeto da licitação. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.5.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação 
ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações contábeis das 
Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço 
Patrimonial, com as respectivas demonstrações contábeis das Contas de Resultados, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como 
por sócio, gerente ou diretor. reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário 
para verificação dos valores. 
4.2.5.2. Apresentar a comprovação da boa situação financeira, que será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), maior que (>1), Gral de Endividamento (GE), menor que (<0,75) e Liquidez 
Corrente (LC), maior que (>1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = AC+RLP ONDE. 
PC+ELP  

AC: ATIVO CIRCULANTE 
GE = PC+ELP. 	 AT: ATIVO TOTAL 

AT 
PC: PASSIVO CIRCULANTE 

LC = AC. 	 ELP: EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
PC 	 RLP: REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

4.2.5.3. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária; 
4.2.5.5. Comprovante de Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do 
valor estimado da licitação no valor de R$ 4.464,94 (quatro mil quatrocentos e sessenta e quatro reais 
e noventa e quatro centavos), previstos no item 1.2 deste Edital, em nome da BENEFICIARIA 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 
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4.2.5.5.1. Modalidades de Garantia: 
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO - Depósito identificado à Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - 
Agência 2773-1 Conta Corrente 20054-9 - Banco do Brasil (anexar o comprovante). Caso no recibo de 
depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida 
pelo BANCO confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, 
conforme dados fornecidos. 
b) FIANÇA BANCARIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela Instituição que a 
concede, no qual constará: 
1. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
2. OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de n° xxxx.xxlxxxx 
3. VALOR: R$.............. 
4. PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 
5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta. 
e) SEGURO-GARANTIA - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante. 
4.2.5.5.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as 
fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as 
empresas inabilitadas ou desclassificadas, inclusive esgotados os prazos recursais, ou após a adjudicação, 
exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de 
Contrato, ressalvado o disposto ao subitem 9.2 do Edital. 
4.2.5.5.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.2.6- DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
4.2.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/101999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital. 
4.3. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 01 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
4.4. As licitantes deverão fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "02" 
5.1. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e preenchida em uma via 
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS ENVELOPE "02" DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
55.2.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2. Assinatura do Engenheiro Responsável Técnico da Empresa; 
5.2.3. Indicação cio prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas; 
5.2.4. Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por 
extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 
5.2.4.1. Os preços unitários e totais máximos admitidos são os da planilha orçamentária fornecida pela 
Administração. 
5.2.5. Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, os 
seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do 
engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA desse profissional: - -- 
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5.2.5.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais, quantitativos e especificações de todos 
os itens de serviço constantes do ANEXO IV - PROJETO BÁSICO - ORÇAMENTO BÁSICO, 
CRONOGRAMA FISICO-FINACEIRO, COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI, ENCARGOS 
SOCIAIS... 
5.2.5.2. Apresentar Planilha da Composição dos custos dos Preços Unitários, que deverá conter todos os 
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de 
impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços, com duas casas decimais, sem 
erros de arredondamentos. 
5.2.5.3. O prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega definitiva, 
nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 
5.2.6. Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: as 
quantidades, os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de 
equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, 
seguros e lucro. 

- 	 5.2.7. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta. 
5.2.8. Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo 
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.9. Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de classificação a cotação 
de menor valor. 
5.2.10. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
urazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a nartir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 
6.0-  DO PROCESSAMENTO DA LICITACAO 
6.1. A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo 
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.2. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4. E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5. Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada 
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1 2  do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7. Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 01 
(uma) pessoa. 
6.8. Os membros da Comissão e no mínimo 02 (dois) licitantes, quando possível, escolhidos entre os 
presentes como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos 
de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9. Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10. A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1, 
alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de 
preços", lacrados. 
6.12. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e 
pelas licitantes presentes. 	

( â~~ 
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6.13. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recurl 
previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n° 8.666/93. 
6.14. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

17.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "01" 
7.1. Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das 
propostas apresentadas. 
7.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação 
Econômica e Financeira e Outras Exigências. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "02" 
7.3. A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso 1, § 10 

do art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4. Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1. Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2. Que apresentarem quantidades diferentes do projeto básico, preços unitários irrisórios, de valor 
zero, ou preços excessivos ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores aos 
valores constantes dos Itens do PROJETO BÁSICO - ORÇAMENTO BÁSICO, CRONOGRAMA 
FISICO-FINACEIRO..., ANEXO IV deste Edital; 
7.4.3. Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital; 
7.4.4. Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
7.4.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se 
fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo'. 
7.4.8. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas; 
7.4.9. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.4.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 
7.4.10. Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
1— A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.9.1 
deste Edital, na ordem classflcatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de 
cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 

is 
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7.4.9.]. Deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
7.4.11. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.10 deste edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.12. O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.13. De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta e/ou documentação; 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1. A Homologação e Adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 
8.2. A Homologação desta licitação e Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
8.3. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito a indenização 
ou ressarcimentos. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1. Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação 
encaminhada à licitante vencedora. 
9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades 
previstas no item 18.1, sub-alínea "b.l" do Edital; 
9.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
9.4. O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
9.5. E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos em até 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
10.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico- financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
10.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) dias antes 
da data do término do prazo contratual. 
10.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
-CE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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11.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao PD no 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
11.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas; 
11.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8. Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Viçosa do Ceará -CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência 
da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa 
do Ceará -CE; 
12.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
12.11. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

[iio- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 180 (cento e oitenta) dias, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

1 14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
: ~."' 1 
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14.1. A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 
competência, até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo 
efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição. 
14.3. Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será efetuado até o 30° 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE. 

15.0-DA FONTE 1)E RECURSOS 

15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal nas seguintes dotações orçamentárias: 

PROGRAMA 1 	 - 1 	ELEMENTO DE 
1 PROJETO/ATIVIDADE 1 	 DOTAÇÃO 

DESPESA 
1301 Fundo Des da Educação Básica e VaI Magis SECRETARIA DE 
12 	361 	0231 	1.076 	Construção, 	Reforma, 4.4.90.51.00 	Obras 	e 

EDUCAÇÃO Ampliação e Equipamento de Unidades Escolares instalações 

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO 

16.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, , com base no INCC - índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
16.2. O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado cio Contrato, conforme o disposto no § 1 2, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

18.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério Secretaria de competência da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, em caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-offlcio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de competência da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, independente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial; 	 ( 
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

19.1. A rescisão contratual poderá ser: 
19.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
19.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
19.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 
19.5. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n °  8666/93 
e suas alterações. 
20.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE. 
20.3. Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, e encaminhados à 
Comissão de Licitação. 

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA 
DE PREÇOS. 
21.2. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e local. 
21.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. 
21.4. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 
horas, no endereço: Rua José Siqueira, no 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - 
Viçosa do Ceará -- Ceará, ficando os autos do presente processo administrativo de Tomada de Preço à 
disposição para vistas e conferência dos interessados. 
21.5. A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço eletrônico: municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes  e no site da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes.  
21.6. Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para just ificar o ato; 
21.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação 
pertinente. 
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22.0- DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará -CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Viçosa do Ceará - CE, 19 de julho de 2019. 

FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

: 

	

%WL11- ch !ton  ~- 
Antônio Francisco do Nascimento 

	
José Hélder de Morais 

Membro 
	 Membro 
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ANEXO 1 

DECLARAÇÃO 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório da Tomada de Preços N.° _/20 1 9-SEDUC, junto ao Município de Viçosa 
do Ceará, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

- 	, 	de 
	

de 2019 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

Rua José Siqueira, n°396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À Prefeitura Municipal de 	 -CE 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 	/ 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
_/2019-SEDUC, cujo objeto é a REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EEF JOÃO EUFRASIO DE 
OLIVEIRA NO SITIO QUEIMADAS, conforme especificações em anexos do edital, pelo preço global 
de R$  ( ), com prazo de execução de ) dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).  
portador(a) da carteira de Identidade n ° .  e CPF no  como representante legal 
desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 	 ) dias corridos, a contar da data 
da abertura da licitação. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da 
data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

10-M 

A '  
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ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N°_______ 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 	 _-CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE 	 , COM A 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O Município de Viçosa do Ceará-CE, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 10.462.497/0001-13, com sede a Rua  

Centro - Viçosa do Ceará/CE, neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Sr(a). 
infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

com endereço à 	em 	 , Estado do 
inscrito no CNPJ sob o no 	 , representada por  

portador(a) do CPF n° , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Editai de Tomada de Preços n° _/2019-_, Processo n° /2019-, em conformidade com o 
que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° _/20 19-, na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 
1.2. Os casos omissos serão resolvidos pela(o) Secretário(a) de 	 Ordenador(a) de Despesa, mediante 
aplicação da Legislação Pertinente 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem por objeto a REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EEF JOÃO EUFRÁSIO DE 
OLIVEIRA NO SÍTIO QUEIMADAS, conforme especificações em anexos do edital, conforme 
especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 
2.2- A garantia da solidez e segurança da obra objeto deste contrato é de 05 (cinco) anos, contados do 
recebimento definitivo, nos termos do Artigo 618 do Código Civil. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato para o valor 
global de R$ ..........  ( .................... .. ). 
3.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, até - 	 ) dias, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 	até o 10° 
(décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo 
efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição. 
4.3. Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de 	 , o pagamento será efetuado até o 30° 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se 
por base a data da apresentação da proposta, , com base no H'TCC - índice Nacional da Construção Civil ou 
outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
Ç ' (' T? ~  ;~ crp r1 	vii' 	;rirfin-tn t'nm emnritodo nrnr
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CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 

Rua José Siqueira, n°396, Centro — Fone: (88)3632.1448—CEP. 62.300-000 — Viçosa do Ceará — Ceará 

1! 



à 
4 ü, 

SI 	 I,4:d. 

)~ 
PREITU 	

L.. 
tUNIC L 	

IAoo1!26 	
1 	P 

V1ÇOSAooCEARÀ 	 ('TLf 
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 

Secretaria de 	elemento de despesa n° 	 , oriundos do 
Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até - 	 ) dias, contados a 
partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666193 e suas 
alterações. 
8.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria de  da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
8.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de 	até 10 (dez) dias antes da 
data do término do prazo contratual. 
8.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de  da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará -CE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, através de servidor designado o(a) Sr(a). -, 
CPF_;. 
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada 
de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame. 
10.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. 
10.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados. 
10.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
10.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 
10.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. 
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes. 
10.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato. 
10.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE. 
10.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusiv,e 
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as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 
10.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
10.11. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
10.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente. 
10.13. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
10.14. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos 
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. 
10.15. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT; 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, 
perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a 
critério Secretaria de 	da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, em caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na entrega dos produtos; 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria 
de 	Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
12.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
12.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
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12.5. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666/93 e 
suas alterações. 
13.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Secretaria de  da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE. 
13.3. Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, e encaminhados à 
Secretaria de 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa 
produzir os efeitos legais. 

Viçosa do Ceará-CE, 	de 	de 2019. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Secretario (a) de 
	

Representante 
Empresa 

TESTEMUNHAS: 

1.  
Nome: 
CPF/MF: 

2.  
Nome: 
CPFIMF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 

Rua José Siqueira, no 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



I4' + 
-. 

	

LITUÍÍ 	 Á 	 MUNICIÁt 	 . 
VIÇOSAo0CEÂRÂ 

	

UNIDOS 	 PELO 	 POVO unIceit 

kIA 

ZO 

ANEXO -IV 

PROJETO BASICO 

- 	MEMORIAL DESCRITIVO - ORÇAMENTO BÁSICO - MEMORIAL DE CALCULO - 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINACEIRO - COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI - ENCARGOS 
SOCIAIS... 

Rua José S iqueira. n° 396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



VIÇO5AD0CEARA unicef 
UNIDOS 	PELO 	POVO 	 e' 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (CONSOLIDADO) 	 , 
VIÇOSA DO CEARA - CE, 08 DE JULHO DE 2019 

Obra: REFORMA E AMPUAÇAO DA EI F JOAO EUFRASIO DE OLIVEIRA 
Local: Sitio Queimadas - Municipio de Viçosa do Ceará 	 1 	BDI: 	28,0% 

Fonte: SEINFRA TAB. 26.1 (COM DES( NERAÇÃO) SINAPI Custo Ref Composições CE 052019 Desonerado  
R$ UNITÁRIO 

TOTAL rvi côo. DESCRIÇÃO UNO QUANT. 
SEM BOI COM BOI BOI 

SERVIÇOS PRELIMINARES  -  SUBTOTAL R$ 	5.1 	52 
11 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA  M2 6,00 157,37 1 196,84 1.181,04 
1.2 C1066 DEMOUÇÃO DE PISO I.1MENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 1,69 19,49 24,38 41,20 
13 97631 OEMOUÇÂODEAEGAFbIASSAS,DEFORMAMANUAL.SEMREAPROVEITAMENTO - M2 19,26 2,05 49,31 
1.4 97633 DEMOLIÇÃO DE REVED11MENTO CERÂMICO. DE FORMA MANUAL. SEM REAPR. M2 6,48 14,72 18,41 119,30 

1.5 C1064 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO  M2 141,01 10,50 13,13 1.851,46 

1.6 97622 DEMOU ÃO DEALVEIIARIADE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPR. M3 20,07 35,21 44,04 883,88 

1.7 97644 REMOÇAO DE PORTAL, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO M2 21,84 5,75 7,19 - 157,03 

1.8 C2102 RASPAGEM E UMPEZJ DO TERRENO M2 210,00 3,30 4,13 867,30 

2.0  MOVIMENTO DE TERRA   SUBTOTAL 
2.1 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA. CAT. PROF. ATÉ 11.5M -  M3 	35,43 - 35,01 1.551,48 

2.2 72897 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 M3 	2403 17,83 22,30 535,87 

2.3 CO330 ATERRO QCOMPACY ÇÂO MANUAl. 8/CONTROLE, MAT. 0/AQUISIÇÃO M3 	75,68 Ii - 91,38 11573,06 

2.4 C2921 REATERRO C/COMPA( FAÇÃO MANUAL 8/CONTROLE, MATERIAL DA VALA RI 	19,94 22,46 28,09 560,11 

5.0  FUNDACÕES E E:STRLIIURAS - 29.775,96 

95467 JEMBASAMENTO C/PEERA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG. C1M/AREIA 1:4 M3 13,46 343,58 429,75 j 5.784,44 

3.2 0)056 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, QARGAMASSA MISTA C/ CAI M3 572 431 62 539 87 3 088 06 
HIDRATADA (1:2:8) ' ' ' 

33 C0089 ANEL DE IMPERMEABII ~0 0/ARMAÇÃO EM FERRO - M3 3,24 534,57 668,64 2.166,39 

3.4 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA 50M M2 24,93 18,79 23,50 585,86 

COMP.1 ET 	ÃõiCK=25MPA - COMPLETAMENTE EXECUTADO 	 FUNDA RI 4,75 962,95 1.204,46 5.721,19 
3.6 COMP.1 CONCRETO ARMADO FOK=25MPA - COMPLETAMENTE EXECUTADO (PIPILARES) RI 7,29 962,95 46 8.780,51 
3.7 COMP.1 CONCRETO ARMADO FCK25MPA - COMPLETAMENTE EXECUTADO (P/ VIGAS) RI 3,03 	962,95 1 1.204,46 3.649,51 

ALVENARIAS 1 SUBTOTAL [R$ 	20.181,541 

4.1 C0073 
QAFIGANIASSA 	CAL M2 257,44 47,29 59,15 	15.227,58 - 

-:;-  C0074 J ALVENARIAE TIJOLO ÕÉÂMICO FURADO (9X19X19)CM 0/ARGAMASSA MISTA DECAI N2 15,66 82,55 103,25 	1.616,90 

43 C2666 IVERGA RETA DE CONCIETO ARMADO LIS 0,54 1.247,33 - 	1.560,16 842,49 

4.4 0)804 COBOGÓAN11-CHWA5Ox40)cmC/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO t3 M2 27,50 72,23 - 	90,35 2.484,63 

45 C4509 IREBOCO DE GESSO SO IRE GESSO E/OU EMBOÇO- FORNCECIMENTO E EXECUÇÃO M2 1 	0,60 13,24 16,56 9,94 

5.0 REVESTI1111INTO8; -  ( 	
SUBTOTAL R$ 57.790,72 

5.1 C0776 
CHAPISCO WARGAMA3SA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= Smm P/ M2 80509 5 19 649 5.225 03 - PAREDE ' ' ______  

5.2 C3409 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR, TRAÇO 1:4 M2 602,00 27,67 34,61 20.835,22 

53 C3080 

_ 
EMBOÇO0/ARGAMASI;ADE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO t5 M2 --200,94j 31,12 38,92 7.820,58 

5.4 C4445 

_ 
CERÀMICAESMALTADIÃG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE SOxSOcm 	00cm2)- PEI-S/FEI-4 M2 200,94 81,69 102,18 20.532,05 

PIPAREDE 	

-- - 
C1427 

REJIJNTAMENTO C/ARIi. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA. U2 20094 741 927 1.85Z711 
ACIMA DE 30 3'0 	) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 	 - ffi 	cm2 - ' 

56 87884 
CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXRJRA ACRiLICA. ARGAMASSA M2 3023 819 1024 309,56 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL - - ' -_____ _________ 

C3032 
REBOCORGAMAS 	CAL HIDRATADA EAREIAS/PENEIRAR. TRAÇO 1:3,0/10OKG M2 30,23 31,88 39,88 1.205,57 

6.0 COBERTURAS  SUBTOTAL 1 R$ 	85.677,78 

6.1 C2460 TESOURA EM MASSAR/NDUBA O/ACESSÓRIOS - r M 54,80 T 104,23 130,37 7.144,28 

62 C4460 MADEIRAMENTO P1 TELIIACERÂMICA(RIPA, CAIBRO LINHA) M2 40050 7540 9431 37771 16 

63 C4462 TELHA CERÂMICA  - . M2 400,50 50,971 63,75 25.531,88 

6.4 

6.5 

C2200 

0)387 

RETELHAMENTO CJÍELIIA CERÂMICA ATÉ 20% NOVA 	- 	- 
BEIRA E BICA EM TflW. COLONIAL 

M2 

M 

45,66 

142,90 

37,20 

10,22 

46,53 

12,78 
2.124,56 

1.826,26 

94230 
CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PJC. D=125MM, 11101. CABECEIRAS. EMENDAS. 
BOCAIS. SUPORTES E VIDAÇÕES. MCL TRANSPORTE VERTICAL - 25ffi 66,25 82,87 2.142,19 

6.7 C4464 JEMBOÇAMENTO DA ÚL1 IMA FIADA TELHA CERÂMICA M 41,70 10,21 12,77 532,51 

6.8 C4463 ICUMEEIRATELHA CERÂIAICA, EMBOÇAOA M 66,50 20,43 25,55 1.699,08 

6.9 0)388 BEIRAL DE MADEIRA DE 	)CM, INCLUSO PINTURA LI 61,50 23,921 29,92 1.840,08 

6.10 742021001 
LAJE PRÉ-MOLDADA P/ FORRO, SOBRECARGA 100KOftA2, VÃOS ATE 3,50M/P8CM.  
C/1.AJOTAS E CAP. WCCNC. FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 38CM, 0/ESCORAMENTO 

EAPR3X) E FERRAGE A NEGATIVA  
M2 31,19 59,19 74,03 2.309,00 

1 	6.11 C2453 TELHA TRANSPARENTE ONDULADA - M2 0,72 53,41 66,81 48,10 

6.12 C1779 IMPERMEABILIZAÇÃO DL LAJES 0/MANTA ASFÁLTICA PRÉ-FABRICADA, (WÉIJ DE POLIÉSTER M2 15,85 26,40 33,02 523,37 

6.13 C2057 PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIES IMPERMEABILIZADAS 	 - M2 15,85 28,70 35,90 569,02 

6.14 94228 
CALHA EM CHAPA DE AJ O GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50CM, 
INCLUSO TRANSPORTE JER11CAL 

M 17,00 58,38 ,02 1. 	,34 

6.15 - 74202)002 
LAJE PRË-MOLDADA P/I'ISO, SOBRECARGA 2004WM2, VÃOS ATÉ 3,50M/E=8CM, 
~TAS E CAP. 0/CONC.FCK=2OMPA4CM,INTER-EDID38CM,C/ESCORAMENTO 
(REAPII.3)) E FERRAGELI NEGATIVA  

M2 4,60 65,17 81,51 374,95 

7.0 ESqUADRIAS ] ___________ 
SUBTOTAL R$ 	18.307,78 

7.1 C1977 	IPORTA EXTERNA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 210)m 	 UN 	11,00 659,05 824,34 9.067,74 

C1986 	PORTA INTERNA DECEL'ROUSA COMPLETA UMA FOLHA (0.70X2.10) ifl 	 UN 	1JW/ ,44 831,08 831,08 
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UNIDOS 	PELO 	POVO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (CONSOUDADO) 

Obra: REFORMA E AMPUAÇÃO DA EEF JOÃO EUFRASIO DE OLIVEIRA 
Local: Sitio Queimadas - Municipio de Viçosa do Ceará 

ÇTJQA TaP 2C  1 (CflM r,o 	 cTl[aOT C,hs D.f r-,i,- 	re nenio r.--h- 

À M,4  

1qQ C (O% 

li-ro ,  r 
o 

.1 

VIÇOSA DO EA - CE, 08 DE JULHO DE 2019 

BDI: 	28% 

7.3 C1985 
41-,rã 

PORTA INTERNA OECEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (O60X2.1O)m - UN 1,00 

R$ UNrrÁRIO 

800,81 640,24 800,81 

7.4 C1993 PORTA TIPO HCHAELBUTIDA ('ACESSÓRIOS)  M2 6,72 309,14 386,67 2.598,42 

7.5 C1408 FORRAMENTO OU BATENTE DE MADEIRA  - M 38,40 36,77 45,99 1.766,02 - 
7.6 C1365 _FERROLHO DE SOBRE OR OU EMBUTIR MÉDIO 	 - UN 	1 6,00 15,63 19,55 117,30 1 
7.7 0)042 	_ AIJZAR (GUARNIÇÃO) DE MADEIRA  M 177,80 6,87 8,59 1.527,30 

7.8 C1999 _PORTÃO  DE FERRO EM BARRA (INATA TIPO TIJOUNHO  M2 4,20 177,32 221,79 931,52 - 
7.9 C1426 _GRADE DE FERRO DEPROTEÇÃO M2 2,75 194,08 242,76 667,59 

LO INSTALAÇÕES FIDROSSANrTARMS - _______ ________ SUBTOTAL R$20.765,39 

8.1 89482 CAIXA SIFONADA, PV( .DN 100 X 100 X50 MM, FORNEC.EINSTALAÇÃO UN 8,00 16,58 20,74 165,92 

8.2 COMP.2 
CAIXA EM ALVENARIA (ÜOX80X50cm) DE TIJOLO CERÂMICO, LASTRO DE BRITA E GRELHA DE 
FERRO 

UM 2,00 96,35 120,51 241,02 

8.3 

8.4 

C2594 

89529 

TUBO PVC BRANCO P,ESGOTO D=lOOmm (4) - JUNTA CIANÉIS 
JOELHO 90 GRAUS. P/IE R. ÁGUA PLUVIAL DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORT 
NSTAÇÁO 

M - 
UN 

30,70 

1,00 

26,80 

27,54 

33,52 

34,45 

1.029,06 

34,45 

8.5 C1618 LAVATÓRIO DE LOUÇI BRANCA C/COLUNA, CJTORNEIRA E ACESSÓRIOS UM 3,00 458,91 

- 

574,00 1.722,00 

C3682 TANQUE LAVANDERIA EM AÇO INOX (1/CUBA E ESFREGADOR DIMENSÃO 1200X600)680MM UM 1,00 1.150,43 1.438,96 1.438,96 

8.7 C1902 PIA DE AÇO INOX2.(E)8J58)M(1/2 CUBAS EACESSÓRIOS UM 1,00 1.042,26 1.303,66 1.303,66 

8.8 C2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA PIPIA UM 2,00 95,09 118,94 237,88 

8.9 - C2505 TORNEIRA DE PRESSIO CROMADA DE USO GERAL UM 8,00 49,17 61,50 492,00 

8.10 0)601 CAIXA DE GORDURA RABÃO EM ALVENARIA UM 1,00 22%961 287,63 287,63 

8.11 C4162 FOSSA SÉPTICA ESIJIIIDOUROEM ANÉIS D=1,20M UM 1,00 2.139,86 2.676,54 2.676,54 

8.12 C1950 PONTO SANITÁRIO, MTERIALE EXECUÇÃO PT 9,00 168,89 211,25 1.901,25 

8.13 16249 - CAIXA [MGUA EM FYIERGLASS ('AI'. 20001, COM TAMPA UN 1,00 1.000,16 1.251,00 1.251,00 

8.14 C2158 REGISTRA DE GAVETA BRUTO D=25MM (1') UM - 	2,00 58,49 73,16 146,32 

8.15 C2166 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA 0= 20mm 314') UN 3,00 82,951 103,75 311,25 

8.16 C2405 FÉ DE REDUÇÃO PVC SOLO. MARROM D=32)5MM (V)C3/4) 	 - UN 1,00 13,44 16,81 16,81 

8.17 C2381 TÊ PVC SOLO. MARRUM D=25M1i11 (314) - UN 1,00 7,65 9,57 9,57 

8.18 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO - PT 8,00 182,00 227,65 1.821,20 

8.19 0)348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXAACOPLADA UM 4,00 592,86 741,55 2.966,20 

8.20 C4635 - BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) UM 2,00 915,98 1.145,71 2.291,42 

8.21 C4670 PORTA PAPEL METAUCO  UM 

- 

6,00 28,72 35,92 215,52 

8.22 C1990 PORTA SABÃO liQUIDO DE VIDRO (INSTALADO) - UM 2,00 37,82 47,31 94,62 

8.23 0)797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) - UM 4,00 11,03 13,80 55,20 

8.24 C1242 ENGATE PLÁSTICO (0 STALADO) UN 2,00 7,81 - 9,77 19,54 

8.25 0)020 ADAPTADOR PVC SOLO. RANGES LIVRES P/C)( IMGUA 25MM (314')  UM 1,00 12,85 16,07 16,07 

8.26 C0021 _ADAPTADOR PVC SOL O. FLANGES UMES P/CX. (ÁGUA 32MM (1") UM 1,00 16,23 20,30 20,30 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -  SUBTOTAL R$ 21L522,74 

COMP.3 
ILUMINARIA DE TETO, 11P0 PIAFOWPLAFONIER EM PL.ÁS11CO, DE SOBREPOR, SEM 
_LÂMPADA - FORME IIST. 

UM 66 ,00 7,29  9 12 

9,2 97610 _LÂMPADA COMPACTA DE LED 10W. BASE E27 - FORNEC. E INSTALALÇÃO UN 66,00 32,97 41,24 2.721,84 

9.3 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES lOA 250V -  UM _2,00 14,44 18,06 36,12 

9.4 C1479 _INTERRUPTOR DUAS tECI.AS SIMPLES lOA 250V -  UN 1. 3,00 22,95 - 	28,71 86,13 

95 C2493 

_ 
_TOMADA UNIVERSAL lOA 250V -  UM 21,00 13,81 17,27 362,67 

9.6 C1496 _INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES E TOMADA UNIVERSAL lOA 250V UM 2,00 27,91 34,91 69,82 

9.7 C1483 INTERRUPTOR DUASÍEOLAS SIMPLES E TOMADA IJNNERML lOA 250V -  UM 2,00 40,21 50,29 100,58 

9.8 C1492 jINTERRUPTOR UMA TECIA PARALELO 10A 250V --  UM 2,00 19,79 24,75  49,50 

9.9 COMP.4 _LUMINÁRIA ARANDELA, TIPO TARTARUGA (1/LÂMPADA DE LED -  UM 8,00 62,03 77,59 620,72 

910 C1374 I  FIO ISOLADO PVCP/TiOV25MM2 RI 400,00 4,84  6,05 2.420,00 

9.11 C1375 FIO ISOLADO FVC P/7 0V 4.OMM2 -  M 300,00 6,05 7,57 2.271,00 

9.12 C1947 PONTO ELÉTRICO. MATERIAL E EXECUÇÃO -- -  PT 47,00 197,35 .246,85 11.601,95 

9.13 C1489 - INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES lOA 250V -  UM 3,00 35,03 43,82 131,46 

9.14 C2077 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DELUZDE EMBUTIR ATÉ 6DMSÓES,C/BARRAMENTO 1UN 1,00 161,06 201,45 201,45 

9.15 C1093 jOlSJUNTOR MONOPO AR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO lOA UN 3,00 19,65 24,58 73074 

9.16 c4530 DISJUNTORDIFERÊNC_IAL DR-lOA - 40A, 30MA UM 1,00 138,98 173,84 173,84 

10.0  PISOS - -  SUBTOTAL R$60.645,93 

10.1 C1611 1LASTRO DE CONCRE1 O REGULARIZADO ESP.=5CM M2 257,01 32,50 40,65 10.447,46 

10.2 - 98681 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 
CM, PREPARO MECAIJICO DA ARGAMASSA 

- 
7,44 21,45 -- - 26,83 

C3001 
CERÂMICA ESMALTA)A C/ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 3040 cm 	O0 cm') - PEI-5)PEI- 

M2 397,38 77,96 97,51 38.748,52 - 
10.4 C1427 

REJUNTAMENTO Q/ ARO. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E Omm EM CERÂMICA, 
ACIMA DE 30x30 cm 900cm') E PORCELANATOS AREDEIPIS0) - M2 - 460,62 7,41 - _ 927 371375  

10.5 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15CM, ESPESSURA 2,0CM M 4,74 1 	75,07 93,90 445,09 

10.6 C1367 IFRITE DE GRANITO LARG.» 4cm M 96,85 21,44 26,82 2.597,52 

10.7 C3410 1 CALÇADA DE PROTE( Ão EM CIMENTADO (1/BASE DE CONCRETO M2 10,90 204,14 255,34 2.783,21 

10.8 1 738761001 _PISO DEBORRACHA _'ASTILHAOO, ESPESSURA 7MM, FIXADO COM COLA M2 9,50 143,97 180,08 1.710,76 

11O PINTURAS -  .1/ SUBTOTAL R$39.663,49 

11.1 C1208IEMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS "ASSA DE PVA 	 J2j1 
_ 
4>7'_12,16 15,21 1.659,72] 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (CONSOUDADO) 

Obra: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EEU JOÃO EUFRASIO DE OLIVEIRA 
Laca!: Sitio Queimadas - Munlcipio de V çosa do Ceará 

Fonte: SEINFRA TAB. 26.1 (COM DESO' ERAÇÃO) SINAPI Custo Ref Composições CE 052019 sonerado 

A MÜA 
'0 p 4. 

unicef 

VIÇOSA CMrA - CE, 08 DE JULHO DE 2019 

BOI: 	25,08% 	1 
R$ UNITÁRIO 

ITEM CÔO, DESCRIÇÃO UNO QUANT. 
TOTAL COM 

- 

SEM BOI COM BOI BOI 

7.228,93 11 2 88487 APL ICAÇÃO MANUAL O PINTURA COM TINTA LATËX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÂOS 
M2 660,78 8,75 10,94 (PAREDES INTERNAS)  

12,96 

10931 

16,21 

1367 

-- 

8.467,94 1 

14989 57 

11.3 C1207 EMASSAMENTO DE P&EDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACntUCA 

EMEMEXTEMAS 	
TINTA LATÉXACRILICA EM PEREDES DUAS ËÃS 

_!._i 

 
M2 

M2 

522,39 

1 	109653 

11.5 C1206 EMASSAMENTODEESL4JADRIAS DE MADEIRA PÍEINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS M2 59,22 14,31 17,90 - 1.060,04 
11.6 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESCUADRIAS DE MADEIRA M2 73,92 17,67 22,10 1.633,63 
11.7 

11.8 

73924/001 

84651 

PINTURA ESMALTE ALIO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METÁLICA 

PINTURA COM TINTA IKIPERMEÁVEL MINERAL EM PÓ, DUAS DEMÃOS 

M2 

M2 

18,30 

91,49 

20,42 

7,99 

- 	 25,54 

9,99 

- 	 467,38 

913,99 - 

11.9 

1110 

74245/001 

C1906 

PINTURA ACRILICAEM PISO CIMENTADO DUAS DEMÃOS  

PINTURA C/EMASSAME '4TOP/OUADRO-VERDE 	-  

M2 

M2 

39,28 

22,00 

11,74 

35,31 

14,68 

44,17 

576,63 

971,74 

11.11 C1621 LETREIRO- LETRAS EM PAREDES 	 - UN -- 25,00 - 13,75 17,20 -- 	430,00 

11.12 88488 APLICAÇÃO MANUAL D PINTURA COM TINTA LATEXACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÁOS 1M2 82,88 12,19 15,25 1.263,92 

1 12.0 DIVERSOS   SUBTOTAL R$7.335,07 
2.1 C1628 	_LIMPEZA GERAL DEOBA 	

] 
M2 	64,71  9,25 11,57  748,69 

12.3 

CO357_ BANCADA OEGRANITO (OUTRAS CORES )  -3CM (COLOCADO) 	 1M2 1 	0,90  392,13 

261,49 

490,48 

327,07 

441,43 

2.328, 74 C4756 	_PRATELEIRA DE GHANIÍO CINZA ESP.=2CM 	 7,12 4  

12.4 C1448 	GUARDA CORPO DE TOlO DE AÇO INOX 	 M 	29,85 75,01 93,82 2.800,53 

12.5 C1898lEÇASDEAPOIODEFICIENTESCfFUB0INOXPjWS 	 M 	 4,00 203,01 253,92 1.015,68 

13.0 MURO EXTERNO  SUBTOTAL R$70.1.13,70 

13.1 
- 

1 	C1807 	_MURO CONTORNO DE ILVENARIA E CONCRETO (PILAR±CINTA), INCLUSIVE PINTURA M2 _251,99 222,45 278,24 70.113,70 

Importa o presente ORÇAMENTO em R$ 446493,72 (quatrocentos e quarenta e seis mil, quatrocento s  
TOTAL ORÇAMENTO: _446493,72 

 

e noventa e trêl reais e setenta e dois centavos). 

• !Si1va 7'  
ENG°. CIVIL. CREA-CE: 13.234-O 
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1TEM 1 CÓD. 1 DESCRIÇÃO 	 1 UND 1 	 CALCULO 

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO UE OBRA M2 H C OUANT 6,00 

2,00 x 	3,00 x 	1 x 	1 	= 6,00 
1.2 C1066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 L C QUANT 1,69 

locação das sapatas 56,57,51,59 0,65 x 	0.65 x 	4 x 	1 	= 1,69 

1.3 97631 DEMOLIÇÃO DE AJ:GAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO M2 C H QUANT % 19,26 

rebocos àsubstLuiir 6,00 x 	1,00 x 	1 x 	100% 	= 6,00 

1,00 x 	1,00 x 	1 x 	100% 	= 1,00 

3,20 x 	0,80 x 	1 x 	100% 	= 2,56 

4,50 x 	0,60 x 	1 x 	100% 	= 2,70 

5,00 x 	0,80 x 	1 x 	100% 	= 4,00 

3,00 x 	1,00 x 	1 x 	100% 	= 3,00 

1.4 97633 DEMOLIÇÃO DE RI VES11MENTO CERÁMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPR. M2 H C QUANT 6,48 

substituir revestimento w.c.s/mascul./teminrno 0,60 x 	1,20 x 	1 x 	1 	= 0,72 

1,60 x 	1,80 x 	2 x 	1 	= 5,76 

1.5 C1064 OEMOUÇÃODEPEOCERÃMICO M2 L C QUANT % 141,01 

substituir circulação entre as salas de aula 01 e 03 1.40 x 	3.20 x 	1 x 	100% 	= 4,48 

substituir circulação entre a sala de aula 04 e os banheiros 1,40 x 	3,20 x 	1 x 	100% 	= 4,48 

sala de aula 01 5,00 x 	8,00 x 	1 x 	100% 	= 40,00 

sala de aula 02 5,00 x 	8,00 x 	1 x 	100% 	= 40,00 

sala de aula 03 7,00 x 	7,00 x 	1 x 	100% 	= 49,00 

w.c,masculrno 1,45 x 	2,10 x 	1 x 	100% 	= 3,05 

1.6 97622 
DEMOLIÇAO DE AL/ENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL, SEM 

M3 H C PROF QUANT 20.07 

divisória danificada w.c,rnasculino 1,60 x 	0,90 x 	0,15 x 	1 	= 0,22 

Tiro de contorno próxima a sala dos professores/salão comunitário 1,50 x 	2,75 x 	0,15 x 	1 	= 0,62 

1,50 x 	1,85 x 	0,15 x 	1 	= 0.42 

reforço da fachada muro de contorno 1,50 x 	0,15 x 	0,15 x 	14 	= 0,47 

fundos do muro 0,90 x 	40,62 x 	0,15 x 	1 	= 5,48 

muro lateral 1,50 x 	20,31 x 	0,15 x 	1 	= 4.57 

muro lateral 1,50 x 	36,83 x 	0,15 x 	1 	= 8,29 

1.7 	97644 	REMOÇÃO DE POR 'AS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 	 M2 H C QIJANT 21,84 

sala de aula ül 2,10 x 0,80 x 1 x 	1 	= 1,68 

sala de aula 02 2,10 x 0,80 x 1 x 	1 	= 1,68 

sala de aula 03 2,10 x 0,80 x 1 x 	1 	= 1.68 

sala de aula O4 2,10 x 0,80 x 1 x 	1 	= 1,68 

salada aula 05 2.10 x 0,80 x 1 x 	1 	= 1,68 

w,c.masculirro 2,10 x 0.80 x 1 x 	1 	= 1.68 

w,c.terninino 2,10 x 0,80 x 1 x 	1 	= 1,68 

sala dos profeasores/salãocomunitário 2.10 x 0,80 x 1 x 	1 	= 1,68 

secretaria 2,10 x 0,80 x 1 x 	1 	= 1,68 

substituir porias w.c.masc/teminiso 1,60 x 0.90 x 2 x 	1 	= 2,88 

1,60 x 0.60 x 4 x 	1 	= 3,84 

1.8 	C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO 'TERRENO 	 M2 1 C QUANT 210,00 

construção das salas 07/08/refeitório/cantina 7,00 x 30,00 x 	1 x 1 	= 210,00 

LO 	1 MOVIMENTO )E TERRA 

2.1 	C2784 ESCAVAÇÃO MANU \L SOLO DE lA. CAT. PROF. ATÉ 1 .5M 	 M3 C L PROF QUANT 35,43 

sapatas 0,65 x 0,65 x 	0,80 x 59 	= 19,94 

baldrame ampliação "sala de aula 07" 2,42 x 0,30 x 	0,40 x 4 	= 1,16 

3.42 x 0,30 x 	0,40 x 4 	= 1,64 

baldrame "salada aula 08' 2,42 x 0,30 x 	0,40 x 2 	= 0,58 

3,42 x 0,30 x 	0,40 x 4 	= 1,64 

baldrame'refeitõrio" 2,74 x 0,30 x 	0,40 x 6 	= 1.97 

baldrame "cozinha" 3,36 x 0,30 x 	0,40 x 1 	= 0.40 

1.48 x 0.30 x 	0.40 x 1 	= 0,18 

2,50 x 0,30 x 	0,40 x 2 	= 0,60 

1,99 si 0,30 si 	0,40 x 1 	= 0,24 

1,43 si 0,30 si 	0,40 si 1 	= 0,17 

0,78 x 0,30 x 	0,40 x 1 	= 0,09 

baldrame "depósito" 1,00 x 0,30 x 	0,40 x 2 	= 0.24 

0,78 x 0,30 x 	0.40 x 1 	= 0,09 

1,43 si 0,0.4O4Ox 1 	= 0,17 

1/15 
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baldrame lavanderia" 1,00 x 	0,30 x 0,40 	x 1 	= 0,12 
199 x 	0,30 x 0,40 	x 1 	= 0,24 

baldranle'curculaçao" 0.80 x 	0,30 x 0,40 	x 2 	= 0,19 
4,10 x 	0,30 x 0,40 	x 1 	= 0,49 
2,74 x 	0,30 x 0,40 	x 3 	= 0,99 
3,42 x 	0,30 x 0,40 	x 3 	= 1,23 
3,37 x 	0,30 x 0,40 	x 1 	= 0,40 

baldrame "passarela" acesso as salas novas 1,30 x 	0,30 x 0,40 	x 2 	= 0,31 
0.75 x 	0,30 x 0,40 	x 2 	= 0,18 
1,10 x 	0,30 x 0,40 	x 1 	= 0.13 
2,59 x 	0.30 x 0.40 	x 2 	= 0,62 
2.34 x 	0.30 x 0,40 	x 4 	= 1.12 
1.23 x 	0,30 x 0,40 	x 2 	= 0,30 

2.2 72897 CARGA MANUAL 0: EN1VUIO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 	 M3 L C QUANT PROF 24,03 
reforço da fachada muro existente 1,50 x 	0,15 x 14 	x 0,15 	= 0,47 

miro de contorno próxima a sala dos professores/salão comunitário 2,75 x 	0,15 x 1 	x 0,15 	= 0,06 
1,85 x 	0,15 x 1 	x 0,15 	= 0,04 

divisória danificada w.c.mascutino 1,60 x 	0,90 x 1 	x 0,15 	= 0.22 
rebocos àsubstituir 6,00 x 	1,00 x 1 	x 0,03 	= 0,18 

1,00 x 	1,00 x 1 	x 0,03 	= 0,03 
3,20 x 	0,80 x 1 	x 0,03 	= 0,08 
4,50 x 	0,60 x 1 	x 0,03 	= 0,08 
5,00 x 	0,80 x 1 	x 0,03 	= 0,12 
3,00 x 	1,00 x 1 	x 0,03 	= 0,09 

revestimento danificado 0,60 x 	1,20 x 1 	x 0,03 	= 0,02 
1,60 x 	1,80 x 2 	x 0,03 	= 0,17 

piso cerâmico danificado 1,40 x 	4,00 x 1 	x 0,03 	= 0,17 
5,00 x 	8,00 x 1 	x 0,03 	= 1,20 
5,00 x 	8,00 x 1 	x 0,03 	= 1,20 
7,00 x 	7,00 x 1 	x 0,03 	= 1.47 
1,45 x 	2,10 x 1 	x 0,03 	= 0,09 

fundos do muro 0,90 x 	40,62 x 1 	x 0,15 	= 5,48 
muro lateral 1,50 x 	20,31 x 1 	x 0,15 	= 4,57 
muro lateral 1,50 x 	36,83 x 1 	x 0,15 	= 8,29 

2.3 CO330 ATERRO C/COMPAI:TAÇÃO MANUAL SONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÀO 	 M3 L C PROF QIJANI 75,68 
salade aula Ol/02 6,00 x 	8,00 x 0,30 	x 2 	= 28,80 

refeitório 6,00 x 	10,00 x 0,30 	x 1 	= 18,00 
o cozinha 6,00 x 	3,00 x 0,20 	x 1 	= 3,60 

depósito 1,50 x 	3,35 x 0,20 	x 1 	= 1,01 
lavanderia 1,50 x 	2,50 x 0,20 	x 1 	= 0,75 
circulação 1,50 x 	31.40 x 0,40 	x 0,50 	= 9,42 
passarela 1,80 x 	2,80 x 0,90 	x 1 	= 4,54 

1,80 x 	11,80 x 0,90 	x 0,50 	= 9,56 
2.4 C2921 REA'TERRO C/COMIACTAÇÃO MANUAL 	ON1ROLE, MATERIAL DA VALA 	M3 L O PROF OUANT 19,94 

saoatas 0.65 x 	0.65 x 0.80 	x 59 	= 19.94 

3.1 	95467 EMBASAMENTO Cfl'EDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/ABEIAI:4 	M3 	6 	1 	PROF 	QUANT 	13,46 

	

sala de aula O7/08 	 2,93 x 	0,30 x 	0,40 x 	6 = 	2,11 
3,93 x 	0,30 x 	0,40 x 	8 = 	3,77 

	

refeitório 	 3,24 x 	0,30 x 	0,40 x 	6 = 	2,33 

	

cozinha 	 3,86 x 	0,30 x 	0,40 x 	1 = 	0,46 
1,98 x 	0,30 x 	0,40 x 	1 = 	0,24 
3,00 x 	0,30 x 	0,40 x 	1 = 	0,36 
1,28 x 	0.30 x 	0.40 x 	1 = 	0,15 
1,93 x 	0,30 x 	0,40 x 	1 = 	0.23 
2,50 x 	0,30 x 	0,40 x 	1 = 	0,30 

	

depósito 	 1,50 x 	0,30 x 	0,40 x 	2 = 	0,36 
1,28 x 	0,30 x 	0,40 x 	1 = 	0,15 
1,93 x 	0,30 x 	0,40 x 	1 = 	0.23 

	

lavanderia 	 1,50 x 	0,30 x 	0,40 x 	1 = 	0,18 
2,50 x 	0.30 x 	0,40 x 	1 = 	0,30 

	

passarela acesso salas novas 	 0,75 x 	0,30 x 	0,30 x 	2 = 	0,14 
1,55 x 	0,30 x 	0,30 x 	1 = 	0,14 
1,75 x 	0,30 x 	0,30 x 	1 = 	0,16 
2,80 x 	0,30 x 	0,30 x 	6 = 	1,51 
1,91 x 	0,30 x 	0,30 x 	2 = 	0.34 

ALVENARIA DE EME A5AMENTO 0€ TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA 0/ 
3.2 	C0056 	

CAL HIDRATADA (12:8) 	
M3 	1 	 C 	PROF 	QUANT 	5,72 

	

sala de aula 0l/08 	 0,20 x 	2,93 x 	0,30 x 	6 = 	1,05 
0,20 x 	3.93 x 	0,30 x 	8 = 	1,89 
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ITEM 1 	CÓD. 	IDESCRIÇÃO fUNDI CÁLCULO 

refeitório 0,20 x 3,24 x 0,20 x 	6 	= 0,78 
cozinha 0,20 x 3,86 x 0,20 x 	1 	= 0,15 

0.20 x 1,98 x 0,20 x 	1 	= 0,08 
0.20 x 3,00 x 0,20 x 	1 	= 0,12 
020 x 1,28 x 0,20 x 	1 	= 0,05 
0,20 x 1,93 x 0,20 x 	1 	= 0,08 
0,20 x 2,50 x 0,20 x 	1 	= 0,10 

depósito 0,20 x 1,50 x 0,20 x 	2 	= 0.12 
0,20 x 1,28 x 0,20 x 	1 	= 0,05 
0,20 x 1,93 x 020 x 	1 	= 0.08 

lavanderia 0,20 x 1,50 x 0,20 x 	1 	= 0,06 
0,20 x 2.50 x 0,20 x 	1 	= 0,10 

passarela acesso salas novas 0,20 x 0,75 x 0,20 x 	2 	= 0.06 
0.20 x 1,55 x 0,20 x 	1 	= 0,06 
0,20 x 1,75 x 0,20 x 	1 	= 0,07 
0,20 x 2.80 x 0,20 x 	6 	= 0.67 
020 x 1.91 x 0.20 x 	2 	= 0,15 

3.3 	C0089 	ANEL DE IMPERMI ABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO M3 C 1. PROF QUANT 3.24 
sala de aula 07/08 8,15 x 0,20 x 0,15 x 	4 	= 0,98 

6,15 x 0,20 x 0,15 x 	3 	= 0,55 
refeitório 10,15 x 0,20 x 015 x 	1 	= 0.30 
cozinha 6,15 x 0,20 x 0,15 x 	2 	= 0.37 

3,15 x 0,20 x 0,15 x 	2 	= 0,19 
depósitotlavanderia 6.15 x 0.20 x 0,15 x 	1 	= 0,18 

1.65 x 0.20 x 0.15 x 	3 	= 0,15 

passarela acesso salas novas 13,60 x 0,20 x 0,15 x 	1 	= 0,41 

2.80 x 0,20 x 0,15 x 	1 	= 0,08 

1,00 x 0,20 x 0,15 x 	1 	= 0,03 

3.4 	95241 	
LASTRO DE GONGIE1O MR0, APLICADO EM PISOS OU RN)S, ESPESSURA 

M2 C L OUANT 24,93 
SCM 

sapatas 0,65 x 065 x 1,00 x 	59 	= 24,93 

CONCRETO ARMADO FCK=2A -COM.ETAMEN1E EXECUTADO (P1 
3.5 	CONP.1 M3 1 C PROF QUANT 4.75 

sapatas 0.65 x 0,65 x 0,15 x 	59 	= 3,74 

cabeçada pilar 0.15 x 0.30 x 0,50 x 	10 	= 0,23 
0.25 x 0,25 x 0,45 x 	9 	= 0.25 
0,15 x 0,15 x 0,45 x 	22 	= 0,22 

colunas circulares 0,0056 x 3,14 x 0.45 x 	6 	= 0.05 

colunas circulares 0,0156 x 3,14 x 0,45 x 	12 	= 0.26 

3.6 	COMP.1 	CONCRETO ARMNO FCK=.25I'A(P1PILARES) M3 1 C PROF OIJNtT 7.29 
pilares 95x30 0.15 x 0,30 x 3,00 x 	6 	= 0.81 

pilares 25x25 0.25 x 0,25 x 2,70 x 	9 	= 1,52 
prlaresi5x15" 0,15 x 0,15 x 2,90 x 	22 	= 1.44 

pilar ligação pipassarela 0.15 x 0,30 x 3.20 x 	4 	= 0,58 
reforço muro de contorno 0.12 x 0,15 x 2.60 x 	14 	= 0.66 

pilar circular 0,0056 x 3,14 x 3,20 x 	6 	= 0.34 
0.0156 x 3,14 x 3.30 x 	12 	= 1.94 

3.7 	COMP.1 CONCRETO ARMADO FCK=25MPA - COMPLETAMENTE EXECUTADO (P1 VIGAS) 	M3 
	

PROF 	QUANT 	303 

'cinta' sala de aula o7/08 0.12 x 	8.30 x 0,15 x 4 	= 0,60 

0,12 x 	6,30 x 0,15 x 3 	= 0,34 

vigarefeitório 0,15 x 	10,30 x 0,30 x 1 	= 0,46 

igas' cozinhWdepósito,lavanderia 0.15 x 	6,30 x 0,30 x 3 	= 0.85 

0,15 x 	4,95 x 0,30 x 2 	= 0,45 
0.15 x 	1.80 x 0,30 x 1 	= 0.08 

vigas' castelo d'água 0.12 x 	1.80 x 0,25 x 2 	= 0.11 

0,12 x 	2,30 x 0,25 x 2 	= 0.14 

1 4.0 1 	ALVENARIAS 

ALVENARIA DE 11JC LO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cen C/ARGAMASSA.ISTA 	 H 	 C 	QUANT 	 257,44 4.1 	C0073 	
D€ CAL HIDRATADIESP.=lOcm(1:28) 

sala de aula 07 2,90 x 	6,00 x 	2 x 1 	= 34.80 
2,90 x 	8,00 x 	2 x 1 	= 46,40 

desconto cobogó 1,00 x 	2,50 x 	2 x - 1 	= - 	5,00 

desconto cobogó 1,00 x 	2.00 x 	2 x - 1 	= - 	4,00 

desconto porta 2.10 x 	0,80 x 	1 x - 1 	= - 	1.68 

saia de aula O8 2,90 x 	6,00 x 	1 x 1 	= 17.40 

2.90 x 	8,00 x 	1 x 1 	= 23,20 

desconto cobooó 1.00 x 	2.50 x 	2 x - 1 	= - 	5.00 
desconto cobogó 1,00 x 1 	= - 	4.00 
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J 	TEII  1 elsa 	JDESRIÇO 	 IuNDI Chw11.0 
desconto porta 210 x 0,80 x 1 x - 1 	= - 	1,68 

refeitório 2,90 x 1000 x 1 x 1 	= 29,00 
desconto cobogó 1,00 x 2,00 x 3 x - 1 	= - 	6.00 

cozinha 2,90 x 3,00 x 2 x 1 	= 17,40 
desconto cobogó 0,50 x 2,00 x 1 x - 1 	= - 	1,00 

2,90 x 6,00 x 2 x 1 	= 34,80 
desconto portas 2,10 x 0,80 x 1 x - 1 	= - 	1,68 

2,10 x 0,70 x 1 x - 1 	= - 	1,47 
2,10 x 060 x 1 x - 1 	= - 	1,26 

depósito 2,90 x 1,50 x 2 x 1 	= 8.70 
2,90 x 3,35 x 1 x 1 	= 9,72 

lavanderia 2,90 x 1,50 x 1 x 1 	= 4,35 
descontocobogó 0,50 x 1,00 x 1 x - 1 	= - 	0,50 

2,90 x 2,50 x 1 x 1 	= 7,25 
divisória danificada w.c.masculino 1,60 x 0,90 x 1 x 1 	= 1,44 

elevação do muro de contorno 0,90 x 39,78 x 1 x 1 	= 35,80 
desconto portão entrada 2,10 x 2.00 x 1 x - 1 	= - 	4,20 

empenas de todas assalas 0,80 x 6,30 x 5 x 0,50 	= 12,60 
castelo d'água 1,33 x 1,80 x 2 x 1 	= 4,79 

1,33 x 2,30 x 2 x 1 	= 6,12 
empenas castelo d'água 0,30 x 2,30 x 2 x 0,50 	= 0.69 

empenas passarela entrada da escola 0,45 x 2,00 x 1 x 0,50 	= 0,45 

4.2 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÃMICO FURADO (9X19X19)CM C/ARGAMASSA MISTA 

CO074 M2 C H QUANT 15,66 
DE CAL HIDRATAD,ESP.=20CM 

passarela acesso salas novas 2,80 x 0,90 x 1,00 x 1 	= 2,52 
1.00 x 0.90 x 1,00 x 1 	= 0,90 
1,80 x 0,90 x 1,00 x 1 	= 1.62 

11,80 x 0,90 x 2,00 x 0,50 	= 10,62 

4.3 C2666 	VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO M3 C H QUANT L 0,54 

cobogó (1-1=0,12cm L= 0,10em) 'Cl 2,90 x 0,12 x 8 x 0,10 	= 0.28 
C2 2,40 x 0,12 x 3 x 0,10 	= 0,09 
C3 2,40 x 0.12 x 1 x 0,10 	= 0.03 
C4 1,30 x 0,12 x 1 x 0,10 	= 0,02 
GF 2,90 x 0,12 x 1 x 0,10 	= 0,03 

sala de aula o7/O8lcozinhaPl' 1,20 x 0,12 x 3 x 0,10 	= 0,04 
IavandesiaP2 1,10 x 0,12 x 1 x 0,10 	= 0,01 

depósitoP3" 1,00 x 0,12 x 1 x 0,10 	= 0,01 
muro de contorno 11P 2,50 x 0.12 x 1 x 0,10 	= 0,03 

4.4 C0804 	COBOGÓ ANTI-CHUVA (50x40)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 M2 C H QUNIT 27.50 

cobogóanti-chuva sala deaulaü7/08"Cl" 2,50 x 1,00 x 8 x 1 	= 20,00 
- cobopóanti-chuvacozinha"C3" 2,00 x 1,00 x 3 x 1 	= 6,00 

cobogóanti-chuvarefeilólio"C2' 2.00 x 0,50 x 1 x 1 	= 1,00 
cobogóanti-chuva lavanderia 'C4 1  1,00 x 0.50 x 1 x 1 	= 0.50 

4.5 C4509 	
REBOCO DE GESSC SOBRE GESSO Efl)U EMBOÇO - FORNCECIMENTO E 
EXECLIÇÃO 

reparos em paredes existente 0,30 x 2,00 x 1 x 1 	= 0,60 

1 	5.0 	I REVESTIMENTOS 

5 C0776 	
CHAPISCO C/ARG/ MASSA OE CIMENTO E AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 

M2 H C QUANT FACES 805,09 
5mmP/PAREDE 

sala de aula 07 2,90 x 8,00 x 1 x 2 	= 46.40 
2,90 x 6,00 x 1 x 2 	= 34,80 

desconto porta (0,80x2,l0) 2,10 x 0,80 x 1 x - 1 	= - 	1,68 
3,00 x 6,30 x 1 x 1 	= 18,90 
3,00 x 8.30 x 1 x 2 	= 49,80 

desconto porta (O,80x2.10) 2,10 x 0,80 x 1 x - 1 	= - 	1.66 
empenas 0,80 x 6,30 x 3 x 0,50 	= 7,56 

sala de aula 08 2,90 x 6,00 x 1 x 2 	= 34,80 
2,90 x 8,00 x 1 x 2 	= 46,40 

desconto porta (0.80x2.10) 2,10 x 0,80 x 1 x - 1 	= - 	1,68 
3,00 x 8,15 x 1 x 2 	= 48.90 

desconto porta (0,80x2,10) 2,10 x 0,80 x 1 x - 1 	= - 	1,68 
empenas 0,80 x 6,30 x 2 x 0,50 	= 5,04 
refeitório 2.90 x 10,00 x 1 x 1 	= 29.00 

2.90 x 6,15 x 1 x 2 	= 35.67 
3.00 x 10,00 x 1 x 1 	- 30,00 

desconto porta (0,8Ox2,10) 2,10 x 0,80 x 1 x - 1 	= - 	1,66 
desconto grado deferro 	 1,10 x 	2,50 x 	1 x - 	1 = - 	2,75 

y 
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empenas 0.80 x 6,30 x 2 x 0,50 	= 5,04 
cozinha 2,90 x 3,00 x 1 x 2 	= 17,40 

2,90 x 6,00 x 1 x 2 	= 34,80 
3,00 x 3,15 x 1 x 2 	= 18,90 

desconto porta (O,80x2,10) 2,10 x 0,80 x 1 x - 1 	= - 	1,68 
desconto poda (0,70x2, 10) 2,10 x 0,70 x 1 x - 1 	= - 	1.47 
desconto porta (0,60x2,10) 2,10 x 0,60 x 1 x - 1 	= - 	1,26 

desconto grade de ferro 1,10 x 2,50 x 1 x - 1 	= - 	2,75 
depósito 2,90 x 1,50 x 1 x 2 	= 8,70 

2,90 x 3,35 x 1 x 2 	= 19,43 
3,00 x 1,65 x 1 x 2 	= 9.90 

desconto porta (0,60x2,10) 2,10 x 0,60 x 1 x - 1 	= - 	1,26 
lavanderia 2,90 x 1,50 x 1 x 2 	= 8,70 

2,90 x 2,50 x 1 x 2 	= 14,50 
desconto porta (0,70x2,10) 2,10 x 0,70 x 1 x - 1 	= - 	1.47 

3,00 x 6,30 x 1 x 1 	= 18,90 
empenas 0,80 x 6,30 x 1 x 0,50 	= 2,52 
passarela 0,90 x 2,80 x 1 x 1 	= 2.52 

0,90 x 1,00 x 1 x 1 	= 0,90 
0,90 x 11,80 x 2 x 0,50 	= 10.62 

colunas 2,70 x 0,25 x 9 x 4 	= 24.30 
3,00 x 0,15 x 4 x 2 	= 3,60 
3,00 x 0,30 x 4 x 2 	= 7,20 
2,90 x 0,15 x 2 x 2 	= 1,74 
2,90 x 0,30 x 2 x 2 	= 3,48 

pilares circular 3,50 x 0,0491 x 12 x 1 	= 2,06 

3,20 x 0,0177 x 6 x 1 	= 0,34 

castelo d'água 1,33 x 1,80 x 2 x 2 	= 9,58 
1,33 x 2.30 x 2 x 2 	= 12,24 

empenas 0,30 x 2,30 x 4 x 0.50 	= 1.38 

dlvisóriadaniticadaw.c.masculino 1,60 x 0,90 x 1 x 2 	= 2,88 
1,60 x 0,15 x 1 x 1 	= 0,24 

elevação do muro de contorno 0,90 x 39,78 x 1 x 2 	= 71,60 

desconto poitáoentrada 2,10 x 2,00 x 1 x - 1 	= - 	4,20 
0,90 x 36.83 x 1 x 1 	= 33,15 
1,45 x 40,62 x 1 x 1 	= 58,90 

0,90 x 20,31 x 1 x 1 	= 18,28 

rebocos à substituir 6,00 x 1,00 x 1 x 1 	= 6,00 

1,00 x 1,00 x 1 x 1 	= 1,00 

3,20 x 0,80 x 1 x 1 	= 2,56 

4,50 x 0,60 x 1 x 1 	= 2,70 

5,00 x 0,80 x 1 x 1 	= 4,00 

3,00 x 1.00 x 1 x 1 	= 3,00 

5.2 	C3409 REBOCO C4 ARGAMASSA DE CAENT0 E MEIA SI PENEM, TWO 1:4 	M2 	H 	C 	QUAIIT 	FACES 	802,00 

	

sala de aula 07 	 1,30 x 	8,00 x 	1 x 	2 = 	20,80 

1,30 x 	6,00 x 	1 x 	2 = 	15,60 

	

desconto porta (0,80x2,10) 	 2,10 x 	0,80 x 	1 x - 	1 = - 	1,68 

3,00 x 	6.30 x 	1 x 	1 = 	18,90 

3,00 x 	8,30 x 	1 x 	2 = 	49,80 

	

desconto porta (0,80x2.10) 	 2,10 x 	0,80 x 	1 x - 	1 = - 	1,68 

	

empenas 	 0,80 x 	6.30 x 	3 x 	0.50 = 	7.56 

	

sala de aula 08 	 1,30 x 	6,00 x 	1 x 	2 = 	15,60 

1,30 x 	8,00 x 	1 x 	2 = 	20,80 

	

desconto porta (080x2.10) 	 2.10 x 	0,80 x 	1 x - 	1 = - 	1,68 

3,00 x 	8,15 x 	1 x 	2 = 	48,90 

	

desconto porta (0,80x2.10) 	 2,10 x 	0,80 x 	1 x - 	1 = - 	1,68 

	

empenas 	 0,80 x 	6,30 x 	2 x 	0,50 = 	5.04 

	

refeitório 	 1,30 x 	10,00 x 	1 x 	1 = 	13,00 

1,30 x 	6,15 x 	1 x 	2 = 	15,99 

3,00 x 	10,00 x 	1 x 	1 = 	30,00 

	

desconto porta (0,80x2,1 0) 	 2,10 x 	0,80 x 	1 x - 	1 =- 	1,68 

	

desconto grade de ferro 	 110 x 	2,50 x 	1 x - 	1 = - 	2,75 

	

empenas 	 0,80 x 	6,30 x 	2 x 	0,50 = 	5,04 

	

cozinha 	 1,10 x 	3,00 x 	1 x 	2 = 	6,60 

1,10 x 	6,00 x 	1 x 	2 = 	13,20 

3,00 x 	3.15 x 	1 x 	2 = 	18,90 

	

desconto porta (0,80x2,10) 	 2,10 x 	0,80 x 	1 x - 	1 = - 	1.68 

	

desconto porta (0,7Crx2,1(1) 	 2,10 x 	0,70 x 	1 x - 	1 = - 	1,47 

	

desconto porta (0,60x2,1 0) 	 2,10 x 	0,60 x 	1 x - 	1 = - 	1,26 
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desconto grade de ferro 1,10 x 	2,50 x 1 x - 1 	= - 	2,75 
depósito 3,00 x 	1,65 x 1 x 2 	= 9.90 

desconto porta (0,60x2,1 0) 2.10 x 	0,60 x 1 x - 1 	= - 	1,26 
lavandaria 1,10 x 	1,50 x 1 x 2 	= 3.30 

1,10 x 	2,50 x 1 x 2 	= 5,50 
desconto porta (0,70x2l0) 2,10 x 	0.70 x 1 x - 1 	= - 	1,47 

3,00 x 	6,30 x 1 x 1 	= 18.90 
empenas 0,80 x 	6,30 x 1 x 0,50 	= 2,52 
passarela 0,90 x 	2,80 x 1 x 1 	= 2.52 

0,90 x 	1,00 x 1 x 1 	= 0,90 
0,90 x 	11,80 x 2 x 0,50 	= 10,62 

colunas 2.70 x 	0,25 x 9 x 4 	= 24,30 
3,00 x 	0,15 x 4 x 2 	= 3.60 
3,00 x 	0,30 x 4 x 2 	= 7,20 
1,30 x 	0,15 x 2 x 2 	= 0.78 
1,30 x 	0,30 x 2 x 2 	= 1,56 

pilares circular 3,50 x 	0,05 x 12 x 1 	= 2,06 
3,20 x 	0.02 x 6 x 1 	= 0.34 

castelo d'água 1.33 x 	1,80 x 2 x 2 	= 9.58 
1,33 x 	2,30 x 2 x 2 	= 12,24 

empenas 0.30 x 	2,30 x 4 x 0,50 	= 1.38 
rivisóqia danificada w.c.masculino 1,60 x 	0,90 x 1 x 2 	= 2.88 

1,60 x 	0,15 x 1 x 1 	= 0,24 
elevação do muro de contorno 0,90 x 	39,78 x 1 x 2 	= 71.60 

desconto portão entrada 2,10 x 	2,00 x 1 x - 1 	= - 	4.20 
0,90 x 	36,83 x 1 x 1 	= 33,15 

1.45 x 	40,62 x 1 x 1 	= 58,90 
0,90 x 	20,31 x 1 x 1 	= 18,28 

rebocos à substituir 6,00 x 	1,00 x 1 x 1 	= 6,00 
1,00 x 	1,00 x 1 x 1 	= 1.00 
3,20 x 	0,80 x 1 x 1 	= 2.56 
4,50 x 	0.60 x 1 x 1 	= 2,70 
5.00 x 	0,80 x 1 x 1 	= 4.00 
3.00 x 	1.00 x 1 x 1 	= 3.00 

5.3 	C3080 EMB0Ç0C/ARGA1lASSADE CIMENTO E AREIA PENEmADA, TRAÇO 1:5 	M2 	C 	H 	QUANT 	FACES 	200.94 

sala de aula 07 6,00 x 1,60 x 	1 	x 2 	= 	19,20 

8,00 x 1,60 x 	1 	x 2 	= 	25,60 

desconto porta 0,80 x 1,60 x 	1 	x - 1 	= - 	1,28 

sala de aula ü8 6,00 x 1,60 x 	1 	x 2 	= 	19,20 
8,00 x 1,60 x 	1 	x 2 	= 	25,60 

desconto porta 0,80 x 1,60 x 	1 	x - 1 	= - 	1,28 

refeitório 6.15 x 1,60 x 	1 	x 2 	= 	19,68 

10,00 x 1,60 x 	1 	x 1 	= 	16,00 
desconto porta 0,80 x 1,60 x 	1 	x - 1 	= - 	1,28 

colunas 0,15 x 1,60 x 	2 	x 2 	= 	0,96 
0,30 x 1,60 x 	2 	x 2 	= 	1,92 

cozinha 3,00 x 1,80 x 	1 	x 2 	= 	10,80 
6.00 x 1,80 x 	1 	x 2 	= 	21,60 

desconto portas 0,80 x 1,80 x 	1 	x - 1 	= - 	1.44 

0,70 x 1,80 x 	1 	x - 1 	= - 	1,26 
0,60 x 1,80 x 	1 	x - 1 	= - 	1,08 

grade de ferro 2,50 x 0,70 x 	1 	x - 1 	= - 	1.75 

depósito 1,50 x 2.90 x 	1 	x 2 	= 	8,70 
3,35 x 2,90 x 	1 	x 2 	= 	19,43 

desconto porta 0.60 x 2,10 x 	1 	x - 1 	= - 	1,26 

lavanderia 1,50 x 1,80 x 	1 	x 2 	= 	5,40 

2,50 x 1,80 x 	1 	x 2 	= 	9,00 

desconto porta 0.70 x 1,80 x 	1 	x - 1 	=- 	1,26 

divisória danificada w.c.masculino 0,90 x 1,60 x 	1 	x 2 	= 	2,88 

0,15 x 1,60 x 	1 	x 1 	= 	0.24 

0.15 x 0,90 x 	1 	x 1 	= 	0.14 

substituir reveslimentow.c.s/mascul,/femlnino 0.60 x 1,20 x 	1 	x 1 	= 	0,72 

1,60 x 1,80 x 	2 	x 1 	= 	5.76 

CERlMCAESMAL1ADA C/PRG. PRÉ-F*8ffiCPDA ACIMA DE ~m (900cm2)- 	
M2 5.4 	C4445 C H WANT 20094 

sala de aula o7 600 x 1,60 x 	1 	x 2 	= 	19,20 

8,00 x 1,60 x 	1 	x 2 	= 	25,60 

desconto porta 0,80 x 1.60 x 	1 	x - 1 	= - 	1,28 

sala deaulao8 6,00 x 160 x 	1 	x 2 	= 	19,20 
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8.00 x 	1,60 x 1 

- 

x 2 	= 

- 

25,60 
desconto porta 0,80 x 	1,60 x 1 x - 1 	= - 	1,28 

refeitório 6,15 x 	1,60 x 1 x 2 	= 19,68 
10,00 x 	1,60 x 1 x 1 	= 16,00 

desconto porta 0,80 x 	1,60 x 1 x - 1 	= - 	1.28 
colunas 0,15 x 	1,60 x 2 x 2 	= 0,96 

0,30 x 	1,60 x 2 x 2 	= 1,92 
cozinha 3,00 x 	1,80 x 1 x 2 	= 10,80 

6,00 x 	1,80 x 1 x 2 	= 21,60 
desconto porias 0,80 x 	1,80 x 1 x - 1 	= - 	1,44 

0,70 x 	1,80 x 1 x - 1 	= - 	1,26 
0,60 x 	1,80 x 1 x - 1 	= - 	1,08 

grade de ferro 2,50 x 	0,70 x 1 x - 1 	= - 	1.75 
depósito 1,50 x 	2,90 x 1 x 2 	= 8,70 

3,35 x 	2,90 x 1 x 2 	= 19,43 
desconto porta 0,60 x 	2,10 x 1 x - 1 	= - 	1,26 

lavanderia 1,50 x 	1,80 x 1 x 2 	= 5,40 
- 2,50 x 	1,80 x 1 x 2 	= 9,00 

desconto porta 0,70 x 	1,80 x 1 x - 1 	= - 	1,26 
divisória danificada w.c.masculino 0,90 x 	1,60 x 1 x 2 	= 2,88 

0,15 x 	1,60 x 1 x 1 	= 0,24 
0,15 x 	0,90 x 1 x 1 	= 0,14 

w.c.s/mascul./feminino 0,60 x 	1,20 x 1 x 1 	= 0,72 
1,60 x 	1,80 x 2 x 1 	= 5,76 

REJUNTAMENTO C ARO. PRUABRICADA. JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM 
5.5 	C1427 	 M2 1. C QUANT 200,94 

CERAICA, ACIMA DE 30x30 cm (9M w?) E PORCELANATOS (PAREDEjPISO) 
safa de aula o7 6,00 x 	1,60 x 1 x 2 	= 19,20 

8,00 x 	1,60 x 1 x 2 	= 25,60 
desconto porta 0,80 x 	1,60 x 1 x - 1 	= - 	1,28 
sala de aula 08 6,00 x 	1,60 x 1 x 2 	= 19,20 

8,00 x 	1,60 x 1 x 2 	= 25,60 
desconto porta 0,80 x 	1,60 x 1 x - 1 	= - 	1.28 

refeitório 6,15 x 	1,60 x 1 x 2 	= 19,68 
10.00 x 	1.60 x 1 x 1 	= 16.00 

desconto porta 0,80 x 	1,60 x 1 x - 1 	= - 	1,28 
colunas 0,15 x 	1,60 x 2 x 2 	= 0,96 

0,30 x 	1,60 x 2 x 2 	= 1,92 
cozinha 3,00 x 	1,80 x 1 x 2 	= 10,80 

6.00 x 	1,80 x 1 x 2 	= 21.60 
desconto portas 0,80 x 	1,80 x 1 x - 1 	= - 	1,44 

0,70 x 	1,80 x 1 x - 1 	= - 	1,26 
0,60 x 	1,80 x 1 x - 1 	= - 	1,08 

- 	 grade de ferro 2,50 x 	0,70 x 1 x - 1 	= - 	1,75 
depósito 1,50 x 	2,90 x 1 x 2 	= 8,70 

3.35 x 	2,90 x 1 x 2 	= 19,43 
desconto porta 0,60 x 	2,10 x 1 x - 1 	= - 	1.26 

lavanderia 1,50 x 	1,80 x 1 x 2 	= 5,40 
2,50 x 	1,80 x 1 x 2 	= 9,00 

desconto porta 0,70 x 	1,80 x 1 x - 1 	= - 	1,26 
divisória danillcadawc.masculino 0,90 x 	1,60 x 1 x 2 	= 2,88 

0,15 x 	1,60 x 1 x 1 	= 0,24 
0,15 x 	0,90 x 1 x 1 	= 0,14 

w.cs/mascui/feminino 0,60 x 	1,20 x 1 x 1 	= 0,72 
nas circulações da edificação existente 1,60 x 	1.80 x 2 x 1 	= 5,76 

CI4APISCO APUCA[l0 NO TETO. COM  ROLO PARA TEXTURA ACRILICA. 5.6 	87884 	ARGAMASSA INDUTRIAUZADA COM PREPARO MANUAL M2 1 C QUANT 30,23 

cozinha 3,00 x 	6,00 x 1 x 1 	= 18,00 
depósito 1,50 x 	3.35 x 1 x 1 	= 5.03 

lavanderia 1,50 x 	2,50 x 1 x 1 	= 3,75 
castelo d'água 1,50 x 	2,30 x 1 x 1 	= 3,45 

5.7 	C3032 	REBOCO C/ ARGAMASSA D€ CAL H)RATADA E AREIA 9/ PENEIRAR, 1RAÇO 1:3. 
M2 1 C 	QUANT 30,23 C/ 100 KG DE CNllO E ESP=20mm P/IETO 

cozinha 3,00 x 	6,00 	x 	1 	x 	1 	= 18,00 
depósito 1,50 x 	3,35 	x 	1 	x 	1 	= 5,03 

lavanderia 1,50 x 	2,50 	x 	1 	x 	1 	= 3,75 
castelo d'água 1.50 x 	2,30 	x 	1 	x 	1 	= 3.45 

1 6.0 	 COBERTURAS 
6.1 	C2460 	TESOURA EMMASARAN0tJ8AC/ACESSÓRIOS 	 M C OUANT 54,80 
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-_---_g 	---- -, 
refeitório 6.30 x 2 x 	1 x 1 	= 12,60 

passarela entrada 2.50 x 3 x 	1 x 1 	= 7,50 
'unção de cobertas Wpassarela 3,00 x 2 x 	1 x 1 	= 6,00 

passarela p/passagem salas novas 2,30 x 7 x 	1 x 1 	= 16,10 
sala de aula 07 6,30 x 1 x 	1 x 1 	= 6,30 
sala de aula 08 6,30 x 1 x 	1 x 1 	= 6,30 

6.2 	C4460 MADEIRAMENTO F TELHA CERÂMICA -(RIPA. CAIBRO, LINHA) M2 L C DECL% C+% 400.50 

área a ampliar 8,80 x 32,40 ( 	25% ) 33,397 	= 293,89 
passarela 3,30 x 13,00 ( 	25% ) 13,400 	= 44,22 

3,30 x 3,30 ( 	25% ) 3,402 	= 11.23 
junção de cobertas p/passarela 3,00 x 5.30 ( 	25% ) 5,463 	= 16,39 

passarela entrada 3,50 x 7,00 ( 	25% ) 7,215 	= 25,25 
castelo d'água 2,80 x 3,30 ( 	25% ) 3,402 	= 9,52 

6.3 	C4462 TELHA CERÂMICA M2 L C DECL% C+% 400,50 

área a ampliar 8,80 x 32,40 ( 	25% ) 33,397 	= 293,89 
passarela 3,30 x 13,00 ( 	25% ) 13,400 	= 44,22 

3,30 x 3,30 ( 	25% ) 3,402 	= 1123 
junção de cobertas pfpassarela 3,00 x 5,30 ( 	25% ) 5,463 	= 16,39 

passarela entrada 3,50 x 7,00 ( 	25% ) 7,215 	= 25,25 
castelo d'água 2,80 x 3,30 ( 	25% ) 3,402 	= 9,52 

6.4 	C2200 RE1ELHAMENTO CIELHA CERÂMICA Alt 20% NOVA M2 L 6 % OUANT 45,68 
20% sobre l0%dototal 8,10 x 24,65 ( 	10% ) 1 	= 19,97 
20% sobre l0%dototal 6,70 x 25,00 ( 	10% ) 1 	= 16,75 
20% sobre l0%dototal 7,00 x 7,00 ( 	10% ) 1 	= 4.90 
20% sobre l0%dototal 6,85 x 5,90 ( 	10% ) 1 	= 4,04 

6.5 	CO387 BEIRA E BICA EMTLHACOLONIAL M 6 6 OUANT % 142,90 
ampliação 32,40 x 1 x 	2 x 100% 	= 64,80 

passarela acesso as salas novas 11,80 x 1 x 	1 x 100% 	= 11,80 
1,00 x 1 x 	1 x 100% 	= 1,00 

13,60 x 1 x 	1 x 100% 	= 13,60 
2,80 x 1 x 	1 x 100% 	= 2,80 

junção de cobertas rwpassarela 5,30 x 1 x 	2 x 100% 	= 10,60 
passarela entrada 6,35 x 1 x 	2 x 100% 	= 12.70 

reparos cobertaexistente 20,00 x 1 x 	1 x 100% 	= 20,00 
castelo d'água 2,80 x 1 x 	2 x 100% 	= 5,60 

66 	94230 CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, D=125MM, INGL. CABECEIRAS, 
M 6 C QUANT 2585 

EMENDAS, BOCAIS SUPORTES E VEDAÇÕES. INCL. TRANSPORTE VERTICAL 
fundas entre a sala de aula 04eosbanheiros 25,85 x 1,00 1 1 	= 25,85 

6.7 	C4464 EMBOÇAMENTOD/ ULTIMA FIADA TELHA CERÂMICA M 6 C OUANT 41,70 
ampliação 8.80 x 1,00 x 	2 x 1 	= 17,60 

passarela entrada 3,50 x 1,00 x 	1 x 1 	= 3,50 
junção de cobertas p'passarota 3,00 x 1,00 x 	1 x 1 	= 3,00 

Castelo d'água 2,80 x 1,00 x 	2 x 1 	= 5,60 
[aparos coberta existente 6,00 x 1,00 x 	2 x 1 	= 12,00 

6.8 	C4463 CUMEEMATELHAC ERAMICA, EMBOÇADA M 6 C QUANT 86,50 

ampliação 32,40 x 1,00 x 	1 x 1 	= 32,40 
passarela acesso salas novas 12,00 x 1,00 x 	1 x 1 	= 12,00 

2,80 x 1.00 x 	1 x 1 	= 2.80 
5,30 x 1,00 x 	1 x 1 	= 5,30 

passarela entrada 7,00 x 1,00 x 	1 x 1 	= 7,00 
reparos coberta existente 7,00 x 1,00 x 	1 x 1 	= 7.00 

6.9 	CO388 BEIRAL DE MADEIRADE (2(8)CM, INCLUSO PINTURA M C C QUANT 61,50 
fachda ampliação 32,40 x 1,00 x 	2 x 1 	= 64,80 

desconto passarela 3,30 x 1,00 x 	1 x - 1 	= - 3,30 

6.10 	742021001 
LAJE PRE4AOI.DAeA P)FORRO, SO8RECANGA lOOKGj%12, VAOS ATE 
3,5=BCM,COTASECAP.C/CONC.FCK=20MPA,3CM,INTER-EIX0 M2 L C QUANT 31,19 
38CM. CtSCORA1dENTO (REAPR 3X) E FERRAGEM NEGATIVA 

cozinha/lavandeiia/depôsito 4,95 x 6,30 x 	1 x 1 	= 31,19 
6.11 	C2453 TELHA IRANSPARINTEONDULADA M2 L C QUANT 0,72 

sala dos professores/salão comunitário 0,30 x 0,60 x 	4 x 1 	= 0,72 

6.12 	C1779 
POLIÉSTER 

M2 L C QIJANT 15,85 

laje descoberta caixa dãgua existente 2,50 x 2,50 x 	1 x 1 	= 6,25 
mezanino 3,00 x 3,20 x 	1 x 1 	= 9,60 

6.13 	C2057 PROTEÇÃO D€SUPERFIcJESIMPERMEABLIZADAS M2 1 C OUANT 15,85 
laje descoberta caixa dáguaexistente 2,50 x 2,50 x 	1 x 1 	= 6,25 

mezanino 3,00 x 3,20 x 	1 x 1 	= 9.60 

6.14 	94228 
CALHA EM CHAPA )E AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 

M 1700 
50CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
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1TEM 1 	CÓD. 	DESCRIÇÃO 	 IUND CÁLCULO 

1 qação enã e as cobertas depósito existente e sala de aula 04 500 	x 1,00 x 	1 	x 	1 	= 5.00 

junção de cobertas p!passarela 5,00 	x 1,00 x 	1 	x 	1 	= 5,00 

7.00 	x 1,00 x 	1 	x 	1 	= 7,00 
LAJE PRE-MOLDA )A P/PISO, SOBRECARGA 200KGJIhI2, VAOS ATE 3.50M!E=8CM, 

6.15 	742021002 	C/LAJOTAS E CAP C!CONC. FCK=20MPA, 4CM, INTER-EIXO 38CM, 	 M2 L C QIJANT 4.60 
C/tSCORAMENTO IREAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA 

laje castelo d á gua 2,00 	x 2,30 x 	1 	x 	1 	= 4,60 

7.0 1 	ESQUADRIA5 

7.1 	C1977 	PORTA EXTERNA TE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 2.1 0)m 	UN QUMIT 11,00 

sala de aula 01 1,00 x 1 x 1 x 1 	= 1,00 

sala de aula 02 1,00 x 1 x 1 x 1 	= 1.00 

sala de aula 03 1,00 x 1 x 1 x 1 	= 1,00 

sala dos professores/salão comunitário 1,00 x 1 x 1 x 1 	= 1,00 

sala de aula 04 1,00 x 1 x 1 x 1 	= 1,00 

sala de aula o5 1,00 ar 1 ar 1 x 1 	= 1,00 

w.c.masculino 1,00 ar 1 x 1 x 1 	= 1,00 

w.c.feminino 1,00 x 1 x 1 x 1 	= 1,00 

construção sala de aula 07 1,00 ar 1 x 1 ar 1 	= 1,00 

construção sala de aula o8 1,00 ar 1 x 1 ar 1 	= 1,00 

construção cozinha 1,00 x 1 ar 1 x 1 	= 1,00 

7.2 C1986 PORTA INTERNA O 
T 
 CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.70X 2.10)m UN 1,00 

construção lavanderia 1,00 x 1 ar 1 x 1 	= 1,00 

7.3 C1985 PORTA INTERNA 0. CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.60X 2.10)rn UN 1,00 

construção depósito 1.00 x 1 x 1 x 1 	= 1,00 

7.4 C1993 PORTA TIPO FICHA EMBUTIDA )S!ACESSÓRIOS) M2 H L QUANT 6,72 

w.c.s(sanitários) 1,60 x 0,60 x 4 x 1 	= 3,84 

1,60 x 0,90 x 2 ar 1 	= 2,88 

7.5 C1408 FORRAMENTO OU ATENTE DE MADEIRA M (A + 8 + QUANT FACES 38,40 

wc.s(sanitários) 1,60 + 1,60 + 6 x 2 	= 38,40 

7.6 C1365 FERROLHO DE SOE REPOR OU EMBUTIR MÉDIO UN 6,00 

7.7 C0042 ALIZAR (GUARNIÇJj DE MADEIRA M (8 + B + A) FACES 177,80 

w.c.feminino 1,60 + 1,60 + x 2 	= 6,40 

1,60 + 1,60 + - x 2 	= 6,40 

1,60 + 1.60 + - ar 2 	= 6,40 

w.c.masculino 1.60 + 1,60 + . x 2 	= 6,40 

1,60 + 1,60 + - x 2 	= 6,40 

1,60 + 1,60 + - x 2 	= 6,40 
depósitoãconslniir 0,60 + 2,10 + 2,10 ar 2 	= 9,60 

lavanderia áconstruir 0.70 + 2,10 + 2.10 x 2 	= 9,80 

sala de aula 01 0,60 + 2,10 + 2,10 x 2 	= 10,00 

sala de aula 02 0,80 + 2,10 + 2,10 ar 2 	= 10,00 

sala de aula ø3 0,80 + 2,10 + 2,10 ar 2 	= 10,00 

sala dos protessores/salãocomunitário 0,80 + 2,10 + 2,10 ar 2 	= 10,00 
sala de aula 04 0,80 + 2,10 + 2,10 x 2 	= 10,00 
sala de aula 05 0,80 + 2,10 + 2,10 x 2 	= 10,00 

sala de aula 06 0,80 + 2,10 + 2,10 ar 2 	= 10,00 

w,c,masculirro 0,80 + 2,10 + 2,10 x 2 	= 10,00 

w.c.feminino 0,80 + 2,10 + 2,10 x 2 	= 10,00 

sala àconstndr07 0,80 + 2,10 + 2,10 x 2 	= 10.00 

sala à construir o8 0,80 + 2,10 + 2,10 x 2 	= 10,00 

cozinha ãconstruir 0,80 + 2,10 + 2,10 ar 2 	= 10,00 

7.8 C1999 PORTÁODEFERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO M2 H L QUANT 4,20 

portão entrada 2,10 x 2,00 x 1 x 1 	= 4,20 

7.9 C1426 GRADE DE FERRO [E PROTEÇÃO M2 H L QIJANT 2,75 

GF cozinha 1,10 x 2,50 x 1 x 1 	= 2,75 

1 	8.0 	1 INSTALAÇõES HIDROSSAN1TÁRIAS 

8.1 89482 CAIXA SIFONADA, P !C. ON 100X 100X 50 MM, FORNEC. E INSTALAÇÃO UN 8,00 

CAIXA EM ALVENAFI .A (6OX6OX5Ocm) DE TIJOLO CERÂMICO, LASTRO DE BRITA E UN 200 &2 C MP.2 
GRELHA DE FERRO 

8.3 C2594 TUBO PVC BRANCO 2VESGOTO 0= lOOmm (4 11 ) -JUNTA CIANÉIS M 30,70 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R. ÁGUA PLUVIAL, ON 100 MM, JUNTA ELÁSTICA. UN 1,00 8.4 89 29 5 
FORNEC. E INSTAÇ/O 

8.5 C1618 LAVATÓRIO DE LOU A BRANCA CICOLUNA, CÍ[ORNEIRA E ACESSÓRIOS UN 3,00 

91115 
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1TEM 1 	CÓD, 	DESCRIÇÃO U14D CÁLCULO 

8.6 0682 	
TANQUE LAVANDE lIA EM AÇO INOX a/CUBA E ESFREGADOR DIMENSÂO 

UN 1,00 I200X600X2001VIM 

8.7 C1902 	PIA DE AÇO INOX (: .00X058)M C/ 2 CURAS E ACESSÓRIOS UN 1,00 

8.8 C2504 	TORNEIRA DE PRE SÃO CROMADA LONGA P/PIA UN 2,00 

8.9 C2505 TORNEIRA DEPRE.SÃOCROMADA DE USO GERAL UN 800 

8.10 C0601 CAIXA DE GORDUR \ /SABÃO EM ALVENARIA UN 1,00 

8.11 C4162 FOSSA SÉPTICA E < UMIDOURO EM ANÉIS 0=1 ,20M UN 1,00 

8.12 C1950 PONTO SANITÁRIO MATERIAL E EXECUÇÃO PT 9,00 
8.13 16249 CAIXA D'ÁGUA EM IVBERGLASS CAP. 20001., COM TAMPA UN 1,00 

8.14 C2158 REGISTRA DE GAVETA BRUTO 0=25MM (1") UN 2,00 

8.15 C2166 REGISTRO DE GAV1TA C/CANOPLA CROMADA 0= 20mrn (3/4") UN 3,00 

-. 	8.16 C2405 TE DE REDUÇÃO P\C SOLO. MARROM D=32X25MM (1"X3/4") UN 1,00 

8.17 C2381 TÊPVC SOLO, MARTOMD=25MM(3/4") UN 1,00 

8.18 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 8.00 

8.19 CO348 BACIA DE LOUÇA BIANCAC!CAIXAACOPLADA UN 4,00 

8.20 C4635 BACIA SANITÁRIA F ARA CADEIRANTES C,'ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) UN 2,00 

8.21 C4670 PORTA PAPEL MET.DJCO UN 6,00 

8.22 C1990 PORTA SABÃO L)Q1 DO DE VIDRO (INSTALADO) UN 2,00 

8.23 C0797 CHUVEIRO PLÁSTIC 3 IINSTÂLADO) UN 4.00 

8.24 C1242 ENGATE PLÁSTICO INSTALADO) UN 2,00 

8.25 C0020 ADAPTADOR PVC c )LD. FLANGES LIVRES P/CX. D'ÁGUA 25MM (3/4") UN 1.00 

8.26 C0021 ADAPTADOR PVC S')LD. FLANGES LIVRES P!CX. D'ÁGUA 32MM (11 UN 1,00 

1 	9.0  1 INSTALACÔE ELÉTRICAS 

9.1 COMP.3 
LUMINÁRIA DE TET.), TIPO PLAFON/PLAFONIER EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR. 
SEM LÂMPADA - F( RN. E INST. 

U N 66.00 

9.2 97610 LÂMPADA COMPAC IA DE LED 10W, BASE E27 - FORNEC. E INSTALALÇÃO UN 66,00 

9.3 C1494 INTERRUPTOR UW TECLA SIMPLES 1OA25OV UN 2,00 

9.4 C1479 INTERRUPTOR DUP 3 TECLAS SIMPLES 1 O 250V UN 3.00 

9.5 C2493 TOMADA UNIVERS/L10A250V UN 21,00 

9.6 C1496 INTERRUPTOR UM/ TECLA SIMPLES E TOMADA UNIVERSAL 1OA25OV UN 2.00 

9.7 C1483 INTERRUPTOR OUP 3 TECLAS SIMPLES E TOMADA UNIVERSAL lOA 250V UN 2,00 

9.8 C1492 INTERRUPTOR UM?. TECLA PARALELO 1 O 250V UN 2,00 

9.9 COMP.4 LUMINÁRIA ARAND IA, TIPO TARTARUGA C,QÃMPADA DE LED UN 8,00 

9.10 C1374 FIO ISOLADO PVC P 750V2.5MM2 M 400,00 

9.11 C1375 FIO ISOLADO PVC P 750V 4.OMM2 M 300,00 

9.12 C1947 PONTO ELÉTRICO, IJATERIAL E EXECUÇÃO PT 47,00 

9.13 C1489 INTERRUPTOR TRE TECLAS SIMPLES lOA 250V UN 3,00 

9.14 C2077 QUADRO DE DISTRI.IUIÇÃO DE LUZ DE EMBUTIR ATÉ 6 DMSÕES, C/BARRAMENTD UN 1,00 

9.15 C1093 DISJUNTOR MONOF OLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A UN 3,00 

9.16 C4530 DISJUNTOR DIFERE ICIAL OR- 16A - 40A, 30MA UN 1,00 

1 	10.0  1 PISOS 
10.1 C1611 	LASTRO DECONCRITO REGULARIZADO ESP. = 5CM 

sala de aula 07/08 
refeitólio 

desconto colunas 

cozinha 

M2 L 	 O 	QUANT 

6,00 	x 	8,00 	x 	2 	x 	1 	= 
6,15 	x 	10,00 	x 	1 	x 	1 	= 
0,15 	x 	0,30 	x 	2 	x - 	1 	= - 
3,00 	x 	6.00x 	1 	 1 	= 

257,01 

96,00 
61,50 

0,09 

18,00 
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NUM E7,7%,-Es  fleME~IM • 
depósito 1.50 x 	3,35 	x 	1 	x 1 	= 	5,03 

lavanderia 1,50 x 	2,50 	x 	1 	x 1 	= 	3,75 
circulação 1,50 x 	31.40 	x 	1 	x 1 	= 	47,10 

desconto colunas 0,25 x 	0,25 	x 	9 	x - 1 	= - 	0,56 
passarela 1.80 x 	11,80 	x 	1 	x 1 	= 	21,24 

1.80 x 	2.80 	x 	1 	x 1 	= 	5.04 

10.2 	98681"'"" "'" ""' " ",' 	" - '" 	 ''' 	M2 	1 	 C 	OUANT 	% 	 7.44 
ESPESSURA 2.0 C. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA 

1,80 x 	2,80 x 	1 x 	1 = 	5,04 

	

recuperação calçada decontorno 	 0,60 x 	4,00 x 	1 x 	1 = 	2,40 

103 	
C3001 CERÂMICA ESMALTADA C/ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 3W0 cm 00cmu) - 

M2 	L 	C 	QUANT 	 397.38 
PEI-SM-4 -P/ PISO 

	

sala de aula 07/08 	 6,00 x 	8.00 x 	2 x 	1 = 	96,00 

	

refeitório 	 6,15 x 	10.00 x 	1 x 	1 = 	61,50 

	

desconto coluas 	 0,15 x 	0.30 x 	2 x - 	1 = - 	0,09 

	

cozinha 	 3,00 x 	6,00 x 	1 x 	1 = 	18,00 

	

circulação 	 1.50 x 	31.40 x 	1 x 	1 = 	47,10 

	

desconto colunas 	 0,25 x 	0.25 x 	9 x - 	1 = - 	0,56 

	

lavanderia 	 1,50 x 	2.50 x 	1 x 	1 = 	3.75 

	

depósito 	 1,50 x 	3,35 x 	1 x 	1 = 	5.03 

	

substituir circulação 	 1,30 x 	3,20 x 	2 x 	1 = 	8,32 1 	1 	 sala de aula 01 	 5,00 x 	8,00 x 	1 x 	1 = 	40,00 

1 	 sala de aula 02 	 5,00 x 	8,00 x 	1 x 	1 = 	40,00 

	

sala de aula 03 	 7,00 x 	7,00 x 	1 x 	1 = 	49.00 

	

w.c.masculina 	 1,45 x 	2,10 x 	1 x 	1 = 	3,05 

	

rampa de acesso ampliação 	 1.80 x 	11,80 x 	1 x 	1 = 	21,24 
1,80 x 	2,80 x 	1 x 	1 = 	5,04 

REJIJNTAMENTO Cf ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E Bmm EM M2 	L 	C 	QUANT 	 400.62 10.4 	C1427 	
ACIM/ DE 30bc30 cm (900 cm°) E PORCEI.ANATOS (PARED€,?lS0) 

	

sala de aula 07/08 	 6,00 x 	8.00 x 	2 x 	1 = 	96,00 

	

refeitório 	 6,15 x 	10,00 x 	1 x 	1 = 	61,50 

	

desconto coluas 	 0,15 x 	0,30 x 	2 x - 	1 = - 	0,09 

	

cozinha 	 3.00 x 	6,00 x 	1 x 	1 = 	18,00 

	

circulação 	 1,50 x 	31,40 x 	1 x 	1 = 	47,10 

	

desconto colunas 	 0,25 x 	0,25 x 	9 x - 	1 = - 	0,56 

	

lavanderia 	 1,50 x 	2,50 x 	1 x 	1 = 	3,75 

	

depósito 	 1,50 x 	3,35 x 	1 x 	1 = 	5,03 

	

substituir circulação 	 1,30 x 	3,20 x 	2 x 	1 = 	8,32 

	

sala de aula 01 	 5,00 x 	8,00 x 	1 x 	1 = 	40,00 

	

sala de aula 02 	 5,00 x 	8,00 x 	1 x 	1 = 	40,00 

	

sala de aula 03 	 7,00 x 	7.00 x 	1 x 	1 = 	49,00 

	

w.c.masculino 	 1,45 x 	2,10 x 	1 x 	1 = 	3,05 

	

rampa de acesso ampliação 	 1,80 x 	13,60 x 	1 x 	1 = 	24,48 
1,80 x 	2.80 x 	1 x 	1 = 	5.04 

10.5 	98689 SOLEIRA EMGRA4TO. LARGURA 15CM, ESPESSURA 2,OCM 	 M 	C 	C 	QUANT 	% 	 4.74 

sala de aula 071081cozinha P01" 0,84 x 1 x 3 	x 	100% 	= 2,52 

AMPLIAÇÃO lavanderia P02 0,74 x 1 x 1 	x 	100% 	= 0,74 
___________ depósito'1'03' 0,64 x 1 x 1 	x 	100% 	= 0,64 

ED.EXISTENTE sala de aula 06 0,84 x 1,00 x 1 	x 	100% 	= 0,84 

10.6 	C1367 RLETEDEGRANrOLARG.=4cm 	 M C C QUANT 	% 96,85 
circulação ampliação 1,25 x 1,00 x 2 	x 	100% 	= 2,50 

o 4,50 x 1,00 x 1 	x 	100% 	= 4,50 
3.13 x 1,00 x 2 	x 	100% 	= 6,26 
3,14 x 1,00 x 1 	x 	100% 	= 3,14 

3,83 x 1,00 x 3 	x 	100% 	= 11,49 
3.78 x 1.00 x 1 	x 	100% 	= 3,78 

rampa de acesso ampliação 13,60 x 1,00 x 2 	x 	100% 	= 27.20 
2,80 x 1,00 x 2 	x 	100% 	= 5,60 
1.80 x 1,00 x 2 	x 	100% 	= 3,60 

circulação edificação existente 18.38 x 1,00 x 1 	x 	100% 	= 18,38 
11,30 x 1,00 x 1 	x 	1001/. 	= 11,30 

desconto colunas 0,15 x - 1,00 x 6 	x 	100% 	= - 0,90 

10.7 	c3410 CALÇADA DEPRCIEÇÁOEM CIMENTADO C/ BASE DECONCRETO 	 M2 1 C PROF 	% 10,90 

ampliação 0,50 x 26,91 x 0,30 	x 	100% 	= 4,04 

0,50 x 7,80 x 0,30 	x 	100% 	= 1,17 

0.50 x 7,80 x 0,30 	x 	100% 	= 1,17 

0,50 x 25,70 x 0,30 	100% 	= 3,86 
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0.50 x 	4,40 x 	0,30 x 100% 	= 	0,66 
10.8 738761001 PISO DE BORRACHA PAS1UA00. ESPESSURA 7MM, FOCADO COM COLA 	M2 	1 	C 	QUAHT 	 9.60 

rampa de acesso amolíaçito 	 0.50 x 	0.50 x 	38.00 x 100% 	= 	9.50 

11.1 	C1208 	EMASSAMEN1ODI PAREDES ~AS 2 DEMÃOS MASSADEPVA 	 M2 C H QUANT FACES fOjf 
sala de aula 07 6,00 x 	1,30 x 1 x 2 	= 15,60 

o 8,00 x 	1.30 x 1 x 2 	= 20,80 
desconto porta 0,80 x 	0,50 x 1 x - 1 	= - 	0.40 

empenas 6,30 x 	0,80 x 2 x 0,50 	= 5.04 
salade  aula 08 6,00 x 	1,30 x 1 x 2 	= 15,60 

8,00 x 	1,30 x 1 x 2 	= 20.80 
desconto porta 0,80 x 	0,50 x 1 x - 1 	= 0,40 

empenas 6,30 x 	0,80 x 2 x 0.50 	= 5.04 
cozinha 3,00 x 	1,10 x 1 x 2 	= 6,60 

6,00 x 	1,10 x 1 x 2 	= 13,20 
desconto porta 0,80 x 	0,30 x 1 x - 1 	= - 	0,24 

0,70 x 	0,30 x 1 x - 1 	= - 	0,21 
- - 0.60 x 	0,30 x 1 x - 1 	= 0,18 

desconto GF 2,50 x 	0,30 x 1 x - 1 	= - 	0,75 
lavanderia 1,50 x 	1,10 x 1 x 2 	= 3,30 

2,50 x 	1,10 x 1 x 2 	= 5,50 
desconto porta 0,60 x 	0,30 x 1 x - 1 	= - 	0,18 

APLICAÇÃO MANU\L DE PINTURA COM TINTA LATÉX PVA EM PAREDES. DUAS 
11,2 	88487 	 M2 C H OUANT FACES 660,78 DEMÂOS (PAREDE! INTERNAS) 

sala de aula ü7 6,00 x 	1,30 x 	1 x 2 	= 15,60 
8,00 x 	1,30 x 	1 x 2 	= 20,80 

desconto porta 0,80 x 	0,50 x 	1 x - 1 	= - 0.40 
empenas 6.00 x 	0,80 x 	2 x 0,50 	= 4,80 

sala de aula 08 6,00 x 	1,30 x 	1 x 2 	= 15,60 
8,00 x 	1.30 x 	1 x 2 	= 20.80 

o desconto porta 0.80 x 	0,50 x 	1 x - 1 	= - 0,40 
empenas 6,30 x 	0,80 x 	2 x 0.50 	= 5.04 

cozinha 3,00 x 	1,10 x 	1 x 2 	= 6,60 
6,00 x 	1,10 x 	1 x 2 	= 13,20 

desconto porta 0,80 x 	0,30 x 	1 x - 1 	= - 0,24 
0,70 x 	0.30 x 	1 x - 1 	= - 0.21 
0.60 x 	0,30 x 	1 x - 1 	= - 0.18 

desconto GF 2,50 x 	0,30 x 	1 x - 1 	= - 0,75 
lavanderia 1,50 x 	1,10 x 	1 x 2 	= 3,30 

2,50 x 	1,10 x 	1 x 2 	= 5.50 
desconto porta 0.60 x 	0,30 x 	1 x - 1 	= - 0.18 

o sala de aula 01 5,00 x 	2,90 x 	1 x 2 	= 29,00 
8,00 x 	2,90 x 	1 x 2 	= 46,40 

empenas 5,00 x 	0,66 x 	2 x 0,50 	= 3.30 
desconto porta 0.80 x 	2,10 x 	1 x - 1 	= - 1.68 

W cantina 2,85 x 	1,30 x 	1 x 2 	= 7,41 
3,55 x 	1.30 x 	1 x 2 	= 9,23 
1,30 x 	1,30 x 	1 x 2 	= 3.38 
2,85 x 	1,30 x 	1 x 2 	= 7,41 

desconto porta 0,60 x 	0,50 x 	2 x - 1 	= - 0,60 
0,80 x 	0,50 x 	1 x - 1 	= - 0,40 

desconto grade deferro 2,00 x 	0,30 x 	1 x - 1 	= - 0,60 
secretaria 3,55 x 	2.90 x 	1 x 2 	= 20,59 

2,85 x 	2,90 x 	1 x 2 	= 16.53 
desconto porta 0,80 x 	2,10 x 	1 x - 1 	= - 1.68 

0,60 x 	2.10 x 	1 x - 1 	= - 1.26 
w.c.s.secretaria 1.30 x 	1,10 x 	1 x 2 	= 2,86 

2.85 x 	1.10 x 	1 x 2 	= 6,27 
desconto porta 0,60 x 	0,50 x 	2 x - 1 	= - 0,60 

0,80 x 	0,50 x 	1 x - 1 	= - 0,40 
sala de aula o2 5,00 x 	2,90 x 	1 x 2 	= 29.00 

8.00 x 	2,90 x 	1 x 2 	= 46,40 
empenas 5,00 x 	0,66 x 	2 x 0,50 	= 3,30 

desconto peita 0,80 x 	2.10 x 	1 x - 1 	= - 1,68 
sala de aula 03 7,00 x 	2.90 x 	1 x 2 	= 40,60 

7,00 x 	2,90 x 	1 x 2 	= 40.60 
desconto porta 0.80 x 	2.10 x 	1 x - 1 	= - 1,68 

empenas 7,00 x 	0,91 x 	2 x 0,50 	= 6,37 
sala dos professores/salão comunitário 5,90 x 	2,90 x 	1 x 2 	= 34. 

6,85 x 	2,90 x 	1 2 	= 39.73 

z/z 
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desconto porta 0,80 x 	2,10 x 	1 x - 1 	= - 	1,68 
empenas 5,90 x 	0,78 x 	2 x 0,50 	= 4,60 

sala de aula 04 6,00 x 	2,90 x 	1 x 2 	= 34,80 
8,00 x 	2,90 x 	1 x 2 = 	46,40 

empenas 6,00 x 	0,80 x 	2 x 0.50 = 	4,80 
desconto porta 0,80 x 	2,10 x 	1 x - 1 = - 	1,68 

sala de aula 05106 6,00 x 	2,90 x 	1 x 2 = 	34,80 
8,00 x 	2,90 x 	1 x 2 = 	46,40 

empenas 6,00 x 	0,80 x 	2 x 0,50 = 	4.80 
desconto polias 0,80 x 	2,10 x 	2 x - 1 = - 	3,36 

11.3 	C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÀOS C,MASSAACRIUCA 	M2 6 H OUNIT FACES 522.39 

ampliação fundos 31,40 x 	3,00 x 	1 x 1 	= 94,20 
fachada sala de aula o7/08 16,45 x 	3,00 x 	1 x 1 	= 49,35 

o desconto portas 0,80 x 	2,10 x 	2 x - 1 	= - 	3,36 
refeitório 6,15 x 	3,00 x 	1 x 2 = 	36.90 

10.00 x 	3,00 x 	1 x 1 = 	30,00 
desconto porta 0,80 x 	2,10 x 	1 x - 1 = - 	1.68 

descontoGF 2,50 x 	1,10 x 	1 x - 1 = - 	2,75 
colunas 0,15 x 	3,00 x 	6 x 2 = 	540 

0,30 x 	3,00 x 	6 x 2 = 	10,80 
0,25 x 	2,70 x 	9 x 2 = 	12,15 
0.25 x 	2,70 x 	9 x 2 = 	12,15 
0,15 x 	2,30 x 	47 x 2 = 	32,43 

cozinha 4,95 x 	3,00 x 	1 x 1 = 	14,85 
laterais 6,30 x 	3,00 x 	1 x 2 = 	37,80 

empenas 6,30 x 	0,80 x 	2 x 0,50 = 	5.04 
6,00 x 	0,80 x 	2 x 0,50 = 	4,80 

colunas circular 0,0177 x 	3,20 x 	6 x 1 = 	0,34 
0,0491 x 	3,50 x 	12 x 1 = 	2,06 

reparos edfflçãoexistente 6,00 x 	2,20 x 	1 x 1 = 	13,20 
elevação do muro de contorno 0,90 x 	39,78 x 	1 x 1 = 	35,80 

desconto portão entrada 2,10 x 	2,00 x 	1 x - 1 = 	4.20 
0,90 x 	36.83 x 	1 x 1 = 	33,15 
1,45 x 	40,62 x 	1 x 1 = 	58.90 
0,90 x 	20.31 x 	1 x 1 = 	18,28 

laje cantina 300 x 	8.01) x 	1 x 1 = 	18,00 
depOsto 1.50 x 	3.35 x 	1 x 1 = 	5.03 

lavanderia 1,50 x 	2,50 x 	1 x 1 = 	3,75 

11.4 	88489 
APLICAÇÃO MANU/L DE PINTURA COM IINTA LATÉXACRILICA EM PEREDES, 	

M2 6 H OUANT FACES 1 09653 DUAS DEMÃOS (PAREDES EXTERNAS) 
ampliação fundos 31,40 x 	3,00 x 	1 x 1 	= 94,20 

fachada sala de aula o7/08 16,45 x 	3,00 x 	1 x 1 	= 49,35 
desconto portas 0,80 x 	2,10 x 	2 x - 1 	= - 	3,36 

refeitório 6,15 x 	3,00 x 	1 x 2 	= 36,90 
10,00 x 	3,00 x 	1 x 1 	= 30,00 

desconto porta 0,80 x 	2,10 x 	1 x 1 	= - 	1,68 
descontoGF 2,50 x 	1,10 x 	1 x - 1 	= - 	2.75 

colunas 0,15 x 	3,00 x 	6 x 2 	= 5,40 
0,30 x 	3,00 x 	6 x 2 	= 10,80 
0.25 x 	2,70 x 	9 x 2 	= 12,15 
0,25 x 	2,70 x 	9 x 2 	= 12,15 

cozinha 4,95 x 	3,00 x 	1 x 1 	= 14,85 
laterais 6,30 x 	3,00 x 	1 x 2 	= 37,80 

empenas 6,30 x 	0.80 x 	2 x 0,50 	= 5,04 
6,00 x 	0,80 x 	2 x 0,50 	= 4,80 

colunas circular 0,0177 x 	3,20 x 	6 x 1 	= 0,34 
0,0491 x 	3.50 x 	12 x 1 	= 2.06 

fachada sala 01 até sala dos professores 12,85 x 	2,90 x 	1 x 1 	= 37,27 
5,30 x 	2,90 x 	1 x 2 	= 30.74 

21.00 x 	2,90 x 	1 x 1 	= 60,90 
2,16 x 	2,30 x 	1 x 1 	= 4,97 
6,40 x 	2,90 x 	l x 1 	= 18,56 

desconto portas 0,80 x 	2,10 x 	6 x - 1 	= - 	10,08 
desconto grade de ferro 2,00 x 	1,10 x 	1 x - 1 	= - 	2,20 

laterais 6,01 x 	2,90 x 	1 x 1 	= 17,43 
7,30 x 	2,90 x 	1 x 1 	= 21,17 
7,35 x 	2,90 x 	1 x 2 	= 42,63 

empenas 6,01 x 	0,80 x 	3 x 0,50 	= 7,21 
7,51 x 	0,80 	 3,00 

tu 
1- z 

1 
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6,40 x 0,80 x 	1 x 0,50 	= 2,56 
fundos 13,30 x 2,90 x 	1 x 1 	= 38,57 

21,94 x 2,90 x 	1 x 1 	= 63,63 
desconto porta 080 x 2,10 x 	1 x - 1 	= - 	1.68 

fachada sala 04 até os w.c.s 27,05 x 2,90 x 	1 x 1 	= 78.45 
desconto portas 0,80 x 2.10 x 	1 x - 1 	= - 	1.68 

laterais 6,30 x 3,50 x 	1 x 1 	= 22,05 
3,90 x 3,50 x 	1 x 1 	= 13,65 

empenas 6,30 x 0,80 x 	1 x 0.50 	= 2.52 
3,90 x 0,80 x 	1 x 0,50 	= 1,56 

fundos 28,10 x 3,50 x 	1 x 1 	= 98,35 
fachada do muro frontal 44,38 x 2,30 x 	1 x 1 	= 102.07 
desconto portão entrada 2,00 x 2,10 x 	1 x - 1 	= - 	4,20 

colunas 0,15 x 2,80 x 	10 x 2 	= 8,40 
0,45 x 2,80 x 	10 x 2 	= 25,20 
0,20 x 2,80 x 	8 x 2 	= 8,96 
0,20 x 2,80 x 	8 x 2 	= 8,96 

laje cantina 3,00 x 6,00 x 	1 x 1 	= 18,00 
AMPLIAÇÃO depósito 1,50 x 3,35 x 	1 x 1 	= 5.03 

lavanderia 1,50 x 2,50 x 	1 x 1 	= 3.75 
canhinaexistente 2,85 x 3,55 x 	1 x 1 	= 10,12 

o 

2.85 x 1,30 x 	1 x 1 	= 3.71 
w secretaria 2.85 x 3,55 x 	1 x 1 	= 10,12 

w.c.secretaria 2,85 x 1,30 x 	1 x 1 	= 3,71 
w.c.s.mascjternin. 3,95 x 3.60 x 	2 x 1 	= 28,44  

mezanino 2,50 x 2,65 x 	1 x 1 	= 6,63 

11.5 C1206 
EMASSAMENTODE ESQUADRIAS O€ MADEIRA PFTINTAÓLEOOU ESMALTE 2 

M2 L H QIJN4T FACES 59,22 DEMÃOS 
P01 0,80 x 2,10 x 	3 x 2 	= 10,08 

AMPLIAÇÃO P02 0,70 x 2,10 x 	1 x 2 	= 2,94 
P03 0,60 x 2,10 x 	1 x 2 	= 2.52 

sala de aula 0l 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 
Ui sala de aula 02 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 

sala de aula 03 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 
sala de aula 04 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 
sala de aula 05 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 

o sala de aula 06 2,10 x 0.80 x 	1 x 2 	= 3,36 
w.c.masculino 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 

w.c.feminmno 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3.36 
salados professores/salão comunitáno 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3.36 

substituir portas w.cmascfleniinmno 1,60 x 0,90 x 	2 x 2 	= 5,76 
1.60 x 0,60 x 	4 x 2 	= 7,68 

11.6 C1280 ESMALTE DUAS DEMÁOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 L ti 0UNT FACES 73,92 

sala de aula 07/O8ecozinha 0.80 x 2,10 x 	3 x 2 	= 10,08 
AMPLIAÇÃO lavanderia 0,70 x 2,10 x 	1 x 2 	= 2.94 

depósito 0,60 x 2,10 x 	1 x 2 	= 2.52 
sala de aula 0l 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 
sala de aula 02 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 

ui sala de aula 03 2.10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 
sala de aula 04 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3.36 

Ui 

sala de aula 05 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 
sala de aula 06 2.10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 

o w.c.masculino 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 
w.cfeminmno 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,38 

sala dos professores/salão comunitário 2,10 x 0.80 x 	1 x 2 	= 3,36 
secretaria 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 

W wc.secretaria 2,10 x 0,50 x 	1 x 2 	= 2,10 
cantina existente 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 

2,10 x 0,60 x 	1 x 2 	= 2,52 
depósito existente 2,10 x 0,80 x 	1 x 2 	= 3,36 

substituir portas w.c.mascfteminmno 1,60 x 0,90 x 	2 x 2 	= 5,76 
1,60 x 0,60 x 	4 x 2 	= 7.68 

11.7 739241001 PINTURA ESMALTE ALTO 5LH0, DUAS OEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METMJCA M2 ti C OUANT FACES 18,30 

Gfcozrnha 1,10 x 2,50 x 	1 x 2 	= 5,50 
PF muro de contorno 2.10 x 2,00 x 	1 x 2 	= 8,40 

GFcantina 1,10 x 2,00 x 	1 x 2 	= 4.40 
11.8 84651 PINTURA COM TiNIA IMPERMEÁVEL MINERAL EM PÓ. DUAS DEMÃOS, M2 C ti OUANT FACES 91,49 

tachada interna do muro decontorno 39,78 x 2,30 x 	1 x 1 	= 91,49 
11.9 742451001 PINTURA ACRLICAEM PISO CIMENTADO DUAS DEMÃOS M2 C 1 QUANT 39.28 

14/15 



K A Mü4 

Liji PITEFEITURA MUNICIPAL 

VIÇOSAo0CEARA 
UNIOOS PELO POVO 

MEMORIAL DE CALCULO 

Obra: REFORMA E AMPUAÇAO [A EEF JOAO EUFRASIO DE OLIVEIRA 	 VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 08 DE JULHO DE 2019 
Local: Sítio Queimadas - Município de Viçosa do Ceará 

2,80 x 	1,80 x 	1 x 	1 = 	5,04 
ED. SUSTENTE 	 11.80 x 	1.80 x 	1 x 	1 = 	21,24 

	

rampa de entrada edificação sustente 	 6,50 x 	2.00 x 	1 x 	1 = 	13.00 

11.10 	C1906 Ptí1URA GJEMASSANTO P/QUABRO-VERDE 	 M2 	C 	H 	QUANT 	% 	22.00 

	

sala de aula 01 	 4,00 x 	1,10 x 	1 x 100% 	= 	4,40 

	

sala deaula02 	 4.00 x 	1,10 x 	1 x 100% 	= 	4,40 

	

sala de aula 03 	 4,00 x 	1.10 x 	1 x 100% 	= 	4,40 

	

sala de aula 04 	 4,00 x 	1,10 x 	1 x 100% 	= 	4.40 
- 	 sala de aula 05 	 4,00 x 	1,10 x 	1 x 100% 	= 	4,40 

11.12 88488 
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM uNTA LATEXACRILICA EM TETO, DUAS 

M2 L C QUANT 82,88 

laje cantina 2,85 x 3,55 x 1 x 100% 	= 10,12 
2.85 x 1,30 x 1 x 100% 	= 3,71 

laje secretaria 2.85 x 3,55 x 1 x 100% 	= 10.12 
2.85 x 1,30 x 1 x 100% 	= 3,71 

w.c.masculino 3,95 x 3,60 x 1 x 100% 	= 14,22 
w.c.feminino 3,95 x 3,60 x 1 x 100% 	= 14.22 

cantina construção 6,00 x 3,00 x 1 x 100% 	= 18.00 
depósito construção 1,50 x 3,35 x 1 x 100% 	= 5,03 

lavanderia construção 1.50 x 2,50 x 1 x 100% 	= 3,75 

1 	12.0 1 DIVERSOS 

12.1 C1628 LIMPEZA GERAL DEOBRA M2 L C QUANT % 64.71 

sala de aula 0l 5,00 x 8,00 x 1 x 10% 	= 4,00 

sala de aula O2 5,00 x 8,00 x 1 x 10% 	= 4,00 

sala de aula 03 7,00 x 7,00 x 1 x 10% 	= 4.90 

sala dos professores/salão comunilârio 6.85 x 5.90 x 1 x 10% 	= 4,04 

sala de aula 04 6,00 x 8,00 x 1 x 10% 	= 4.80 

sala de aula 05 3,93 x 6,00 x 1 x 10% 	= 2,36 
o sala de aula 06 3,93 x 6,00 x 1 x 10% 	= 2,36 

w.c.masculino 3,60 x 3,95 x 1 x 10% 	= 1,42 
rL w.c.feminino 3,60 x 3,95 x 1 x 10% 	= 1,42 

circulação entre sala o4 ebanheiros 16,45 x 1.80 x 1 x 10% 	= 2,96 

4,20 x 8,20 x 1 x 10% 	= 3,44 

circ ilação entre as salas 01/e sala dos professores/salão comunitásio 32.25 x 1,40 x 1 x 10% 	= 4.52 

' .,,, ' 	Ç 	'- 	O 	 sala de aula 07108/refeitóris/cozinhwlavandeiiWdepósito 7,80 x 31,40 x 1 x 10% 	= 24,49 

12.2 00357 8NCAI)A DE GRN4TO (OUTRAS CORES) E=3CM (COLOCADO) M2 L C OIJMT 0.90 

cozinha àconslruir 0,35 x 2,56 x 1 x 1 	= 0,90 

12.3 C4756 PMWEADE QI :AMTO GlZAESP.=2CM M2 L O QIJN4T 7,12 

depósito àconstruir 0,40 x 3,35 x 4 x 1 	= 5.36 

0.40 x 1,10 x 4 x 1 	= 1.76 

12.4 C1448 GUARDA CORPO O11UBOD€ AÇO IOX M H O OUANT 29.85 

1.00 x 0,84 x 1 x 1 	= 0.84 

1,00 x 1,00 x 1 x 1 	= 1,00 

1,00 x 2.75 x 1 x 1 	= 2,75 

1,00 x 11,77 x 1 x 1 	= 11.77 

1.00 x 13,49 x 1 x 1 	= 13,49 

12.5 C1898 PEÇAS DE APOIO OEHflESÇ(1U80IOXPMS M C0w QLJNIT 4.00 

1.00 x 4,00 x 1 x 1 	= 4,00 

13.1 	C1807 	
L.um IUTEIU IJ 	IMflhJ C %,,UIUflE Eu trUJlfll LUTE E?J. RILTWUIV 	

M2 	O 	H 	QUIINT 	% 	251.99 
flURA 

	

fundos do muro 	40,62 x 	2,30 x 	1 x 	1 = 	93,43 

	

muro lateral 	20,31 x 	2,30 x 	1 x 	1 = 	46,71 

	

muro lateiai 	36,83 x 	2,30 x 	1 x 	1 = 	84,71 

	

muro ãconstruir 	 9,20 x 	2,30 x 	1 x 	1 = 	21.16 

2,60 x 	2 5.98 

Rafael Silva ML' Brito 

ENG° . CIVIL - cREA-CE 13,34D 
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TEt4 ATIVIDADE/SERVIÇO CUSTO TOTAL 
DO 

TOTAL 
 (v!",) 

30 60 90 120 1 	150 TOTAIS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.150,52 1% 
5150,52 0,00 0,00 0,00 0,00 5.150,52 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 9.563,10 2% 
9.563,10 0,00 0,00 0,00 0,00 9.563,10 

 100,000/o 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

3.0 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 29,775,96 7% 
14.887,98 14.887,98 0,00 0,00 0,00 29.775,96 

50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

4.0 ALVENARIAS 20.181,54 5% 
0,00 20.181,54 0,00 0,00 0,00 20.181,54 

0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

5.0 REVESTIMENTOS 57.790,72 13% 
0,00 46.232,58 11.558,14 0,00 0,00 57.790,72 

 0,00% 80,00% 20,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

6.0 COBERTURAS 85.677,78 19% 
0,00 0,00 42.838,89 42.838,89 0,00 85.677,78 

0,00% 0,00% 50,00% 50,000/. 0,00% 100,00% 

7.0 ESQUADRIAS 18.307,78 4% 
0,00 0,00 12.815,45 5.492,33 0,00 18.307,78 

0,00% 0,00% 70,00% 30,00% 0,00% 100,00% 

8.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 20.765,39 5% 
0,00 8.306,16 8.306,16 4.153,08 0,00 20.765,39 

0,00% 40,00% 40,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 21.522,74 5% 
0,00 4.304,55 6.456,82 10.761,37 0,00 21.522,74 

20,00% 30,00% 50,00% 0,00% 100,00% 

10.0 PISOS 60.645,93 14% 
0,00 18.193,78 30.322,97 12.129,19 0,00 60.645,93 

0,00% 30,00% 50,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

11.0 PINTURAS 39.663,49 9% 
0,00 0,00 11.899,05 19.831,75 7.932,70 39.663,49 

0,00% 0,00% 30,00% 50,00% 20,00% 100,000/0 

12.0 DIVERSOS 7.335,07 2% 
0,00 0,00 0,00 0,00 7.335,07 7.335,07 

 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

13.0 MURO EXTERNO 70.113,70 16% 
35.056,85 35.056,85 0,00 0,00 0,00 70.113,70 

50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

TOTAL 446.493,72 100% 64.658,46 147.163,431 124.197,471 96.208,601 15.267,77 446493,72 

R3faeISiIVa matos  to 
•' 	

ENG° CIVIL - CREA-CE 13,234-0 

UM.) 	64.658,451 	211.821,881 	336.019,351 	431.225,95 1 	446.493,72 
Rp 

R.)l 	14,48%f 	3296%l 	2782% 	21,32% 	3,42% 

	

14,48%[ 	47°'I 	75,26%j 	9658%J 	100,00% 1 	k7  

-"4 1/1 

unkef 
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PREFEITURA MUNICIPAL, 

VIÇOSAooCEARA 
UNIDOS PELO POVO 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

Obra: 	REFORMA E AMPLIAÇAC' DA EEF JOÃO E(JFRASIO DE OLIVEIRA 
Local: Sitio Queimadas - Município de Viçosa do Ceará 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 08 DE JULHO DE 2019 

GRUPO A DESPESAS INDIRETAS 

AC 	ADMINISTRAÇÃO CENTRAL— 

DF 	DESPESAS FINANCEIRAS 

R RISCOS— 	-- 

GRUPO B BENEFÍCIO 

3,00 

0,59 

0,97 

TOTAL DO GRUPO AI 	4, 

	

S + G Garantia/seguros --- 	 0,80 

1 Lucro 	 - 	 -------------- 	 6,16 

TOTAl. DO GRUPO 81 	6,96 

—GRUPOC IMPOTOS 

li pis --------------------------------  ---------- 	 0,65 

12 	COFINS---------------------------------------- ------------- 	 3,00 

13 	ISS------------------------------------------------------------------------------- 	 2,40 

14 	CPRB (4,5% Apenas quando uver desoneração INSS) 
	

4,50 

TOTAl. DO GRUPO Cl 	10,55 

(1 + AC +S + R + G)(1+DF)(1+L) —1 
(1—!) 

de acordo com ACORDÃO 262212C 13-TCU 

/ 

1/1 
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PREEITI1RA XurnCIFAL 	 •-9!q- 

VIÇOSAD0CEARA 	 ce FL. 

UNIDOS PELO POVO 

COMPOSIÇÃO DOS ENGARGOS SOCIAIS - TABELA SEINFRA 026.1 (DESONERADA) 

Obra: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EIF JOÁO EUFRASIO DE OLIVEIRA 	 VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 08 DE JULHO DE 2019 
Local: S.fo Queimadas - Município de Viçosa do Ceará 

-. 

1.0 	* GRUPO A 

1.1 INSS - 
1 .2 FGTS 	------------------------------------ ----------------------------------------- 8,00% 

13 Sotário-educa;âo -------------------- - 2,50% 

1.4 SESI --------.--------- -------- 	 ------------ _------- 	150% 

1 .5 SENAI -------- ------------------ 	 ---------------------- ___- 	1.00% 

1 .6 SE8RAE ----- ________------- 	-------------•----------------- ______________ ------ 	0.60% 
17 INCRA ---- ___________- 	--------------------_ _________________ -- 	 0,20% 

1.8 Seguro Confrc Acidentes de Trabalho -- 	 ------ ---------- 	3,00% 

_....._... TOTALDOGRUPOA r 16,80% 

2.0 "'+ GRUPO 8 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

Descanso Sen anal Remunerado --------------------------------.---------.------- 

Feriados----------------------------------------------------------------------------------------------,-_-_- 

Auxflio-enfen'ndade ------------------------------- 

13,  Salátio ---------------------- ------- 

	

------------- 	17,85% 

	

-------------- 	3,71% 

----- 	--------------- 	0,92% 

	

----- ___________-------- 	10,83% 

2.5 Licença Paternidade ------------------------ - ------------------------------- 	 007% 

2.6 Faltasiustiliccdus --- --- - 	--- 	 0,72% 

2.7 Dias deChuvc --------- ---------------- - 	------ 	----------- 	1,55% 

2.8 AuxIioAcidenedetrabalho --- 	 ------ -- ----------- 	0.11% 

2.9 Férias Gozadc s  918% 

2.10 SalárioMaterrdade -------------------------.--------- ----------------------- 	0,03% 

TOTAL DO GRUPO 8 r 	44.977. 

3.0 "* GRUPOC 

3.1 Aviso Prévio Ir ienizado 	 - 	-- - 	5,60% 

3.2 Aviso Prévio Tribalhado ----------------------------------------- 0,13% 

3.3 Férias Indenizc:das 	 ---------- 	 ---------- ------------ 	4.40% 

3.4 Depósito Resc são Sem Justa Causa ---- -----------------------------------------------------------------.- 481% 

3.5 Indenizaçõo dicional 	------------------------------- -------------- 	--------- 	0,47% 

3. 	TOTAL DO GRUPO C J 15.41% 

4.0 	* GRUPO  

	

4.1 	 Reincidência Je Grupo A sobre Grupo 8 --------- ---- - --- 	7.55% 

	

4.2 	 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado ---------------- 	0.47% 

--. 	TOTAL DO GRUPO D 	8.02% 

---. -, 
ENCARGOS = (TOTAL DO GRUPO A) + (TOTAL DO GRUPO 8) + (TOTAL DO GRUPO C) + (TOTAL DO GRUPO D) = 	0,188 + 0,4497 + 0,1541 + 0.0802 	= 0,852 

ENCARGOS 	
85,20% 

CALCULADOS 

1/1 
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VIÇOSADOCEARÁ unkd 

UNIDOS 	PELO 	POVO 

C(MPOSIÇÃO DOS ENGARGOS SOCIAIS - TABELA SINAPI-CE (DESONERADA) 

Obra: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EIF JOÃO EIJFPÁSIO DE OLIVEIRA 
	

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 08 DE JULHO DE 2019 

Local: Sítio Queimadas - Município de Viçosa do Ceará 

1.0+ GRIPOA 

1 .1 ------.----------------- 	----------- 
1.2 	FGTS 

-__--..-- 	- 

8.00% -. -------- 	 - 	 -------------------------------- 

	

1.3 	Solado-educação - -------- 	---'-'------- 	------------------------------- 

	

1.4 	SESI 1,50% - 	 ------ 

1.5 	SENA) -- -- 	 ------- 	- 

- 

1.00% 

1.6 	SEBRAE - 	0.60% --- _____________________________________________— 

1.7 	8ICRA ------ -. 	 -------------- 	- - 	0.20% 

li 	Seguro Contra AcicientvdetrabaIiso -______ 	_____________- ------- 	3.00% 

TOTAL 00 GRUPO A 	16,60% 

2.0 + GRUPO 1 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2,5 

2.4 

2.7 

2.8 

2.P 

2.10 

Descanso Sernonal Rei -runerado 

Feriados 

Aux6io.erstermldade - 

l3Salósio 

Licença Paternidade -. 

Faltas ,lustlllcodos  

Ornas de Chuva 

AuslEo Acidente de frohall,o 

Férias Gozados 

Solado Maternidade 

-- 	 17.85% 

3.71% 

-_-- 0.92% 

10,83% 

0.07% 

0,72% 

1,55% 

• 	 .----- 	0,11% 

9,18% 

• - 0.03% 

TOTAL DO GRUPO 8 r 4497% 

3.0 -* GRUPO C 

11 	Aviso Prévio lndenbadc 5.60% 

3,2 	Aviso Prévio Trabalhadr --------------------'------------- ------------------- 	013% 

13 	Férias Indenizados - ____________-- 	-.- -----__-- 	4.40% 

34 	Depósito Rescisão Sem uda Causo - 	 - ---------------------- 	4,81% 

3.5 	Indenização Adicional 	 - 	 - -________________________ 	.. 	0.47% 

) 	TOTAL DO GRUPO C 15,41% 

GRUPO O 

	

4.1 	Reincidência de Grupo X sobre Grupo 8 ----------- 	 -- 	 ---- 	7.55% 

	

4.2 	Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévia Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 	 0.47% 

) 	TORAL DO GRUPO O 	L02 	1 

	

ENCARGOS (TOTAi. DO GRUPO A) + (rol 81. DO GRUPO 8) + (TOTAL DO GRUPO C) + (TOTAL DO GRUPO 0) - 0.168 + 0.4497 + 0.1541 + 0.0802 • 	0$52 

CALCULADOS 	

tos Brito Rafaeí silva 
E 	1 

EMG°. CIVIL- CREACE 13234-D 



PREFEITUMA MUNICIPAL, 

VIÇOSAD0CEARA 
UNIDOS PELO POVO 

COMPOSIÇÃO 1 

Obra: REFORMA E AMPLIAÇAO DP, EEF JOÃO EUFRÁSIO DE OLIVEIRA 
Local: Sítio Queimadas - Município de Viçosa do Ceará 
Fonte: SEINFRA TAB. 26.1 DESONERADO 

£ç ,  

1  FL  iq 
k,;G 	(Oo 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 08 DE JULHO DE 2019 

SEIt4FRA 	 DESCRIÇÃO 	 UtD 	COEFICIENTE 	PREÇO 	 TOTAL  

MÃO DE OBRA  
10121 ARMADOR/FERREIRO H 5,15 R$ 	17,83 R$ 	91,82 
10498 CARPINTEIRO 11 0,5 R$ 	17,83 R$ 	8,92 
12391 PEDREIRO H 4 R$ 	17,83 R$ 	71,32 
12543 SERVENTE H 5 R$ 	13,21 R$ 	66,05 
12548 IOPERADOR DE BETONERA H 1 R$ 	16,21 R$ 	16,21 

TOTAL MÃO DE OBRA R$ 	254,32 
MATERIAS  

10103 ARAME PRETO RECOZID:), PARA ARMACAO DE FERRAGEM, N. 18, O = 1,25 MM (0,01 KGM) KG 2,5 R$ 	11,50 R$ 	28,75 

10163 AÇO CA 50 KG 54 R$ 	4,44 R$ 	239,76 

10169 ACO CA-60 KG 18 R$ 	464 R$ 	83,52 

11916 TABUA DE 1 DE 3A. - L=3)CM M 9 R$ 	8,07 R$ 	72,63 

11728 PREGO 18 X 27 (2 1/2 X 1(1) KG 0,36 R$ 	1126 R$ 	4,05 

10965 DESMOLDANTE PARA FCRMAS L 0,23 R$ 	8,30 R$ 	1,91 

10109 AREIA MEDIA M3 0,8669 R$ 	51,00 R$ 	44,21 
10280 BRITA M3 0,6270 R$ 	76,75 R$ 	48,12 
10805 CIMENTO PORTLAND KG 349,0 R$ 	0,46 R$ 	160,54 

TOTAL DE MATERIAL R$ 	683,49 

EQUPAMENTOS  

10682 BETONEIRA ELÉTRICA 5&)L(CHP) H 1,20 R$ 	19,64 R$ 	23,57 

10788 IVIBRADOR DE IMERSÃO /MOTOR ELÉTRICO (CHP) II 1 R$ 	1,57 R$ 	1,57 

TOTAL EQUIPAMENTOS R$ 	25,14 
TOTAL  

TOTAL SIMPLES R$ 	962,95 

ENCARGOS 	(INCLUSO) R$ 	- 
TOTAL GERAL R$ 	962,95 

/y 
aiae/ Silva e f ito 

ENG°. CIVIL - CREA-CE: 13.234-O 

1/1 



PflEFEITLJRA 	MUNICIPAI 

VIÇOSAD0CEARA 
UNIDOS PELO POVO 

COMPOSIÇÃO 2 

Obra: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EEF JOÃO EUFRÁSIO DE OLIVEIRA 

Local: Sítio Queimadas MunioDio de Viçosa do Ceará 

Fonte: SEINFRATAB. 26.1 DES)NERADO 

/ 

ô. FL 

1 70~ o 

o 

unicef 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 08 DE JULHO DE 2019 

CAIXA EM ALVAHIRIA (60X60X50)CM DE TIJOLO CERÂMICO, LASTRO DE BRITA E GRELHA DE FERRO -  UN 

SEINFRA 	1 	 DESCRIÇÃO 	 1 	UNID 	1 COEFICIENTE 1 	PREÇO 1 	TOTAL 

MÃO DEOBRA  

2543 SERVENTE H 0,5 R$ 	1321 1  R$ 	6,61 

12391 PEDREIRO H 0,5 11 	R$ 	17.83 1  R$ 	8,92 

TOTAL MÃO DE OBRA 1  R$ 	15,53 

MATERIAS  

2081 TIJOLO CERÂMIC) FURADO 9X19X19CM UN 25,00 R$ 	0,42 R$ 	10,50 

0280 BRITA M3 0,10 R$ 	76,75 R$ 	7,52 

10805 CIMENTO PORTIJ\ND KG 28,00 R$ 	0,46 R$ 	12,88 

10109 AREIA MEDIA M3 0,1178 R$ 	51,00 R$ 	6,01 

10441 CAL HIDRATADA KG 7,644 R$ 	1,10 R$ 	8,41 

11223 GRADIL DE FERR) M2 0,36 R$ 	98,62 R$ 	35,50 

TOTAL DE MATERIAL R$ 	80,82 

TOTAL  

TOTAL SIMPLES R$ 	96,35 

ENCARGOS (INCLUSO) R$ 	- 

TOTAL GERAL R$ 	96,35 

Rafael Silva de Mat Brito 

ENG°. CIVIL- CREA-CE 13,234-D  



IRE FEITUI1A MUNICIPAL, 

VIÇOSAo0CEARA 
UNIDOS PELO POVO 

COMPOSIÇÃO 3 

Obra: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EEF JOÃO EUFRÁSIO DE OLIVEIRA 
Local: Sítio Queimadas - Município de Viçosa do Ceará 

Fonte: SINAPI_Preço_Refjnsumy;_CE 052019 Desonerado. 

Mc14, 

Ft- 
unicef 

'I 1 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 08 DE JULHO DE 2019 

U44INÃRIA TIPO SPOT DE SOBREPOR, SEM LÂMPADA FORN. E ZNST. 	 Und: UN 
SINAPI 	 DESCRIÇÃO 	 1 UNIO 1 COEFICIENTE 1 	PREÇO 	1 	TOTAL 

MÃO DEOBRA 	
' 

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,2 	R$ 	8,59 R$ 	1,72 
2436 JELETRICISTA H 0,2 	R$ 	12,24 R$ 	2,45  1 TOTAL MÃO DEOBRA R$ 	4,17 

MATERIAS 

38773 
LUMINÁRIA DE TETO LAFONIPLAFONIER EM PLÁSTICO COM BASE E27, POTÊNCIA 
MÁXIMA 60W UM 

1
. 

R$ 	3,12 R$ 	3.12 

TOTAL DE MATERIAL R$ 	3,12 
TOTAL 

TOTAL SIMPLES R$ 	7,29 
ENCARGOS 	(INCLUSO) R$ 	- 

TOTAL GERAL R$ 	7,29 

Brito 
/ENG0. i - 	: 13.2340  CR 

1/1 



ii PREFEITURA MUNICIPAL 

VIÇOSAD0CEARA 
UNIDOS PELO POVO 

COMPOSIÇÃO 4 

Obra: REFORMA E AMPLIAÇÃC DA EEF JOÃO EUFRÁSIO DE OLIVEIRA 
Local: Sítio Queimadas - Município de Viçosa do Ceará 

Fonte: SINAPI_Preço_Ref_Insumos_CE_052019j)esonerado. 

4fÜ4, 

FL - 
e 

O 

o 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 08 DE JULHO DE 2019 

SINAPI 1 	 DESCRIÇÃO 	 1 	UNID 	1 COEFICIENTE 1 PREÇO 1 TOTAL 

MÃO DE OBRA  
247 	AJUDANTE DE ELETPCISTA 	 H 	0,2 	R$ 859 R$ 1,72 

2436 	ELETRICISTA 	 H 	0,2 	R$ 12,24 R$ 2,45 
TOTAL MÃO DE OBRA R$ 4,17 

MATERIAS  

38775 
LUMINARIA TIPO TARTARUGA PARA AREA EXTERNA EM ALUMINIO, COM GRADE, 
PARA 1 LÂMPADA, B SE E27, POTÊNCIA MÁXIMA 40/60W UN 1,00  R$ 	38,48 R$ 	38,48 

38193 LÂMPADA LEI) 6W BI\'OLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) UN 1,00 R$ 	19,38 R$ 	19,38 
TOTAL DE MATERIAL R$ 	57,86 

TOTAL  
TOTAL SIMPLES R$ 	62,03 

ENCARGOS (INCLUSO) R$ 	- 

TOTAL GERAL R$ 	62.03 
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VIÇOSAooCEARA /  P 
UNIDOS .ELO POVO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA SITUAÇÃO ATUAL DA ESCOLA 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EL F..JOÃO EUFRÁSIO DE OLIVEIRA 	 DATA DE LEVANTAMENTO: 04 de JUNHO de 2019 

LOCALIDADE: SÍTIO QUEIMADAS - ZONA RURAL- MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE 

FACHADA EXTERNA 

FOTO 3-CIRCULAÇÃO ENTRE SALAS 

:ACHADA INTERNA 

FOTO 4- PISO DA SALA DE AULA 01 DANIFICADA 

- 	

: 

FOTO 6-LOCAL DA CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO 

 

FOTO 5- PORTA LX) W.C.MASCUUNO )ANIFLCADO 

11

/ 

 /~~ 



et\ 

w 

o 	 S 

1 

FOTO 13- INSTALNÔES HIDRÁJUC8S DANIFICADAS 

pl"~,  
FOTO 14- CO8€RTAASER RETalIADA 

FOTO 15- REFORÇO ESTRUTI RAL NA FACHADA DO MURO DE CONTORNO 	 FOTO 16- PISO CIRCULAÇÃO DANIFICADO 

/ 

 

ENG. CIVIL - CREA-CE: 13.234-D 

FOTO 8- CALÇADAS DE CONTORNO DANIFICADAS FOTO? -RE BOCOS DETERIORADOS 

- - 

I.- 	FOTO 9- PINTURA DETERIORADA FOTC 10- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS À SUBSTITUIR 

1 

FOTO 12- REVESTIMENTOS DANIFICADOS 
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Anotação de 1esponsabilidade Técnica - ART 
Lei n °  6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regiomi de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
NO CE20180353016 

INICIAL 

k 	A.r C 

- 1. Responsável Técno  

RAFAEL SILVA DE MATOS BRITO 
	

oí-.j 
Titulo profissional: ENGEP.HEIRO CIVIL 

	
RNP 0607547987-CE 

2. Contratante  

Contratante Prefeitura Muicipal de Viçosa do Ceará 
	

CPF/CNPJ: 10.462.49710001-13 

PRAçA Clóvis Beviláqua 
	 4O.  320 

Complemento. 	 Bairro. CENTRO 

Cidade. Viçosa do Ceará 	 t'F CE 
	

CEP: 62300000 

Pais: Brasil 
	

ART Vinculada: CE20170245770 

Telefone: (88) 3632-1144 	 Email: 
	

(Desempenho de Cargo/Função Técnica) 

Contrato: Não especificadc 	 Celebrado em:' 

Valor R$ 1.500,00 	 Tipo de contratante PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICI 

Ação institucional: NENHU 4A .wÃo OPTANTE 

.__.,3. Dados da Obra/Ser Aço 

Proprietáno: Prefeitura Nu ilcipal de Viçosa do Ceará CPF/CNPJ: 10.462.49710001-13 

SiTIO QUEIMADAS N°: SIN 

Complemento: 	 Bairro: SITIO QUEIMADAS 

Cidade: Viçosa do Ceará 	 IJF: CE CEP: 62300000 

Telefone: 188) 3632-1144 	 Email: 

Coordenadas Geográficas: 	Latitude: 0339'27.56"S 	Longitude: 41'5'3756"W 

Data de Inicio: 	1810512018 	 Previsão de término: 19/1112018 

Finalidade: Escolar 

* 4. Atividade Técnica  

21 - ELABORAÇÁO Quantidade 	 Unidade 

38 - ORÇAMENTO> FESOLUÇAO  1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 100 	 un 

EDIFICAÇÕES -> EOIFIC AÇÃO DE ALVENARIA.' #4113 - ESCOLA 

5 - PROJETO > RES)LUÇÂO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - GONSTRUÇÁO CIVIL -> 1,00 	 un 

EDIFICAÇÕES -> EDIFI( AÇÃO DE ALVENARIA -> 44113-ESCOLA 

7 - FISCALIZACAO Quantidade 	 Unidade 

17 - FISCALIZAÇÃO> 	ESOLUÇÀO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CCNSTRUÇÁO CIVIL -> 1,01) 	 un 

EDIFICAÇÕES -> EDIFI( AÇÃO DE ALVENARIA -> 44113 - ESCOLA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

-S. Observações - 

PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EEF JOÃO EUFR.ÃSIO DE OLIVEIRA, NA 
LOCALIDADE SITIO QUEIM kOAS. MUNICIPIO DE VIÇOSA  DO CEARÁ - CE 

S. Declarações 

- 7. Entidade de Classi 

NENHUMA - NÃO OPTANTI 

8. Assinaturas * 

Daciaro sarem verdadeiras a ; informações acima 

_de. R.)L 	 de 

dala 

e 	/ 

RAFAEL SILVA DE TOS,$JTO - CPF 7212 , ' 

Prefeitura M.rilipaíj« Viçosa do Ceará - NFJ: 10,462Á9710001-13 

9. Informações 

' A ART e valida somente qLlndo quitada mediante apresenIaço do comprovante do pagamento nu conferência no sue do Crea 

- Somente d considerada vái da a ART quando estiver cadastrada no'CREA. quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante. 

10. Valor _________ - 

Valor da ART: R$ 82,94 	 Registrada em: 2110612018 	Nosso Número. 8212882601 

A ai4ontieldads aaata APT roda sei veqjllcada em. f)tips 'k a.e.tarorn.br?pcb1em, uwn a chave: tDa 

impi'reeoe?n O711r205as06.24:26por p 201.30.109.157 
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MEMORIAL E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1)0 PROJETO HIDROSSANITÁRIO 

PROJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
E.E.F. JOÃO EUFRÁSIO DE OLIVEIRA 

LOCAL: Sítio Queimadas - Zona Rural - Município de Viçosa do Ceará - CE 

JULHO 12019 

Secretaria Geral de Infraestrutura - Rua Lamartine Nogueira, 755— Centro 
CEP: 62.300-000 Viçosa do Ceará - Fone/Fax (0xx88) - 3632-1544 - infraestruturavicosa.ce.gov.br  
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1 DETERMINAC O DA CAPACIDADE DE ARSORCÃO DO SOIX 

Foi realizada a visita ao terreno onde será construído 2 (duas) salas de aula, 1 (um) refeitório e 

1 (um) cozinha, ampliando a E.E.F. JOÃO EUFRÁSIO DE OLIVEIRA no município de Viçosa do 

Ceará- CE, localizado no Sítio Queimadas, Zona Rural, onde no mesmo foi realizado o Teste de 

Absorção do solo corr acompanhamento fotográfico e o georreferenciamento do local. 

o AMPLIAÇÃO/CONSTRUÇÃO DA EE.F.JOÃO EUFRÁSIO DE OLIVEIRA, NO MUNIdPIO 

DE VIÇOSA DO CEARA-CE. 

O local onde foi realizado o teste de absorção tem o seu georreferenciamento em UTM, LONG: 

267436.23, LAT:9595439.41 

O teste de absorção de solo foi feito através do método de Ryon prescrito como o ideal pela 

NBR - 7229193. 

Para a execução do teste, foi executada previamente uma escavação no solo com seção 

quadrada de 30 cm d3 lado e 40 cm de profundidade. O fundo da escavação foi preenchido com 10 

cm de pedra britada ) 1, restando então 30 cm de altura livre. Encheu-se essa escavação com água 

até a altura de 15 cm e foi cronometrado o período de rebaixamento para o nível de 14 cm de altura, 

assim como diz o métdo de Ryon. Quando este intervalo de tempo para rebaixamento for menor do 

que 03 (três) minutos, deve-se refazer o teste 5 (cinco) vezes, adotando o tempo da quinta medição. 

Para o ensaio em questão, o teste foi realizado cinco vez. 

Régua graduada 

30 em 

1
EI crn tcrn  

	

Água limpa 	 15 em 

aridan 

	

30 cm— 	 t 10 em 
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TEMPO DE INFILTRAÇÃO 

1: 00 minutos 5 segundos e 78 centésimos 

2: 00 minutos 5d. segundos e 71 centésimos 

3: 00 minutos 54  segundos e 82 centésimos 

4: 01 minuto 14 segundos e 59 centésimos 

5: 01 minuto 28 segundos e 74 centésimos 

A taxa de infiltração no solo deve ser estimada por o ábaco apresentado a seguir, deve-se 

entrar no ábaco com valor do tempo consumido para que a água infiltre 1 cm no solo, obtendo-se 

diretamente a taxa correspondente. 

Como o valor adotado para a taxa de infiltração foi de 01 minutos 28 segundos e 74 

centésimos, logo ao entrar no ábaco encontramos a taxa de infiltração de 1 O3litros/m 2.dia. 

A taxa de infiltração pode ser estimada pelo seguinte ábaco (NBR 7229193): 

• ••ivaaaaaaaaaaaaaaa••aaaaa• ii aaaai rnuaa•aaaaaaaaaaauaaaaaaaa• 1 aa•aiiaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa•• iiaaa•iaaaaaa•a•aaaaa•aaaaaaaaaau i iaaaaiiaaa•aauaaaaaaauaauaaaaaaau 1 
iç aaaauaaaaaaaaaaaaaaaaaamaaaaa a iaaaaaaaaauaa•aaaaau•auaasaaaa. a uaa•aiiaaaaaaaaaaaaaaauuaaaaaaau i zi aaaaauaau.aaaaaauaaaaaaaaaaasa 1 

1 iaaaaaaa•a•aauaaaaaaaaauauaaau a iauauaa•auaauaaaa•aaaauaaaaaua 1 aua.aaa&a.a.aaa...aaa...aaa.aa a i•aaaaaaaiuuaauua•aaaauuaauuauu a 4a••aa••a.•••••aa•aa..••...•••a a ias•a•aaaaasaaaaaaawau••aaaaa a • a •aaaaaaaauaaaaa•uaauaaaaaa • aaaa•aaa•a.•••a•••a•a•aaa• • aaa.a••••aa.aaaa•aaaaaaaaa a a.•aaauuaaa.aaa.a.aaaaaaa 
a aaaaaaa•aaaaa••aaiu•a 

Figura 2: Ábaco para cálculo da taxa de infiltração. Fonte: Nuvolari, 2011. 
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. PROFUNDIDADE DO LENÇOL FREÁTICO: 

Tomando-se por base estes resultados, bem como verificando-se as informações de poços 

profundos tubulares Existentes na localidade constata-se que o lençol freático está situado abaixo 

dos 60,00m de profundidade. 

o RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA EXECUÇÃO DO TESTE 

As fotos encontra-se em Anexo. 

ti REFERÊNCIA 3 NORMATIVAS 

NBR 7229193 - Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos 

Nuvolan, A. (2C 11). Esgoto Sanitário: coleta, transporte, tratamento e reuso agrícola., São 

Paulo: Blucher, 

-Após passar pela fossa, o efluente líquido, isento de materiais sedimentáveis e flutuantes 

(retidos na fossa) deve ser disposto de alguma forma no meio ambiente. 

-Entre os processos eficientes e econômicos de disposição do efluente líquido das fossas 

estão: 

O SUMIDOURO sistema que será empregado na disposição final dos efluentes produzidos na 

área que será ampliac a/construída da escola. 

2.1 FUNCIONALI[ADE SUMIDOURO 

- Os sumidourcs consistem em escavações, cilíndricas ou prismáticas, tendo as paredes 

revestidas por tijolos, pedras ou outros materiais. A disposição desses materiais deve ser tal que 

permita fácil infiltração do líquido no terreno. 

- Os sumidouro; tem a função de poços absorventes, recebendo os efluentes diretamente das 

fossas sépticas e perriitindo sua infiltração no solo. 

- Possuem vida útil longa, devido à facilidade de infiltração do líquido praticamente isento dos 

sólidos causadores de colmatação. 
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-Os sumidouros devem ter as paredes revestidas de alvenaria de tijolos, assentes com juntas 

livres, ou de anéis (ou placas) pré-moldados de concreto, convenientemente fundos, e ter 

enchimento no fundo de cascalho, pedra britada e coque de pelo menos 0,50 m de espessura. 

-As lajes de cobertura dos sumidouros devem ficar ao nível do terreno, ser de concreto armado 

e dotadas de aberturs de inspeção com tampão de fechamento hermético, cuja menor dimensão 

em seção seja de 0,6') M. 

O projeto do surriidouro deve ser executado de acordo as especificações de projeto. 

2.3 CRITÉRIOS O DIMENSIONAMENTO 

-As dimensões do sumidouros são determinadas em função da capacidade de absorção do 

terreno, calculada secundo prescritos no item: Determinação da capacidade de absorção do solo, da 

norma NBR-722911 993. 

-Para determinsção da capacidade de absorção do solo é necessário realizar um ensaio de 

infiltração do solo. 

-Ensaio de infiltração do solo: A norma NBR-722911 993 prevê duas alternativas para o ensaio. 

Uma em cova prismálca e outra em cova cilíndrica. 

• Ensaio de infiltração em cova prismática-metodologia. 

- Escolher três pontos do terreno próximos ao local onde será lançado o efluente da fossa 

séptica. 

-No caso de sumidouro, realizar escavações em profundidades diferentes e no fundo de 

cada uma das três escavações abrir uma cova de seção quadrada de 30 cm de lado e 30 

cm de prcfundidade. (a escolha das profundidades pode ser feita a partir de um pré-

dimension 3mento utilizando os coeficientes de infiltração apresentados na Tabela 7 da 

Norma NBR-7229/1 993-mostrada em seguida) 
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-Tabela 1: Tabela equivalente a tabela 7 da NBR 722911993-Possíveis Faixas de Variação de 

Coeficiente de infiltração: 

Coeficiente de 
Faixa Constituição provável dos solos infiltração LIm 2x 

dia 
Fochas, argilas compactas de cor branca cinza ou preta, variando 

1 E rochas alteradas e argilas medianamente compactas de cor menor que 20 
vermelhada  

2 Argilas de cor amarela, vermelha ou marrom medianamente 
20a 40 compacta, variando a argilas pouco siltosas e/ou arenosas 

3 
rgilas arenosas e/ou siltosas, variando a areia argilisa ou silte 

40a 60 argiloso de cor amarela, vermelha ou marrom 
Areia ou silte argiloso, ou solo arenoso com húmus e turfas, 

4 variando a solos constituídos predominantemente de areias e 60 a 90 
Ites  

Areia bem celecionada e limpa, variando a areia grossa com maior que go 
cascalhos 1 

Nota: Os dados referem-se a uma aproximação. Os coeficientes de infiltração variam segundo 

o tipo dos solos não saturados. Em qualquer dos casos, é indispensável a confirmação destes dados 

por meio dos ensaios de infiltração do solo. 

• Inspeção: 

-Os sumidouros e valas de infiltração devem sofrer inspeções semestrais. 

-Observadas a redução da capacidade de absorção do solo, novas unidades devem ser 

construídas. 
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2.4 DIMENSIONA 1ENTO DA FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO 

2.4.1 Considerações de projeto: 

Dimensionar o sistema de tratamento individual de esgoto do tipo fossa séptica seguido 

de sumicouro para a ampliação de escola com acréscimo 120 pessoas localizada Sítio 

Queimacas -Zona Rural - de Viçosa do Ceará-CE no qual o teste de absorção de água 

no solo indicou um coeficiente de infiltração (Ci) de 103 LIm2Idia. Adotar outros 

parâmetios de projeto que achar necessário. 

2.4.2 Dimensionamento da fossa séptica (ABNT - NBR N° 7229/1 993) 

Dados do projeto e adotados: 

Quantidade de pessoas = 120 alunos.(matutino/vespertino) 

Consumi) de água = 10 L/pessoa. Dia 

2.4.3 Determinação do Volume do tanque séptico de uma câmara: 

V= 1000 + N (C.T + K.Lf) 

Em que: 

V = Volume útil, em litros 

N = Número de pessoas ou unidades de contribuição 

C = Contibuição de despejos, em litro/pessoa x dia ou em litro/unidade x dia (Tabela 1) 

T = Perícdo de detenção, em dias (Tabela 2) 

K = Taxa de acumulação de lodo digerido em dias, equivalente ao tempo de 

acumulaão o de lodo fresco (Tabela 3) 

Lf = Coniribuição de lodo fresco, em litro/pessoa x dia (Tabela 1) 
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Tabela 1. Contribuição diária de esgoto (C) e de lodo fresco (LO por tipo de prédio e de ocupante 

1 . Ocupantes perminentes 
Residência: 

- Padrão alto; 

- Padrão médio; 
- Padrão baixo; 

- Alojamento pre , vísório. 

2. Ocupantes te 	ius 

Fábrica (fl) 4Pr 

- Escritório; 
F (Iitktfl 

! 
il 	CIII cnmrciai' 

- 

pessoa/litros 	160 	 1 
pessoa/litros 	130 	 1 
pessoa/litros 	100 	 1 
pessoa/litros 	80 	 1 

Escola ::'xt 	) (' locais de k)í'I 

permanc' 

- Bares; 
- Restaurante •' 	i arcç: 

	
refei 

- Cinema te,It ns de curta 

permanência 
	

0,02 

(9 Apenas de acesso aberto ac público (estaçio rodoviária. ferroviária. logradouro público, estádio, etc.). 

Fonte: AI3NT-NI3R o' 7229/I9.3. 

Tabela 2. Período de detenção (T) dos despejos, por faixa de contribuição diária 

De 1.501 a 3.000 0,92 22 

De 3.001 a 450() 0,83 20 

De -1.501 a 6.000 0,75 18 

De '.00l a 7.500 0,67 16 

De 7.501  a 9.000 0,58 14 

M:3is que 9.000 0,5 12 
Fonte: ABNT-NBR ii 7.2291193. 
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Tabela 3. Taxa de acumulação total de lodo (K), em dias, por intervalo entre limpezas e 

temperaturas do mês mais frio. 

5 	 254 	225 	217 
Fonte: AI3NT-NBR n 7.229/1993. 

De acordo com as tabelas apresentadas e a eq. 1, pode-se calcular o volume útil do 

tanque séptico. 

V=1000+ 120x(50x1 +97x0,2) 

V= 9328 Litros = 9,3m3  

2.4.4 Dimensões do tanque séptico 

De acordo com a Tabela 4 determina-se a largura (L), comprimento (8) a partir da altura (h) 

estimada em função do volume útil. 

Tabela 4. Profundidade útil mínima e máxima por faixa de volume útil 

1.  olume útil 	 Uti ll 	Útil tv.  
i Mínima (m) 	Máxima (m) 

Até,  6,0 	 1,20 	 2,20 

De 6,0 a 10,0 	 1,50 	 2,50 

- Mais de 10,0 	 1,80 	 2,80 
Fonte. ABNT-NI3R ri 

1,50m:5  h :5 2,50m para volume útil de 6,0 a 1 0m 3  
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Adotado h=2,50m, L= 1,7m B=2,2m, considerando que o terreno apresenta dificuldade de 

escavação. 

2.4.5 Dimensio!lamento do sumidouro 

2.4..1 Volume de contribuição de esgoto da escola: 

Ve = 120 hab. x 10 L/hab./dia 

Ve = 1200 L/dia 

2.4..2 Áreas das paredes do Sumidouro (Ao: 

At= Ve/Ci 

Em que: 

Ve = volume de contribuição de esgoto (Lídia); 

Ci = coeficiente de infiltração de água no solo (103 L/m 21dia); 

Af= 1200L/dia/ 103 L/m 21dia 

Af= 11,65 m 2  

2.4.5.3 Determinação da profundidade do sumidouro: 

Adotando o diâmetro de 1,5 m, temos: 

Af = u x D x h 

Em que: 

D = diâmetro do sumidouro (m); 

h = profundidade do sumidouro (m); 

Af = área lateral do sumidouro (m2) 

11,65= lTxl,5xh 

h = 11,6514,7 

h=2,48m 2,5m 

lo 
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Tabela S. Dimensões do tanque séptico e sumidouro 

Tanque Séptico 

Sumidouro 

1,7 

1,5 

2,2 

- 

2,5 

- 	 2,5 

9,3 

4,4 

Obs: Na á,ea da escola que será construída será empregado apenas sumidouro, pois o 

mesmo não irar ter contribuição de dejetos, como mostra em projeto. 

2.43.4 REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA 

BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Manual de Saneamento. 3. ed. rev. - Brasília. 

2004, 408 p. 

Silq~ tos Brita 
ENG°. CIVIL- REA-CE; 13.234-D 
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Local da realização do tste 
	

Abertura da cava nas dimensões 30 x 30 x 40 

I 

Preenchimento com 15cm de água 

r 

Preenchimento com 1 )cm de brita 
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25 ANEXOS 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA EXECUÇÃO DO TESTE 
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3 teste cronometrado 

4 teste cronometrado 
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- 

5 teste cronometrado 

1 J  

5 teste cronometrado 
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DETALHE SUMIDOL RO. 

ENTRAI LA 

8AJXA 

DETALHE DO SUMIDOURO 

c.1::, .i 

?uL..ACAo 

ITtA C*IPAT&A 

C 	 VAZJbDO 

: 	 E&*O 1J YCJ) cc... *.vt CCwi JjrA 

&tz ,'tr vex201>= w COTO 
cem 

0.50 U 	 ur  

CORTE—A 8 

-- 	 - - 

WIÇQLFRATICO 

/ Rafael SiYdlMatos Brito 
IçosA DO CEARÁ-CE, 08 DE JULHO DE 2019 

JU,O CIVIL - CREA-CE: 13.234-O 
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MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PROJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
E.E.F. JOÃO EUFRÁSIO DE OLIVEIRA 

LOCAL: Sítio Queimadas - Zona Rural- Município de Viçosa do Ceará - CE 

Julho 12019 
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 INTRODUCO 

O presente projeto destina-se à orientação para a reforma e ampliação/construção de um pavimento 

com 02 salas de sula, refeitório, cozinha com lavanderia e depósito, na Escola de Ensino 

Fundamental João Eiifrásio de Oliveira, localizada no Sítio Queimadas - Zona Rural - Município de 

Viçosa do Ceará-CE. 

1 ^ ' RJETIVO IDO E OCUMENTO 
O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de 

caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a 

sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto executivo e 

suas particularidades. 

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do projeto 

arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações. Constam também do 

Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos referentes à 

construção civil, eriitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais ou por 

concessionárias de serviços públicos. 
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2 ARQUITETURA 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 
A reforma e mpIiação/construção da E.E.F.JOÃO EUFRÁSIO DE OLIVEIRA, propiciará um 

aumento em sua capacidade de atendimento de até 120 alunos, em dois turnos (matutino e 

vespertino). A proposta básica refere-se a uma edificação simples e racionalizada, atendendo aos 

critérios básicos pan:I o funcionamento das atividades de ensino e aprendizagem. No Espaço 

Educativo em questão, o dimensionamento dos ambientes atende, sempre que possível, as 

recomendações técniGas do FNDE. 

A técnica construtiva adotada é simples, adotando materiais facilmente encontrados no 

comércio e não necessitando de mão-de-obra especializada. 

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura em concreto armado. A 

cobertura será em telha cerâmica em duas águas, com estrutura do telhado em madeira. O conjunto 

a edificação é formado por 2(duas) salas de aulas, i(um) refeitório e uma cozinha composta de 

depósito e lavanderia além de uma passarela de ligação para as salas de aula existentes. Para o 

revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente à abrasão, facilitando ainda a limpeza do 

local. Do mesmo moio, as salas de aula, refeitório e cozinha são revestidas com uma barrado 

cerâmico, protegendc a parede da umidade e dos impactos. O revestimento interno de áreas 

molhadas com cerâmca facilita a limpeza e visa reduzir os problemas de execução e manutenção. 

As portas são especificadas em madeira pintada. Os cobogós serão de cimento anti-chuva. A opção 

possibilita a incidênci.:3 de luz e ventilação, além de menor custo e manutenção em relação as 

esquadrias de madeira e alumínio. 

Foi considerado como ideal a implantação dessa reforma e ampliação/construção da Escola 

João Eufrásio de Oliv€ira, devido a demanda crescente de alunos. 

O terreno, no qual será implantada um novo pavimento apresenta área retangular com 

medidas de 7,80m de profundidade por 31,40m de largura e declividade máxima de 3%. 
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2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO 

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, foram considerados alguns 

parâmetros indíspen:;áveis  ao adequado posicionamento que irá privilegiar a edificação das 

melhores condições: 

. Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do terreno, existência de 

vegetação, mananciais de água e etc. 

o Localização to terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com vias de 

acesso fácil, grantindo a relação harmoniosa da construção com entorno, visando o conforto 

ambiental dos seus usuários (conforto hidrotérmico, visual, acústico, olfativo/qualidade do ar); 

Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à insolação, 

permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes; 

o Adequação ao clima regional: considerar as diversas características climáticas em função 

da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de vários 

outros elemenos que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas relativos 

ao conforto do:;  usuários. 

. Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando 

dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção 

do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as 

características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas e 

sondagem de :;olo; 

o Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente suas 

características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a edificação, 

sobre aspecto:; de fundações e de escoamento das águas superficiais; 

Localização ca lnfraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação com relação aos 

alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste caso, deve-se 
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preservar a slubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas sépticas, quando 

necessárias, kcalizadas a uma distância de no mínimo 300m dos mananciais. 

Orientação d edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto aos 

requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização do edifício quanto à minimização da 

carga térmica e consequente redução do consumo de energia elétrica. A correta orientação 

deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis, considerando-se a temperatura 

média no verão e inverno característica do Município. 

23 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS 

Para a elaborarão do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes alguns 
parâmetros, a seguir elacionados: 

o Programa arcuitetônico - elaborado com base no número de usuários e nas necessidades 

operacionais cotidianas básicas de uma unidade escolar de pequeno porte; 

• Volumetria do bloco - derivada do dimensionamento dos ambientes e da tipologia de 

coberturas ad )tada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto; 

• Áreas e proporções dos ambientes internos - Os ambientes internos foram pensados sob 

o ponto de vista do usuário. Os conjuntos funcionais do edifício são compostos por salas de 

aula, refeitório, cozinha, depósito e lavanderia; 

• Layout - O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em 

consideração os equipamentos e mobiliário adequados ao bom funcionamento da escola; 

o Tipologia da; coberturas - foi adotada solução simples de telhado em duas águas, para a 

estrutura, de lácil execução em consonância com o sistema construtivo adotado. Foi adotado 

beiral, que ameniza a incidência solar direta sobre a fachada, diminuindo a carga térmica 

incidente no interior dos espaços. Do mesmo modo, o uso de laje de forro, na cozinha, 

depósito e Ia ,,, anderia, impede a transferência direta do calor oriundo da cobertura, através de 

um colchão d ar; 
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Esquadrias - foram dimensionadas levando em consideração os requisitos mínimos de 

iluminação e ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento dos cobogós 

viabiliza uma ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em áreas mais 

quentes. 

. Funcionalidade dos materiais de acabamentos - os materiais foram especificados levando 

em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e característica do uso, 

conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries; 

• Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores que privilegiassem 

atividades escolares e trouxessem conforto ao ambiente de aprendizagem; 

• Especificações das louças e metais - para a especificação destes foi considerada a 

facilidade de instalação/uso e a disponibilidade. Foram observadas as características físicas, 

durabilidade, racionalidade construtiva e facilidade de manutenção. 

2.4 ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES 

A edificação escolar será térreo e possuirá 2 salas de aula, 1 refeitório e 1 cozinha composta 
de depósito e lavand€ ria. Os ambientes são acessados pela passarela coberta. 

Espaço Pedagógica: 

• Salas de Aula 

o Circulação 

Espaço de Serviços: 

• Área de Serviço "Lavanderia"; 
- Tanque lavanderia em aço inox c/cuba e esfregador. 

• Depósitc; 
- Área de estocagem de alimentos; 
- Prateleiras de granito cinza Esp.=2cm. 

• Cozinha: 
- Balcão de passagem de alimentos prontos; 
- Pia de aço inox c/2 cubas e acessórios. 
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Pátio Coberto: 

- Espaço da integração entre diversas atividades e faixas etárias, onde se localiza o 
refeitório. 
- Lavatórios de louça branca c/coluna, cltorneira e acessórios. 

25 ACESS!BILIDAD!: 

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N 0 5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 

acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou 

assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de 

transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora 

de deficiência ou com mobilidade reduzida". 

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a edificações, 

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com dimensionamentos 

adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na norma, tais como: barras de 

apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis. Tendo em vista a legislação vigente 

sobre o assunto, o projeto prevê: 

Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido; 

o Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidades especiais. 

Observação: Os sanitários contam com bacia sanitária especifica para estes usuários, bem 

como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura 1 fechamento de cada ambiente. 

2.115 R 	lNeIA l.)kNlAÍIL 

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 
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3 SISTEMA CONSTRUTIVO 

3.1 CARACTERI7AÇ fl 00 SISTFMA CONSTRUTIVO 

Em virtude de maior agilidade e menor prazo, optou-se pela utilização de um projeto de 

menor complexidade onstrutiva, adotando-se: 

Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos; 

Adapta:;ão climática, topográfica e cultural da região; 

. Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em consonância 

com a iBNT NBR 9050; 

Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção; 

Obediêicia à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 

constru.ão!ampliação e reforma, saúde e padrões educacionais estabelecidos polo 

FNDE/MEC; 

. O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as 

reservas regionais com enfoque na sustentabilidade; 

. Estrutura de concreto armado; 

Alvenaria de tijolos cerâmico com 8 furos (dimensões nominais: 19x19x19cm, 

conforme NBR 7171); 

. Telhas erâmicas, tipo colonial sobre estrutura de coberta em madeira. 

3.2 AMPLIAÇÃO E R! :FORMA 

o DISPOSIÇtES GERAES 

- Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e 

deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material 

especificado deverá , :,er solicitada sua substituição, condicionada à manifestação do Responsável 

Técnico pela obra. 

- A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja 

autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens 

qualidade, resistência e aspecto. 

Durante a obra será feita periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 

acumular no local. 
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1, REFORMA 

o ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 

A mão de obra a empregar será, obrigatoriamente, de qualidade comprovada, de profissionais 

sem impedimentos leais e ou de saúde. 

A obra e suas instalações deverão ser entregues completas, limpas e em condições de 

funcionar plenamente 

A empreiteira s responsabilizará por qualquer dano, acidente ou sinistro que venha a ocorrer 

na obra por falta de segurança, falta de equipamentos adequados tanto de trabalho quanto de 

- segurança dos empregados. 

o SERVIÇOS PRELIMINARES 

As demolições (:le revestimentos cerâmico de parede/piso nas salas de aula, circulações e nos 

banheiros da edificação existente devem ser cuidadosamente feitas, após a consulta ao projeto. A 

demolição do muro de contorno deve levar em consideração o projeto, evitando-se danos e 

comprometimento de áreas circunvizinhas, além da retirada das esquadrias com substituição. 

• REFERENTE AS DEMOLIÇÕES 

Os rebocos que apresentarem rachaduras ou descolamentos devem ser removidos. 

As pinturas antigas, serão raspadas com espátula. 

Demolições porientura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados 

os devidos cuidados ce forma a serem evitados danos a terceiros. 

o COBERTURA 

Na cobertura existente deverá ser executados um retelhamento, substituído assim todas as 

telhas que apresentarem defeitos e que estiverem quebradas. 

. ESQUADRIAS DE MADEIRA E FERRAGENS 

As portas deverão ter espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadro de 

fechamento em madeira maciça. 

Na execução dc serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de defeitos, tais 

como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc. 

Todas as portas de madeira serão pintadas com tinta esmalte na cor VERDE NILO. As 

ferragens não poderão receber pintura. 

• REFORMA DO BANHEIRO MASCULINO 

Retirada da parede divisória dos chuveiros, 
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Substituição de aixa acoplada para bacia sanitária; 

Bacia sanitária para cadeirantes; 

Revestimento cerâmico parede/piso danificado será substituído, além dos chuveiros plástico. 

• REFORMA DO BANHEIRO FEMININO 

Substituição de aixa acoplada para bacia sanitária; 

Bacia sanitária para cadeirantes; 

Revestimento cerâmico parede danificado será substituído, além dos chuveiros plástico. 

• INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Todas as luminárias fluorescentes tubulares das salas de aula serão trocadas por luminárias 

compactas com lâmpada fluorescente, tipo PL, até 13W. 

Os circuitos terminais de energia e força das salas de aula serão substituídos por fios de 

2,5m M2  para iluminação e 4.Omm 2  para tomadas. 

• IMPERMEABILIZAÇÃO COBERTA ENTRE SALAS 

As superfícies a serem impermeabilizadas com manta asfáltica deve: 

1. Verificar se a superfície está limpa, seca e bem regularizada, com caimento para os ralos e 
meia-cana nas quinas, que eliminam os cantos vivos. 

2. Aplicar um prin ler, que é uma tinta de ligação, entre a manta e o local onde ela será aplicada. 
Aguardar o tempo indicado pelo fabricante. 

3. Quando o primer estiver seco, desenrolar a manta, que tem 1 m x 10 m, do ponto mais baixo 
para o mais alto. 

4. Com o maçarico, colar a manta na base. A chama do maçarico derrete a manta e a fixa à 
superfície. 

S. Para fazer o arremate, a intensidade da chama do maçarico deve ser diminuída. Coma 
espátula, asse itar a manta de forma que fique bem fixa, sem vãos por onde possa entrar 
água. 

6. Quando um ro'o de manta chegar ao fim, desenrolar outra manta e soldá-la sobre a outra. 
Nas emendas, é preciso sobrepor uma sobre a outra em 10 cm. 

7. Fazer o teste ca lâmina d'água durante 72 horas para verificação da estanqueidade. 

8. Fabricantes sãD obrigados pela NBR 9.95212014 - Manta asfáltica para impermeabilização, 
da ABNT, a da cinco anos de garantia para mantas asfálticas. 
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. PINTURA EM TINTA ACRILICA 

Haverá a execução de remoção de pintura da Área a Reformar existente, deverá ser retirado 

todo material inerente, e sua superfície deverá ser lixada e limpa para o recebimento de uma nova 

pintura. 

2. AMPLIAÇÃO/( ONSTRUÇÃO: 

• FASES DE OBRAS 

PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA. 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração 

de custo da obra ou srviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra. 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou vice-

versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma como se figurassem em 

ambos. 

Em caso de divrgências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, o 

Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de escala 

maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão as 

primeiras, sempre pre:edendo consulta ao Responsável Técnico pela obra. 

PLACAS DI. IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra, conforme dimensões constantes na 

memória de cálculo. 

o LOCAÇÃO DA OBRA 

A instituição responsável pela construção da unidade deverá fornecer as cotas, coordenadas e 

outros dados para a locação da obra. A locação da obra no terreno será realizada a partir das 

referências de nível € dos vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do 

levantamento topográfico. A instituição responsável pela construção da unidade assumirá total 

responsabilidade pela locação da obra. 

• MOVIMENTO DE TERRA E CONTENÇÕES 

a) Escavação Manual de Vala - Material ia  Categoria 

Para serviços e.pecíficos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em solo, em 

profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida como a 
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distância vertical ent e o fundo da escavação e o nível do terreno a partir do qual se começou a 

escavar manualment. 

Deverá ser avaiada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a 

NBR-9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas 

escavações. 

b) Reaterro e Compactação Manual de Valas 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de escavação 

de valas. O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser executado 

manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10cm acima da geratriz 

superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o serviço através de compactador 

tipo sapo até o nível do terreno natural. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo 

material orgânico. 

c) Nivelamento e Compactação do Terreno 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, a fim de 

deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados. 

O nivelamentc se dará, sempre que possív&, com o próprio material retirado durante as 

escavações que se fzerem necessárias durante a obra. 

. ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO GERAL 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão 

executados em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, 

deverão 

ser seguidas as Normas Brasileiras especificas, em sua edição mais recente, entre outras: 

- NBR-61 18 Projeto de estruturas de concreto - Procedimento; 

- NBR-7480 Brras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 

- NBR-5732 Ci nento Portland comum - Especificação; 

- NBR-5739 Concreto - Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

- NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

- NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

As passagen das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão 

obedecer ao projetc executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser com 
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autorização do Responsável Técnico pela obra. Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos 

elementos embutidos. Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas 

providências e um rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com 

juntas de concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, contenções e 

estruturas, é o respoisável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou a 

pessoas, seus funcionários ou terceiros. 

• FÔRMAS E: ESCORAMENTOS 

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras que 

regem a matéria. O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 

possíveis deformaçõs devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto 

fresco. As fôrmas serão dotadas das contra flechas necessárias conforme especificadas no projeto 

estrutural, e com a paginação das fôrmas conforme as orientações do projeto arquitetônico. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforços 

decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer deformações fazendo com que, por 

ocasião da desforma a estrutura reproduza o determinado em projeto. 

A retirada dos Escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer o prazo de 21 dias. 

o ARMADURAS 

A armadura no poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a 

distância mínima prevista na NBR-61 18 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados 

afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa. Os diâmetros, tipos, 

posicionamentos e dmais características da armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto 

à sua conformidade ;om o projeto, antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por um 

processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 

indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de 

cimento ou tinta aprcpriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da 

fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser 

removida. 
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o CONCRETO 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados materiais de 

qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o permitir, e 

de uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e 

fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

. ADITIVOS 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância que possa 

favorecer a corrosão ,  armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra para 

comprovações de cor iposição e desempenho. 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por laboratório 

nacional especializado e idôneo. 

. DOSAGEM 

O estabelecime ito do traço do concreto será função da dosagem experimental (racional), na 

fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os materiais disponíveis, um 

concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

Todas as dosag3ns de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

- Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

- Dimensão má):ima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das dimensões 

das peças a serem ccncretadas; 

- Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-7223; 

- Composição gianulométrica dos agregados; 

- Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 

- Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

- Adensamento a que será submetido o concreto; 

- Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de inchamento e 

umidade). 

- A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência 

característica do conc rneto (fck) estabelecida no projeto. 
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o LANÇAMENTO 

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,Om para evitar segregação. Em quedas 

livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, o concreto será 

lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil lançamento, 

além dos cuidados dc item anterior será colocada no fundo da fôrma uma camada de argamassa de 

5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se com 

isto a formação de "nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o concreto 

não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não seja levado pela 

água de infiltração. 

o ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas dimensões 

nominais de 9x1 9x1 9 cm, classe 10 (resistência mínima à compressão na área bruta igual a 1,0 

MPa), recomendando-se o uso de argamassa no traço 1:2:8 (cimento : cal hidratada : areia sem 

peneirar), com juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, parede com 10 cm de espessura 

(desconsiderando futi ros revestimentos). 

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semienterrado), deve-se reforçar o 

bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se argamassa com aditivo 

impermeabilizante nas três primeiras fiadas. Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, 

escantilhão como guia das juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a 

partir de elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, 

deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato com a alvenaria. 

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia na 

execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização 

de nível de bolha e prumo. O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou "argamassa 

expansiva" própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o 

levantamento das alvenarias dos pavimentos superiores, para permitir a acomodação da estrutura e 

evitar o aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre 

alvenaria e o elemen:o estrutural (viga ou laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das 

paredes executadas. 
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• VERGAS E CONTRA-VERGAS 

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contra-vergas (este 

último, evidentemene, não será empregado em portas, e poderá ser dispensado quando da 

ocorrência de vãos menores que 60 cm). O engastamento lateral mínimo é de 20,0 cm ou 1,5 vezes 

a espessura da pare:1e, prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na 

mesma altura, recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos maiores que 2,40 

m, a verga deverá se calculada como viga. 

. CHAPISCC PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA 

As alvenarias ca edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente protegidas 

com aplicação de chEpisco, homogeneamente distribwdo por toda a área considerada. 

Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento 

compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros nos 

pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura. 

Inicialmente apI car-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em canteiro, na 

composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas, a 

exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco 

ao traço, nas quantíddes indicadas pelo fabricante. 

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 

- A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja absorção da 

água de amassameito por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a resistência do 

chapisco; 

- O lançamento /igoroso da argamassa sobre o substrato; 

- O recobrimento total da superfície em questão. 

• REBOCO PAULISTA 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo paulista, com 

espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : cal em pasta: areia média peneirada). 

A aplicação na base chapíscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira de 

madeira, até a espes:3ura prescrita. Quando do início da cura, sarrafear com régua de alumínio, e 

cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será feito com esponja densa. 
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. LASTRO CONTRAPISO 

Após a execuçã: das cintas e blocos, e antes da execução dos pilares, paredes ou pisos, será 

executado o lastro de contrapiso. 

O lastro de contiapiso do térreo ou subsolo terá um consumo de concreto mínimo de 350 kg de 

cimento por m3 de concreto, o agregado máximo de brita número 2 e SIKA 1, no traço 1:12 

(SIKA 1 - ÁGUA); com resistência mínima a compressão de 250 Kgflcm2. 

Os lastros serã:) executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente nivelado, 

molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas as canalizações que devam 

passar sob o piso estejam colocadas. 

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou corrente de ar, por um 

período mínimo de 8 c ias para que cure. 

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou porta externa, para o 

perfeito escoamento de água. 

As copas, os baiheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão seus pisos com caimento para os 

ralos. 

A argamassa d'e regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de proporcionar um 

acabamento sem depiessões ou ondulações. 

• ACABAMENTOS INTERNOS. 

REVESTIMENTOS CERÂMICOS NAS PAREDES INTERNAS 

Será feito revestmento interno em placas cerâmicas 30x30cm. 

O assentamentc; será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, o 

que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo ou ladrilho. As juntas 

serão em material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) e corridas e, rigorosamente, 

dentro de nível e prumo. Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser 

feitos com equipamen:os próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o 

rejuntamento. 

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

• PISO CERÂMICO 

Utilizado em todDs os ambientes o piso cerâmico 30x30cm, FEl 5 assentado com argamassa 

colante. 
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Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor cinza, (com índice de absorção de água 

inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais poderão exceder a 

1,5 mm; 

Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca e 

plana e que tenharr, sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as 

possíveis fissuras, e, se necessário, nivelá-la. 

Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi. 

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis de 

massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou com 

quaisquer outros defeitos. 

Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade 

especificadas em relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim 

caracterizar diferenteE, cores no piso. 

. PINTURA 

As superfícies pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 

tipo de pintura a que E e destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó dirante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies s poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Cada demão d€ tinta somente poderá ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 

(vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada 

uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de 

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à 

pintura. 

As paredes intei nas serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido preparador de 

superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento fosco. 

As grades receberão uma pintura anticorrosivo para depois serem esmaltadas. 
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. ACABAMENTOS EXTERNOS. 

PINTURA EXTERNA. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 

tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação cia poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó curante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Cada demão de tinta somente poderá ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 

(vinte e quatro) hora entre demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada 

uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de 

PVC e lonas plsticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à 

pintura. 

Nas paredes externas serão aplicadas barras em tinta látex do piso até 1,00m de altura na cor 

LARANJA e à partir de 1 ,00m na cor VERDE CARIBE, também em látex. 

. PISO CIME ITADO PASSARELA 

O piso cimentaco poderá ser obtido através do desenvolvimento: sarrafeamento e alisamento 

da própria camada de concreto, traço 1:4 (cimento, areia grossa) com 5cm de espessura. 

Após nivelamen:o, desempenar. 

Utilizar desmoldrnte em pó após a queima em toda a área a ser estampada. 

Obedecer a um ntervalo de 24 horas sem qualquer tráfego. 

o ESQUADRIAS 

ESQUADRIAS )E MADEIRA E FERRAGENS. 

Na execução dc serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de defeitos, tais 

como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc. 

As ferragens serão todas em acabamento cromado e não poderão receber pintura. 

As dobradiças dverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas pesadas terão 

arruela intermediária de desgaste. 

Os forramentos e alizares terão dimensões: de 10 cm para os forramentos, fixados aos tufos 

de madeira com paraf .isos de latão cromado de 6 x 2 1/.,  e 5 cm para os alizares. 
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o ESQUADRIAS METÁLICAS 

Todos os trabalhos de serralharia, como, portões, grades, guarda-corpos, etc. Serão 

executados com prec são de cortes e ajustes e de acordo com os respectivos desenhos de detalhes 

e as especificações próprias, além das presentes normas, no que couber. 

Caberá ao construtor inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralharias e pelo 

funcionamento perfeit. após a fixação definitiva. 

Os chumbadores serão solidamente fixados à alvenaria ou ao concreto com argamassa 1:3 de 

cimento e areia a qual será firmemente socada nos respectivos furos. 

As partes móveis das serralharias serão dotadas de pingadeiras que evitem a penetração de 

chuva. 

o REFERÊNCIA Á INSTALAÇÕES HIDRO/SANITÁRIA 

A instalação hidrossanitánas será rigorosamente executada em obediência aos projetos e 

normas da CAGECE. 

Toda tubulaçãc hidráulica será em PVC pesado, soldável, de fabricante com qualidade 

comprovada. Para a instalação sanitária a tubulação será em PVC leve, soldável, da mesma marca. 

As conexões, silões, ralos e caixas serão em PVC. 

REFERÊNCIA Á INSTALAÇÃO ELÉTRICA: 

A instalação elétrica obedece ao projeto e às normas da ABNT e será executada de acordo 

com os projetos e normas da ENEL que é a concessionária local. A fiação será de cobre, com 

revestimento antichariia, com isolamento termoplástico, sendo a distribuição aparente através de 

eletrodutos. 

Tubulação em eletroduto corrugado flexível, e fiação em fios e cabos de cobre, com isolamento 

anti-chama, com fio terra para todas as tomadas das áreas conforme normas da ABNT. Pontos de 

luz e energia em caixas de PVC 4x2 ou 4x4 para interruptores e tomadas e sextavadas para lajes. 

Tomadas e interruptcres, linha básica padrão, na cor a definir. Quadro central de distribuição de 

energia em chapa metálica anti-chama. As fiações com bitola 2,5 mm 2  e4,0 mm 2 . 

o BANCADAS, LAVATÓRIO E CUBAS EM INOX. 

As bancadas d€verão ser em Aço Inox 304120 ou 18, enchimento em concreto aramado leve 

(si brita), solda de argnio, testeira de 15cm, acabamento liso; conforme dimensões no projeto. 
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As cubas da cozinha e das utilidades também deverão ser em aço inox e com a mesma 

especificação do inoy das bancadas. As dimensões devem ser conferidas nos detalhamentos de 

bancadas. 

. ACABAMENTOS INTERRUPTORES E TOMADAS. 

O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), resistente a 

chamas, resistente a i npactos e ter ótima estabilidade ás radiações UV para evitar amarelamentos. 

o COBERTURA 

As telhas deverão ser cerâmicas, com inclinação de 25% e seguir a NBR 8038 que determina a 

especificações técnicis e fixação da telha cerâmica. 

Os serviços a 5erem executados, bem como, os materiais empregados nas obras deverão 

obedecer às normas pertinentes da A.B.N.T - NR-18 - SECÇÃO 18.18 - (SERVIÇOS EM 

TELHADOS). 

Será obedecido rigorosamente às prescrições do fabricante no que diz respeito aos cuidados 

com relação a cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimentos laterais, longitudinais, fixações, 

uso de rufos, contra rLfos e demais acessórios conforme recomendações do fabricante. 

o ELEMENTC VAZADO (COBOGÓ) 

Elemento vazadD (cobogó) anti-chuva. 

• LIMPEZA DE OBRA 
Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas 

externas, inclusive jardins. 

Para a limpeza ceverá ser usada de modo geral água e sabão neutro. 

o CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Deverão estar em 

funcionamento todas as instalações, equipamentos, aparelhos, iluminação, com instalações 

definitivamente ligadas às redes públicas. Será removido todo entulho do terreno, sendo limpo e 

varridos os excessos Todos os pisos e revestimentos serão lavados e entregues sem qualquer 

mancha ou sujeira. 
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3.3 VIDA ÚTIL DO PF OJETO 

list  ma_ 
Estrutura 

Vida útil 	ínimritiii.ii 

50 

Pisos Internos 13 

Vedação vertical externa k 40 

Vedação vertical interna k 20 

Cobertura k 20 

Hidrossanitário k 20 

3.4 REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- ABNT NBR 5674 Manutenção de edificações - Procedimento. 

- ABNT NBR 15575/2013 Edificações Habitacionais - Desempenho. 
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4 ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 

4.1 SISTEMA ESTRL TURAL 

4.1.1 Considerições Gerais 

Neste item eslão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural adotado, 

composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores informações sobre os 

materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser consultado o projeto 

executivo de estruturais. 

Quanto à resistência do concreto adotada: 

- 	 Sapatas 25 Mpa 

Pilares 25Mpa 

- 	 Vigas 25 Mpa 

Laje 25Mpa 

4.1.2 Cara(,,teri2 açio e Dimensionamento dos Componentes 

411 2 1 Fu idacões 

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das cargas 

da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. 

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das 

cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d'água. Com base na 

combinação de.tas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de 

execução. 

4.1.2.2 Fu dacões Superficiais ou Diretamente apoiadas 

Optou-se pela fundação direta, pois, no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção 

do solo de apoio aliado ao controle de qualidade do material no que se refere à resistência e 

aplicação. 

4 1,23\fics 

Vigas em (oncreto armado moldado in toco com altura média 30 cm. 
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412.4 Pllres 

Pilares eri concreto armado moldado in toco de dimensões 

25x25cm e colunas circulares 0 15cm e 0 25cm 

4.1.2.5 La 

É utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm. 

4.1.3 Sequência de execução 

4.1.3.1 Fuidações 

4.1.'1:11 Movimento de Terra 

15x30cm, 15x15cm, 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 

devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação da 

edificação A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções 

espaçada; entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro 

deverá incluir os aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do 

caixão. 

4.1 31.2 Lançamento do Concreto 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as 

cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao 

concreto, !:ais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de 

água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida sua 

concretagm antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com uma 

camada ce brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada de 

concreto :3imples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão 

concretads usando o solo diretamente corno fôrma lateral. 

1.3.1.3 Vigas 

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as 

seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a 

concretagm, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua 

remoção. Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da 

concretagm das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a 

saturação A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma 

26 
Se::retaria Geral de lnfraestrutura - Rua Lamartine Nogueira, 755 - Centro 

CEP: 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Fone! Fax (0xx88) - 3632-1544 - infraestrutura@vicosa.ce.gov.br  



N q 	 FL 

'E 

P R E F E 1 T U R A Ei U Ei 1 C 1 P A 1. 	
:;:: 

r 1 
VIÇOSAooCEARA 	 Lflf 

UNIDOS PELO POVO 

pertinente A cura deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da 

peça estrutural. 

4.13.1.4 Pilares 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 

utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 

arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, 

as formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada 

conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme 

norma peitinente para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

4.1- 3.1.5 Lajes 

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de 

primeira qualidade  ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As 

formas deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a 

concretagem a cura deverá ser executada para se evitar a retração do concreto e 

fissuraçãc da superfície. A desforma deverá seguir os procedimentos indicados em 

norma. 

4.1.4 Normas Técnicas relacionadas 

- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de prova; 

- ABNT NB R 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova cilíndricos; 

- ABNT NB 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos; 

- ABNT NB R 7212, Execução de concreto dosado em central; 

- ABNT N3R 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à 

com pressã D; 

- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento; 

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento; 

4.2 PAREDES oU P INÉ!S DE VEDAÇÃO 

4.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâmicos 

4.2.1.1 Cdrac;terização e Dimensões do Material: 

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos, 

leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; 

27 
Secretaria Geral de lnfraestrutura - Rua Lamartine Nogueira, 755— Centro 

CEP: 62.300-00C - Viçosa do Ceará - Fone/Fax (0xx88) - 3632-1544 - infraestrutura@vicosa.ce.gov.br  

/ 



&PMjj 

\O 

, 

PREFEITURA MUNICIPAL 	 ap 

VIÇOSAooCEÂRÀ 	 unicef 

UNIDOS PELO POVO 

-Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm; 

4.2.1.2 Squència de execuçãt 

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos 

em amariação. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser 

verificado:;. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e 

revestida,-; conforme especificações do projeto de arquitetura. 

4.2.1.3 C flexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

O e icontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito 

com tijolo:;  cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente 

uma sem:na após a execução da alvenaria. 

	

TIJOLOS ASSENTADOS EM PÉ 
	

VIGAMENTO 

	

INCLINADOS E CUNHADOS 
	 PREENCHER C/ ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA 

 

emiffilm=fflffle 
_uI_ 
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• IUI 
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VISTA 
ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA 1:2 

CORTE 

4.2.1.4 Ap icação no projeto e Referências com o Desenhos: 

Todas as paredes externas e internas da construção da cozinha. 
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A13NT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria; 

/BNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria - Forma e dimensões - 

Padronização; 

- AI3NT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos 

cerâmicos - Procedimento; 

A 3NT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para 

alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos; 

4.2.2 Vergas e contra-vergas em concreto 

4.2.2.1 C racterísticas e Dimensões do Material: 

As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0,12m x 0,1Dm (altura e 

espessur), e comprimento variável, embutidas na alvenaria. 

4.2.2.2 S€quenca de execução: 

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento 

de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a 

janela possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m. 

4.3 ESTRUTURAS O. E COBERTURAS 

4.3.1 Madeiram 3rito do Telhado 

4.3.1 1 Características e Dimensões do Malerial: 

Mad:iramento do telhado em Peroba, Massaranduba ou espécies de madeira 

apropriadss, conforme Classificação de Uso, construção pesada interna. 

i ifltI iiIs4 I ( ..  

6x12 Tesouras 

Terças 6x12 

Caibros 5x6 

r 	Ripas 1,5x5 
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4.3.1.2 No mas Técnicas Relacionadas 

_AENT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira; 

_AENT NBR 7203, Madeira Beneficiada; 

4.4 COBERTURAS 

4.4.1 Telhas Ce 'ârnicas 

4.4.1.1 Ca acterização e Dimensões do Material 

SerâD aplicadas telhas cerâmica, tipo colonial, de primeira qualidade, sobre ripões 

de madeini fixados em estrutura de concreto. 

- Dimensões aproximadas: 48x20x15cm; (comprimento x largura ponta superior x 

largura ponta inferior); 

- Qwintidade: 24 pçs1m 2 ; 
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- Pe;o aproximado: 2,5kg por peça e 60kg/m 2 . 

Obs As telhas coloniais variam conforme o fabricante. 

4.4.1.2 Seiuência de execução: 

Aplicação de telhas, tipo colonial, de primeira qualidade, fixadas sobre ripas de 

madeira d3 1 ,5x5cm, apoiados em madeiramento de telhado. 

4.41.3 Ncrmas Técnicas relacionadas: 

BNT NBR 1531012009, Componentes cerâmicos - Telhas - Terminologia, 

requisitos e métodos de ensaios. 

4.5 ESQUADRIAS 

4.5.1 Portas de Madeira 

4.5.1.1 Caacl,erísticas e Dimensões do Material: 

Madeira 

-' 	 Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de 

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser 

executadas em madeira maciça com espessura mínima de 35 mm, encabeçadas com 

requadro ce fechamento. 

Os marcos e alisares (largura 5cm) deverão ser fixados por intermédio de 

parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 

Ferragens 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e zinco, 

com parte; de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar 

com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os 

cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para 
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obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas 

internas poderão utilizar cilindros comuns. 

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados 

puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta. 

4 5 1 2 E iirrj de eyPror' 

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser 

lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e 

polimento até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas. 

4.5.1.3 Aricação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Po ias revestidas: com pintura esmalte cor VERDE NILO e Quadro de Esquadrias; 

4.5.1.4 Nc rmas Técnicas relacionada ,,-  

- AENT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada; 

AENT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia e 

sim bologi ; 

- ARNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos. 

4.52 Cobogó nti-chuva 

4.5.2.1 C racterísticas e Dimensões do Material: 

Cobogó pré-moldada em concreto, anti-chuva. 

-Dimensões: Comprimento 50cm Largura x 40cm Altura x 5cm Espessura. 

4.5.2.2 S quência de execução 

- Nivele a base onde serão assentados os cobogós (elementos vazados). 

- Verifique o prumo das paredes caso haja fixação dos cobogós nas mesmas. 

- Limpe as peças eliminando traços de poeira e molhe as peças assim que for 

assenta-las. 
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- Dvem ser previamente marcadas e niveladas todas as juntas, de maneira a 

garantir um número inteiro de peças na horizontal e na vertical. 

4.5.2.3 A liceção no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Os cobogós serão instaladas nas salas de aula, refeitório e cozinha, conforme 

indicado no projeto e quadro de esquadrias. 

4.6 IMPERMEAI3ILIZ kÇOES 

4.6.1 Manta As ^áltica 

4.6.1.1 Cz:racterização e Dimensões do Material: 

- Manta asfáltica composta de asfalto fisicamente modificado e polímeros 

(plastomé ricos PL / elastoméricos EL) e estruturados. 

Mocelo de Referência: MANTA ASFALTICA VEDACIT POLIÉSTER: para área, 

interna ou externa, de qualquer dimensão, lajes, terraços, floreiras, áreas frias, etc. 

4.6.1.2 S€ quéncia de execução. 

Preparo da superfície: 

a) A superfície tem de estar seca, firme, sem trincas ou saliências, retirando todos 

os eleme itos estranhos presentes na superfície a ser impermeabilizada, tais como: 

madeira, ferros, graxa, óleos, resíduos de desmoldante, etc. 

b) Cuidados redobrados com conduites plásticos ou tubulações de PVC, pois são 

frágeis na presença do maçarico; 

c) O rodapé, deve ter encaixe para embutir a manta asfáltica, para isso, deve ser 

previamerte preparado 40 cm de altura e 2 cm de profundidade. 

d) O aimento, mínimo, de 1% em direção aos coletores, cantos arredondados (meia-

cana) os Iuais devem ser dimensionados mediante projeto de hidráulica e visando o 

perfeito ar emate da manta. 

Impi imação: 

Apó; os preparos, toda superfície sobre a qual será aplicada a manta, precisa ser 

impnmada com uma a duas demãos de PRIMER. A manta pode ser colocada entre 4 a 6 

horas da aplicação, dependendo das condições de temperatura e ventilação do local. 

Manter o a mbiente ventilado durante a aplicação e secagem 
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Apli:ação da manta asfáltica: 

a) osicionar os rolos da manta de forma alinhada e obedecendo ao 

requadrariento da área. 

b) A colagem da manta deve ser iniciada pelos ralos e coletores de água, vindo no 

sentido de  extremidades, obedecendo ao escoamento da água. 

c) A aplicação da manta é feita aquecendo a superfície da manta e do substrato. 

Logo que plástico de polietileno (filme antiaderente) encolher e o asfalto brilhar, deve-se 

colar a MINTA ASFÁLTICA. É importante certificar de que não há bolhas de ar em baixo 

da manta. 

d) A 20a bobina da manta deve sobrepor a 1°a (transpasse) em 10 cm, no mínimo. 

e) A fim de evitar qualquer infiltração, é necessário que seja feito, após a colagem 

das mantas, o reaquecimento das emendas dando o acabamento. Este serviço 

"biselamerito" aquece a colher de pedreiro e alisa as emendas, exercendo leve pressão 

sobre a superfície da manta. 

f) Nas superfícies verticais, em 10  lugar, deve-se levar a manta do piso até cobrir 

parte da meia-cana. Depois, colar outra manta, fazendo a parte do rodapé e descendo no 

piso 10 cm (transpasse). O trecho do rodapé fica com manta dupla. Nos rodapés sobre a 

manta asfaltica fixar tela metálica ou similar, avançando 20 cm no piso. 

g) Fazer o teste com lâmina de água, no mínimo, 72 horas; 

h) Colocar a camada separadora: papel kraft; feltro asfáltico, etc. 

i) Lançar a argamassa para proteção mecânica, com espessura de no mínimo, 2 

cm, visardo intensidade de tráfego e demais solicitações impostas à estrutura 

/impermea bilização. Prever juntas de trabalho; 

j) Observar, atentamente, as regras de segurança do uso do maçarico. Contratar 

mão de obra especializada. 

4.6.1.3 Ap cacão no Projeto: 

- Laje caixa d'água; 

- Laje descoberta passagem entre salas de aula. 

4.6.1.4 No mas {écnicas relacionadas: 

- NBR 9574 - Execução de Impermeabilização 

- NBR 9575 - Projeto de Impermeabilização 
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- NBR 952 - Manta Asfáltica com Armadura para Impermeabilização - Requisitos e 

Métodos cie Ensaio 

4.7 ACABAMEN TOSí REVESTIMENTOS 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil aplicação. Antes 

da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o assentamento da 

alvenaria (aproximad3mente 7 dias) e constatar se as juntas estão completamente curadas. Em 

tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o início do revestimento deve ser maior. 

4.7.1 Pintura de Superfícies Metálicas  

4.7.1.1 Esecificações Gerais dos Materiais: 

- Eu ido Anticorrosivo, tipo Zarcão, Suvinil ou equivalente técnico, 1 demão. 

- Tinta esmalte sintético acetinado, cor verde nilo, Suvinil ou equivalente, sem 

benzen), 2 demãos. 

- To:los os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes originais, contendo 

as indicações do fabricante, identificação da tinta, numeração da fórmula, e deverão 

estar ccm seus rótulos intactos. 

- A área para o armazenamento das tintas deverá ser ventilada e vedada para 

garantir um bom desempenho dos materiais, bem como prevenir incêndios ou 

explosões provocadas por armazenagem inadequada. Esta área será mantida limpa, 

sem re:íduos sólidos, os quais serão removidos ao término de cada dia de trabalho. 

- DE modo geral, os materiais básicos que poderão ser utilizados nos serviços de 

pintura são: 

• Corantes, naturais ou superficiais; 

• Dissolventes; 

• Diluentes, para dar fluidez; 

• Aderentes, propriedades de aglomerantes e veículos dos corantes; 

• Cargas, para dar corpo e aumentar o peso; 

• Plastificante, para dar elasticidade; 

• Secante, com o objetivo de endurecer e secar a tinta. 
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4.7.1.2 Se- ju?, ncia de exerir 	e contre: 

- De acordo com a classificação das superfícies, estas serão limpas, escovadas e 

raspad:s de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas e 

estareri livres de partículas soltas, ou quaisquer resíduos. As superfícies deverão 

estar :)erfeitamente secas, sem gordura, lixadas e seladas para receber o 

acabar lento; 

- Csda superfície deverá ser devidamente preparada de acordo com o tipo de 

substrato e o sistema de pintura ao qual será submetida; 

- Err ,  todas as superfícies emboçadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou 

outras mperfeições visíveis, aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e 

lixando se levemente as áreas que não se encontrem bem niveladas e aprumadas; 

- As juntas estruturais de construção ou de dilatação, existentes ou definidas no 

Projeto de Estrutura de Concreto, deverão ser rigorosamente obedecidas na execução 

dos sisemas de pintura; 

- As superfícies a pintar serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas; 

- Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos 

sucessivas; 

- Igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa plástica, 

observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada demão de massa; 

- Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de se evitar respingos de tinta 

em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e 

outras. 

4.7.1.3 Ap icação no Projeto: 

Será aplicado nas grades e portão de ferro em barra chata tipo tijolinho de acordo 

com os projetos e quadro de esquadrias. 

A 7 1 4 Nc. m s Térnks re!cond 

_ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não 

industriais - Classificação; 

_ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 

edificaçõe; não industriais - Preparação de superfície. 
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4.72 Pared ( ,s externas - Pintura Acrílica 

4.7.2.1 C racterísticas e Dimensões do Material: 

As paredes externas receberão revestimento de pintura tatex acrílica para fachadas 

sobre reboco desempenado fino. 

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou 

equivalenle, nas cores indicadas 4.7.2.3. 

4.7.2,2 S€uência de execução: 

- Lixar: Quando lixamos uma superfície, removemos as partes soltas e 

promovemos na mesma uma maior aderência para o produto que será aplicado em 

seguida. 

- Limpar: A limpeza deve ser feita com um pano umedecido para remover a 

poeira da superfície e garantir aderência do produto que será aplicado sobre a superfície. 

- Selar: O uso do selador uniformiza a absorção da superfície, promove uma 

maior aderência, além de melhorar significativamente o rendimento do produto que será 

aplicado. 

Para atingir o resultado esperado, cuidados prévios devem ser rigorosamente 

observadcs. A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, 

graxa, satão ou mofo. 

Antes do início da pintura observe as orientações abaixo: 

- ReI)oco ou concreto novo: Aguardar secagem e cura, 28 dias no mínimo. 

- Reoco fraco: Aguardar secagem e cura 28 dias no mínimo. Aplicar uma demão 

de fundo preparador de paredes, conforme a recomendação da embalagem. 

- Imperfeições rasas: Aplicar uma demão de fundo preparador de paredes 

conforme a recomendação da embalagem. Corrigir com massa acrílica as superfícies 

externas ou internas e, com massa corrida as superfícies internas. 

- lmerfeições profundas: Corrigir com reboco e aguardar a cura. 

- Superfícies caiadas e superfícies com partículas soltas ou mal aderidas: 

raspar ou escovar a superfície eliminando as partes soltas. Aplicar uma demão de fundo 

preparador de paredes, conforme recomendação de embalagem. 

Manhas de gordura ou graxa. Lavar com solução de água e detergente, 

enxaguar e aguardar a secagem. 
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- Partes mofadas: Lavar com uma solução de água sanitária e água potável. Diluir 

uma parte de água sanitária para duas partes de água potável, enxaguar e aguardar a 

secagem. 

4.7.2.3 A icação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Fachadas - barra lavável até 1(um metro) - Cor Laranja. 

Fachadas - no prolongamento das paredes - Cor Verde Caribe. 

4.7.2.4 	ecics reacionaas. 

- A13NT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não 

industriais - Classificação; 

A3NT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 

edificações não industriais - Preparação de superfície. 

4.7.3 ParedE s externas - Cerâmica 40cmx40cm 

4.7.3.1 Csacl:erísticas e Dimensões do Malerial 

Revestimento em cerâmica esmaltada 40X40 cm antipichação, para áreas externas 

cobertas, na cor branco, conforme aplicações descritas no item. 4.7.3.3. 

4.7.3.2 Se luência de execução 

As !eças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 

externas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 

juntas, realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante. 

4.7.3.3 Api cação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- No refeitório - Barrado inferior - até a altura de 1,60m do piso - Cor Branco 

4.7.3.4 No mas Técnicas relacionadas: 

- AENT NBR 13755: Revestimento de paredes externas e fachadas com placas 

cerâmicas e com utilização de argamassa colante - Procedimento; 

4.7.4 Paredes i ternas - áreas seca- 

Todas as predes internas, devido à facilidade de limpeza e maior durabilidade, receberão 

revestimento ceâmico à altura de 1,60m, com exceção do depósito que será revestida até o 

teto. 
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Acima do revestimento cerâmico nos demais cômodos, haverá pintura em tinta acrílica 

acetinada lavável sobre massa corrida PVA. 

4.7.4.1 C racterização e 1mensões oos Materiais: 

Revestimento em cerâmica esmaltada 40X40 cm antipichação, para áreas internas, 

na cor brF nco, conforme aplicações descritas no item. 4.7.4.3. 

Pintura: 

- Acima da faixa revestida (altura de 1,00m) as paredes deverão ser pintadas, com tinta 

latex acrílica ac:3tinada, cor: Branco — do revestimento ao teto. 

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Branco, ou equivalente. 

4.7.4.2 Squência de execuçã: 

As peças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas internas, 

obedecer do rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas, 

realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante. 

4.7.4.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os esennos, 

- Todas as paredes internas dos ambientes secos (salas de aula, e cozinha). 

4.7.5 Paredes nternas - áreas molhadas 

Com a finalidade de manutenção serão substituídos as cerâmicas danificadas nos 

banheiros, nas dimensões 40x40cm nas cores branca (feminino) e (masculino), até o teto, 

conforme mem xial de cálculo de reforma. 

4.7.6 Caracter zação e Dimensões dos Materiais: 

Foi levado em consideração um padrão de aplicação dos revestimentos nas paredes de 

todos os ambientes, de modo a agilizar sua execução e disponibilidade. 

Cerâmc (40x40cm). 

Será utiliz3do cerâmica esmaltada comprimento 40cm x largura 40 cm antipichação, para 

áreas internas i3 externas, na cor branco, conforme aplicações descritas no item. 4.7.6.2. 

- Será utili:ado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo modelo 

referência. 
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Pintura: 

- As paredes (acima da faixa de cerâmica de 40x40cm até o teto) receberão revestimento 

de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado fino, cor: 

BRANCO GELO. 

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água), com 

acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente. 

47.6.1 S€quência de execução: 

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 

internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 

juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias 

quando da finalização dos ambientes. 

4.7.6.2 Apli ação no Projeto e Referencias cm os Desenhos: 

- Salas de aulas - Cerâmica branca 40x40 de piso até 1,60m; 

- Refeitório - Cerâmica branca 40x40 de piso até 1,60m; 

- Cozinha - Cerâmica branca 40x40 de piso até 1,80m; 

- Lavanderia - Cerâmica branca 40x40 de piso até 1,80m; 

- Depósito - Cerâmica branca 40x40 de piso até o teto. 

4.7.7 Piso em Cerâmica 40x40 cm 

4.7.7.1 Car 3cterização e Dimensões do Material: 

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5;PEI-4; 

- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura); 

- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor: 

Branco.(450mm x 450mm); 

- Modelos de Referência: Marca: Incefra Técnica Alta Performance - ref. PS30910 

(415mm)(415 mm). 

4.7.7.2 Sec uêricia de execução: 

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05,PEI-04 

assentada com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e 

espaçadores plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será 

utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência. 

40 
Secretaria Geral de lnfraestrutura - Rua Lamartine Nogueira, 755— Centro 

CEP: 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Fone/ Fax (Oxx88) - 3632-1544 - infraestrutura@vicosa.ce.gov.br  

/ 



A ML4, 
rI'Ç 

k 	- 

OÃp 

PREFEITURA MUNI(IPAL. 	
Ift, 	p0' 

VIÇOSAooCEARA 	 unkef 

UNIDOS PELO POVO 

4.77.3 Coiexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

As peças cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o 

assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os 

fechamenos verticais revestidos com cerâmica. 

Definição de parâmetros para a especificação do revestimento: 

R€sistência à Abrasão (PEI) é uma característica de extrema importância aos 

revestimentos cerâmicos; 

- Resistência à Manchamento é quando indica-se a facilidade de limpeza na 

superfície cerâmica e em relação a Ataque Químico; 

- Resistência Mecânica à Flexão é quando podemos definir a resistência de ruptura 

das peças, isto é, o peso suportado por uma placa com espessura maior ou igual a 

7.5mm. 

- Expansão por Umidade (EPU) é quanto o tamanho da peça aumenta em 

exposição à umidade e calor, e é medida em milímetros por metro (mmlm); 

Derrapância é medido pelo Coeficiente de Atrito, isto é, é um teste de 

escorregamento. Atesta a segurança do usuário ao caminhar pela superfície esmaltada, 

pnncipalniente no contato com água, óleo ou qualquer outra substância. Quanto mais 

áspera e rugosa for a superfície da placa, maior é a resistência ao escorregamento. Obs: 

quanto mais rugosa for a superfície, maior será a aderência de sujeira, dificultando a 

limpeza. 

4.7.7.4 Ar licação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- Salas de aula, refeitório, cozinha, lavanderia e depósito - cor branca. 

4.7.7.5 Nc rmas Técnicas relacionadas: 

- ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico - 

PrDcedimento; 

ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia; 

- ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento - Classificação; 

- ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e 

métodos de ensaios; 
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4.7.8 Soleira eti granito 

4.7.8.1 C racterização e Dimensões do Material 

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à 

água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 

- Diriensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura) 

- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha. 

4.7.8.2 Ccnexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A 

espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser 

polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível 

inferior. 

4.7.8.3 Ap icação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Abaixo das portas: Salas de aula e cozinha. 

4.7.8.4 Nc rns Técn' rrrir 

- AB\IT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos. 

4.7.9 Bancada e Prateleiras em granito 

4.7.9 1 Ca acterização e Dimensões do Malerial: 

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à 

águs, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 

Bancada passagem de alimentos: 

- Dimensões: 250 cm (comprimento) x 35 cm (largura) x 30 mm (altura) 

- Molelo de Referência: Granito Cinza Andorinha. 

Prat:?leiras depósito: 

- Dimensões: 295 cm e 150cm (comprimento) x 40cm (largura) x 30mm (altura) 

- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha. 

4.7.9.2 Se luència de execução: 

Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve ser feito um rasgo no 

reboco, para o chumbamento dentro da parede. 

42 
Secretaria Geral de lnfraestrutura - Rua Lamartine Nogueira, 755 - Centro 

CEP: 62.300-000• - Viçosa do Ceará - Fone/Fax (0xx88) - 3632-1544 - infraestrutura@vicosa.ce.gov.br  ./ 



'o 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL, 	

Çf0 

VIÇOSADOCEARÁ 	 t*ef 

UNIDOS PELO POVO 

Para apoio das bancadas e fixação com mão francesa metálica, se especificado em 

projeto. Ns prateleiras receberão apoio em mão francesa de granito, conforme 

especificação e detalhamento em projeto. 

4.7.9.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Na cozinha e depósito, conforme indicados no projeto. 

4.7.9.4 Normas Técnicas relacionadas: 

- AENT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos. 

4./.iú Piso en Cimento desempenado 

4.7.10.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia; 

com 3cm de espessura e acabamento camurçado; 

- Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 5cm 

(altura). 

1.7.17 ceqLlência de execução - 

- Serão executados pisos cimentados com 5cm de espessura de cimento e areia, 

traço 1:4, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os 

pisos levarão juntas de dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 

lOOm. Deve ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em 

um acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% 

em direçâz às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser 

desemper ada. 

4.7.10.3 Alicação no Projeto e ReferenciaE com os Desenhos: 

- Passarela de acesso à salas novas. 

4.7.10.4 N rrras Técnicas relacionadas: 

- AB \JT NBR 12255:1990 - Execução e utilização de passeios públicos. 
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4.7.11 Tetos.. Pintura 

4.7.11.1 Características e Dimensões do Material: 

- Pintura ACRÍLICA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida 

ACRÍLIC. 

4.7.12.2 A  olicação no Projeto e Referências com 	flesenhos: 

- Pirtura em todas as lajes da escola. 

- Cozinha, depósito, lavanderia e laje de coberta entre salas existentes. 

4.7.12 Louça 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das cubas e dos 

lavatórios, o projeto adota todas as louças da escola na cor branca e com as seguintes 

sugestões, conlorme modelos de referência abaixo. 

Sanitários masculinos/feminino: 

. Baca Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, código lzy P111, DECA, ou 

equivalent€ 

• Assnto plástico lzy, Código AP.01, DECA, ou equivalente 

o Lavatório Pequeno com coluna Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA 

ou Equivalente. 

. Torneira para lavatório de mesa bica baixa lzy, código 1191C37, DECA ou 

equvalente. 

. Papeleira Metálica Linha lzy, código 2020.C37, DECA ou equivalente 

• Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo, código: 

P.51,DECA, ou equivalente 

. 02 Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus, Linha Conforto, cor Branco 

Gelo, código AP.52, DECA, ou equivalente. 

Cozinha: 

Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica, aço inoxidável, c/ válvula, 

FRiNKE, ou equivalente 

o Torieira de parede de uso geral com bico para mangueira lzy, código 1153.037, 

DEOA, ou equivalente 
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47.12.1 A )Hcação no Projeto e Referências, com os Desenhos: 

• - 03 lavatórios com coluna (Refeitório); 

• - 02 lavatórios com coluna (Sanitários masculino/feminino); 

• -02 bacias com abertura frontal (Sanitários PNE masculino/feminino); 

• - 01 tanque (Área de serviço "lavanderia"); 

• - 04 caixa acoplada, incluir assento (Sanitários masculino/feminino); 

• - 01 pia de aço com acessórios (Cozinha). 

4.7.13 Metais 1 Plásticos 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de descarga 

e das cubas de inox, o projeto sugere que todos os metais da escola sejam de marcas 

difundidas em tcdo território nacional, conforme modelos de referência abaixo. 

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os 

complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) deverão 

ser incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças aqui 

especificadas. 

4.7.13.1 O 3racterização do Material: 

Sanitários masculinos/feminino: 

• Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, código lzy P.11 1, DECA, ou 

equivalente 

• Assento plástico lzy, Código AP.01, DECA, ou equivalente 

• Lavatório Pequeno com coluna Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA 

ou equivalente. 

• Torneira para lavatório de mesa bica baixa lzy, código 1193.C37, DECA ou 

equivalente. 

• Papeleira Metálica Linha lzy, código 2020.C37, DECA ou equivalente 

• Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo, código: 

P51 ,DECA, ou equivalente 

• 02 Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus, Linha Conforto, cor Branco 

Gele, código AP.52, DECA, ou equivalente. 
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Cozinha: 

• Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica, aço inoxidável, c/ válvula, 

ERA NKE, ou equivalente 

• Torneira de parede de uso geral corri bico para mangueira lzy, código 1151C37, 

DECA, ou equivalente 

4.7.1:3.2 A )licação no Projeto e Referências com os Desenhos - 

- 01 anque lavanderia em aço inox c/cuba e esfregador (lavagem); 

• - 01 oia de aço inox c/ duas cubas (cozinha); 

• -05 torneiras cromadas de mesa (bica baixa) para lavatórios (banheiro masculino, 

femiiino e refeitório); 

• - 02 torneira de parede (lavagem); 

• - 02 torneiras de parede (cozinha); 

• - 06 Papeleiras (sanitários, masculino e feminino); 

• - 04 chuveiro plástico (banheiro masculino e feminino); 

4.7.14 Eleme, itos Metálicos 

4.7.14.1 P )rtão e grades de ferro em barra chato tipo tijolinho. 

4.7 14.1.1 Sequência de execução 

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, terão todos os ângulos ou 

linhas de emenda soldados bem esmerilhados ou limados, de modo a 

desaparecerem as rebarbas e saliências de soldas. 

Todos os furos dos rebites ou dos parafusos serão escareados e as 

asperezas limadas. Os furos realizados no canteiro da obra serão executados 

cori brocas ou máquinas de furar sendo vedado o emprego de furadores. 

As pequenas diferenças entre furos de peças a rebitar ou a aparafusar, 

desde que não perspectiveis, poderão ser corrigidas com broca sendo porém 

terminantemente vedado forçar a coincidência dos orifícios ou empregar lima 

redonda. 

Todas as junções terão pontos de amarração intermediários, espaçados de 

no máximo lOOmm, bem como nas extremidades. 
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A fixação dos caixilhos será feita com rabos de andorinha, chumbados na 

alvenaria com argamassa 1:3 de cimento e areia, e espaçados de 

ap oximadamente 60cm, sendo 2 o número mínimo de fixações de cada lado. 

As esquadrias de ferro, antes de serem colocadas, levarão tratamento com 

pintura antiferruginosa. 

4.7 141.2 Aplicao no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- portão principal (entrada e saída): 2 folhas de abrir, de 1,00 cada. As folhas 

de'ierão ser fixadas nos pilares laterais. Largura do vão= 2,00m. 

- grades de ferro (cantina). 

4.8 MURO EXTERNC 

4.8.1 FLJNDIÇÕES 

• Deverão ser escavadas valas com as seguintes dimensões mínimas: profundidade de 

50 cm e largura de 40 cm, com comprimento da extensão do muro a ser construído. 

• Deverá ser executado o apiloamento do fundo da vala com soquetes, com o objetivo 

de se tirar os vazios do solo para evitar acomodações futuras e o comprometimento 

dos serviços posteriores. 

• Deverá ser executado um lastro de concreto magro de 5 cm no fundo da vala. 

• Concreto simples Fck=15Mpa - A estrutura de concreto (infraestrutura) será executada 

in loco com betoneira e equipamentos de propriedade da Contratada, devendo ser 

execut:da de acordo com as normas da ABNT. 

• Alvenatia de embasamento - Será executada com blocos cerâmicos furados com 

dimensies 10x20x20 cm. 

• Se nã houver terreno firme até 60 cm de profundidade, será necessário 

redimensionar a estrutura para se adequar à situação. Em alguns casos será 

necessária a execução de outros tipos de estrutura, como brocas, que proporcionem a 

estabilidade adequada. 

• Nos ca:;os onde o terreno apresenta inclinações, independentemente de ser em aclive 

ou declive, ou necessite de qualquer sistema de contenção, o muro deverá ser 
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executado sobre a estrutura adequada. O muro de arrimo ou de contenção é uma das 

alternalivas para construir nesses locais. 

4.8.2 ALVEN A.RIA DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

. A!vena'ia de blocos cerâmicos furados 9X19XI9CM, espessura 9cm - As paredes dos 

muros serão executadas com blocos cerâmicos furados com dimensões de 9x19x19 

cm, assentados de modo a formar paredes de 9 cm, conforme projeto arquitetônico. 

Os blocos deverão possuir resistência e uniformidade, devendo estar de acordo com 

as norrilas da ABNT. 

. A argsmassa utilizada para assentamento deverá ser no mínimo na razão 1:2:8 

(cimenio, cal e areia). 

A areis não poderá ter absorção de água ou conter impurezas orgânicas, torrões de 

argila, materiais friáveis, materiais pulverulentos, sais ou qualquer outro tipo de 

impureza em teores maiores que aqueles toleráveis pela norma NBR 7211:2005. 

. A água utilizada não poderá conter impurezas tais como açúcares, sais ou qualquer 

outra substância que venha prejudicar a durabilidade da estrutura, sendo tais teores 

comprovados através de ensaios laboratoriais. 

. O armazenamento dos materiais deverá ser feito de modo a impedir a sua 

contaminação por umidade ou outros agentes deletérios que impossibilitem a sua 

utilização. 

• O mura terá uma altura total de 2,30 m, incluindo as cintas de amarração. 

• A alvenaria de blocos cerâmicos deve ser subdividida em trechos de comprimento 

máximo de 2,80 m, conforme mostrado no projeto arquitetônico. Entre cada trecho 

será executado um pilar de concreto armado com dimensões de 12x20 cm, com altura 

definida pela cinta de amarração que será executada no topo do muro. 

. O mur:) deverá conter juntas de dilatação no máximo a cada 30 m. 

4.8.3 PILAR ES DE CONCRETO ARMADO 

. Forma para os pilares - Deverá ser executada forma de madeira maciça de tábuas de 

pinho iios pilares demarcados no projeto arquitetônico a cada 2,80 m. 
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Nos pilares será utilizado concreto com fck 20 MPa. A estrutura de concreto armado 

será executada in loco com betoneira e equipamentos de propriedade da Contratada, 

devend ser executada de acordo com as normas da ABNT. 

• A armação nos pilares deverá conter no mínimo quatro barras de aço CA-50 com 

bitola de 8.0 mm, e estribos de aço CA-60 com bitola de 5.0 mm e espaçamento 

máximc de 20 cm, com o traspasse conforme norma ABNT. 

• 	A conretagem do pilar será executada parcialmente. 	A alvenaria deverá ser 

levantada 	até meia 	altura 	e 	realizada a 	concretagem do 	trecho 	do 	pilar. 

Postericrmente, a alvenaria é completada e é efetuada a concretagem da outra 

metade do pilar. 

4.8.4 CINTAS DE AMARRACÃO 

• Forma )ara cintas - Deverá ser executada forma de madeira maciça de tábuas de 

pinho nas cintas. 

• Ao longo de todo o perímetro do muro deverão ser executadas duas cintas de 

amarra.ão em concreto armado. Uma cinta será executada no topo do muro e a outra, 

a meia altura. As cintas deverão ter seção transversal com dimensões 9x20 cm. 

• O concreto deverá ser executado iri loco com betoneira e equipamentos de 

propriedade da Contratada e ter fck de 20 MPa. 

• A armação nas cintas deverá conter no mínimo quatro barras de aço CA-50 com 

- 	 bitola de 8.0 mm, e estribos de aço CA-60 com bitola de 5.0 mm e espaçamento 

máximc de 25 cm, com o traspasse conforme norma ABNT. 

• A água utilizada não poderá conter impurezas tais como açúcares, sais ou qualquer 

outra si bstância que venha prejudicar a durabilidade da estrutura. 

• O agloinerante deverá ser do tipo Cimento Portland e não poderá ter mais de 90 dias 

desde e sua fabricação. 

• O armazenamento de tais materiais deverá ser feito de modo a impedir a sua 

contaminação por umidade ou outros agentes deletérios que impossibilitem a sua 

utilizaç o. 
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4.8.5 REVESTIMENTO DO MUP 

• O muro deverá ser revestido com chapisco numa proporção 1:3 (cimento e areia) 

numa espessura mínima de 0,5 cm. 

• Todos os espaços da superfície da alvenaria de bloco cerâmicos mais a parte das 

cintas Je amarração e dos pilares deverão ser ocupados pelo revestimento de 

chapisco. 

• O agregado miúdo (areia) não poderá ter índices de impurezas orgânicas, torrões de 

argila, materiais friáveis, materiais pulverulentos, sais ou qualquer outro tipo de 

impureza em teores maiores que aqueles toleráveis pela norma NBR 7211:2005. 

• O aglomerante deverá ser do tipo Cimento Portland e não poderá ter mais de 90 dias 

desde a sua fabricação. 

• A água utilizada não poderá conter impurezas tais como açúcares, sais ou qualquer 

outra substância que venha prejudicar a durabilidade da estrutura, sendo tais teores 

comprcvados através de ensaios laboratoriais. 

• O arrrazenamento de tais materiais deverá ser feito de modo a impedir a sua 

contaminação por umidade ou outros agentes deletérios que impossibilitem a sua 

utilizaçno. 
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5 HIDRÁULICA 

5.1 INSTALAÇÕES r E ÁGUA FRIA 
Para o cál:uIo da demanda de consumo de água do Projeto Reforma e Ampliação da 

E.E.F. JOÃO EUFRÁSIO DE OLIVEIRA, foram consideradas as populações equivalentes aos 

números de usuários previstos para o estabelecimento (120 alunos) acrescidos. 

5.1.1 Sistema d Abastecimento 

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi considerado 

um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue diretamente aos 

pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por finalidade principal 

garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do abastecimento pela 

concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e tubulações da rede predial. 

A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos diários da edificação. 

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, abastecerá 

diretamente du3s caixa d'água de 2.0001- a instalador em local especificado em projeto. A 

água, a partir do reservatório, segue pela coluna de distribuição predial para a edificação, como 

consta nos desenhos do projeto. 

5.1.2 Ramal Predial 

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da 

testada do imóiel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O 

hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local de 

água e esgoto. 

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para abastecer o 

reservatório. D€ve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local do hidrômetro 

de consumo. 

5.1.3 Reservatór io 

O reservatrio é destinado ao recebimento da água da rede pública. 

5.1.4 Normas Té nicas relacionadas 
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- ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria; 

- ABNT NB 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para sistemas prediais 

de água fria - Requisitos; 

- ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 

- ABNT NER 5683, Tubos de PVC - Verificação da resistência à pressão hidrostática 

interna; 

- ABNT NB 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de distribuição 

de água - Tipos - Padronização; 

- ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários - Requisitos e 

métodos de ensaio; 

- ABNT NIBIR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 1: Requisitos e 

métodos de ensaios; 

- ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 2: Procedimentos 

para instalação; 

- ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais - Chuveiros ou duchas - Requisitos e 

métodos de ensaio; 

- ABNT NBR 15704-1, Registro - Requisitos e métodos de ensaio - Parte 1: Registros de 

pressão; 

- ABNT NB 15705, Instalações hidráulicas prediais - Registro de gaveta - Requisitos e 

métodos de ensaio; 

- DMAE - Cudigo de Instalações Hidráulicas; 

- EB-368172 - Torneiras; 

- NB-33718 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 

5.2 INSTALAÇÕES D E ESGOTO SANITÁRIO 

A instalaçãc predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que consiste 

na separação cios esgotos primários e secundários através de um desconector, conforme 

ABNT NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução. 

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora das 

projeções dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber os 
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efluentes provenientes das pias da cozinha. Todos os tubos e conexões da rede de esgoto 

deverão ser em PVC rígido. 

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em fossa-sumidouro. 

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos, 

tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas: 

521 Subsistem de Coleta e Trans orte 

Todos os •:rechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto 

sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma 

declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas: 

• 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 

• 1% para tubulações com diâmetro nominal igualou superior a lOOmm. 

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, compactado 

e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano à tubulação 

durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala possuir material 

rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a garantir o 

nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e verificação do 

caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobnmento mínimo de 20cm. Após 

recobnmento dos tubos poderá ser a vala recoberta com solo normal. 

5.2.2 Subsistem de Ventilação 

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em suas 

extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As 

extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais tipo 

chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de ventilação. 

5.2.3 Solução In Jividual de Destinação de Esgotos Sanitários 

Serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução consiste 

num conjunto da fossa séptica e sumidouro a serem construídos conforme o Projeto. 
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5.2.4 Normas Té nicas Relacioi: 

- ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 

- ABNT NB R 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto - Parte 2: Requisitos 

para tubos de PVC com parede maciça; 

- ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para sistemas de 

esgoto sanitário: 

- ABNT NB 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de rede 

de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores - Padronização; 

- ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução; 

- ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de esgoto 

sanitário - Especificação; 

- ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário - Procedimento; 

- ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento; 

- ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário - Procedimento; 

- ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de esgoto 

sanitário - Tipos e dimensões - Padronização; 

- ABNT NER 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 

água esgoto ou drenagem urbana - Procedimento; 

ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário - Projeto de 

redes coletoras com tubos de PVC; 

- Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título li, da CU, relativas à Segurança e 

Medicina do Trabalho: 

- NR 24- CDndições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; 

- Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de 

Esgotamento Sanitário. 

- ABNT N3R 13969, Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e 

disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação; 

5.3 INSTALAÇÕES E E GÁS COMBUSTIVEL 

O ambiente destinado ao projeto de instalação de gás é a cozinha, adotando-se o sistema 

simples de botijões convencionais tipo P-1 3. A instalação será direta entre botijão e fogão. 
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6 ELÉTRICA 

6.1 INSTA1ACÓ!S E ..ÉTP 

No projeto (te instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, pontos 

de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à edificação 

foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária local em 

110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda de 

tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do quadro geral 

de baixa tensão até a subestação em poste. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, 

conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a 

facilidade de manutenção e durabilidade. 

A partir dos QDL, localizado na cozinha, que seguem em eletrodutos conforme 

especificado no projeto. 

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta 

sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto preveem 

lâmpadas de ba xo consumo de energia como as fluorescentes. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma aproveita-

se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se 

fizerem necessária, racionalizando o uso de energia. 

61.1 Normas Ténic;as Relacionadas 

- NR 10 - Sagurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

- ABNT NBF 5382, Verificação de iluminância de interiores; 

- ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão; 

- ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores; 

- ABNT NBR, 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 

- ABNT NBR 5461, Iluminação; 

- ABNT NBR 5471, Condutores elétricos; 

- ABNT NBR> 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais; 
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- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 

- ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral; 

- ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e 

similares - Part€21: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos; 

- ABNT NI3R IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - Parte 2-

2: Requisitos particulares para tomadas para aparelhos; 

- ABNT NE R NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões 

nominais até 450/750 V - Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOD); 

- ABNT NEIR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e 

análogas - Parte 1: Requisitos gerais (IEC 606691:2000, MOO); 

- ABNT NB NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - Parte 1: 

Requisitos gerai; (IEC 60884-1:2006 MOO). 

62 TABELA DE DIMENSÕES E ÁREAS 

EDIFICAÇÃO EXISTE NTE 

Quantidade 

01 

A~bientes 

Sala de Aula 01 

Dimens es Internas (u ^--, 
8,0 x 5,Ox 2,9 

§Áreas Uteis (M  2)  
40,00 

01 Cantina 2,85 x 3,55 + 1,30 x 2,85 x 2,8 13,82 

01 Secretaria 2,85 x 3,55 + 1,30 x 2,85 x 2,8 13,82 

01 Sala de Aula 02 8,0 x 5,0 x 2,9 40,00 

01 Sala de Aula 03 7,0 x 7,0 x 2,9 49,00 

01 Sala dos Professores 6,85 x 5,9 x 2,8 40,42 

01 Depósito 3,93 x 2,15 x 2,7 8,45 

01 Circulação 01 
(32,24 x 1,40) + (5,15 x 2,5) 

+(0,71 x 8,49)x2,8 
61,43 

01 Circulação 02 
(24,65 x 1,80) + (8,20 x 2,40) 

x 2,8 
63,73 

01 Sala de Aula 04 8,0 x 6,0 x 2,9 48,00 

01 Sala de Aula 05 3,93 x 6,0 x 2,9 23,58 
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01 	 Sala de Aula O6 3,93x6,0x2,9 23,58 

01 	 Sanitário Feminino 3,95 x 3,60 x 2,8 14,22 

01 	 Sanitário Masculino 	1 	3,95 x 3,60 x 2,8 14,22 

I a  ~ til  Total da Edificação 454,27 

EDIFICAÇÃO À CON 3TRUIR 

Quantidade 

01 

A~ bientes  

Passarela 

•DiR'!!1'! 
1 (1,80x2.80)+(11,80x1,80)x 

2,55 

!. 

26,28 

01 Sala de Aula 07 8,0 x 6,0 x 2,9 48,00 

01 Sala de Aula 08 8,0 x 6,0 x 2,9 48,00 

01 Refeitório 10,0 x 6,15 x 2,9 61,50 

01 Cozinha 3,0x6,0x2,9 18,0 

01 Lavanderia 2,5x1,50x2,9 3,75 

01 Depósito 3,35 x 1,50 x 2,9 5,25 

01 Circulação 31,40 x 1,50 x 2,8 46,79 

ruir  257,57 

6.3 TABELA DE REF RÊNCIA DE CORES E ACABAMENTO 

[1iiI?1i1('1. 	1Am bientes  Especificações Cores 

Pintura Acr í l ica ( piso ate 
Laranja 

1 	de altura) acetinada. 

Paredes e Pilares 	 Fachadas Pintura Acrílica (a partir de 

1 m de altura até o teto) Verde Caribe 

acetinada 

Portão de ferro em barra 
Portão de Entrada Entrada Verde Nilo 

chata tipo tijolinho 

Grades de ferro em Barra 
Grades de Proteção Cozinha/Secretaria/Cantina Verde Nilo 

chata tipo tijolinho 
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Salas de Aula/Demais Alisares Verde Nilo 
Portas  

Folha de Porta Verde Nilo Ambientes 

Cobertura - 	Beirais - Estrutura de Madeira Verniz Acetinado 

CozinhalW.C's Masc./Fem. Pintura Acrílica 
Tetos Branco Neve 

Cantina/Secretaria 

Salas de Aulas 

acabamento fosco 

Cerâmica antiderrapante 
Branco 

4Ox4Ocm 

Pisos Cerâmica antiderrapante 
Demais Ambientes Branco 

4Ox4Ocm 

Passarela Cimento desempenado Verde 

Cerâmica 40x40cm (do 
Branco 

Salas de Aula 
piso à altura de 1,60m) 

Pintura Acrílica (a partir de 
Branco Gelo 

1,60m ao teto) acetinado 

Cerâmica 40x40cm (do 
Branco 

Refeitório 
piso à altura de 1,60m) 

Pintura Acrílica (a partir de 
Verde Caribe 

1,60m ao teto) acetinado 

Paredes 
Cerâmica 40x40cm (do 

Branco 
piso à altura de 1,80m) 

Cozinha 
Pintura Acrílica (a partir de 

Branco Gelo 
1,80m ao teto) acetinado 

Cerâmica 40x40cm (do 
Branco 

piso à altura de 1,80m) 
Lavanderia  

Pintura Acrílica (a partir de 
Branco Gelo 

1,80m ao teto) acetinado 

- 
Depósito 

Cerâmica 40x40cm (do 

piso ao teto 2,90m) 
Branco 
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6.4 TABELA DE ESC UADRIAS 

PORTAS DE M~DEIRA 
tirCódigo  11tTfl uiIiit,(.! 1I!Lf. WAAmbiente 

01 folha, de abrir, cedro 	Salas de aula, 
P1 11 0,80 	2,10 

lisa. 	 Cozinha, W.C's, 

01 folha, de abrir, cedro Lavanderia 
P2 1 0,70x 2,10 

lisa. 

01 folha, de abrir, cedro Depósito 
P3 1 0,60 	2,10 

lisa. 

01 folha, de abrir, cedro W.C's 
P4 2 0,90 xl,60 

lisa. Masculino/Feminino 

01 folha, de abrir, cedro W.C's 
P5 4 0,60 	1,60 

lisa Masculino/Feminino 

FERRAGENS PARA  PORTAS EM MADEIRA 

Quantidade 	 Tipo 

11 Maçaneta, La Fonte, ref. 234 ou equivalente 

11 Rosetas, La Fonte, ref. 307 ou equivalente 

11 Fechadura, La Fonte, ref. ST2EVO-55 ou equivalente 

11 Cilindro, La Fonte, ref. STE 5 pinos ou equivalente 

33 	- Dobradiças, La Fonte, ref. 95 ou equivalente (3 por porta) 

6 	- Ferro de embutir médio, acabamento cromado (para portas P4 e P5) 
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70 GERENCIAMENT) DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

7.1 CARACTER ZAÇÃO DOS RESÍDUOS 

Os RCC ( Resíduos da Construção Civil) da referida obra serão identificados e 

classificados conforme as Resoluções CONAMA 30712002 e 34812004: 

• Classe A: são resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados. São aqueles 

provenientes de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação ou edificações 

como também daqueles provenientes da fabricação ou demolição de peças pré-moldadas em 

concreto. Ex: resíduos de alvenaria, resíduos de concreto, resíduos de peças cerâmicas, 

pedras, restos da argamassa, solo escavado, entre outros; 

Classe 13: são os resíduos recidáveis para outras destinações. Ex: plásticos 

(embalagens, PVC de instalações), papéis e papelões (embalagens de argamassa, 

embalagens em geral, documentos), metais (perfis metálicos, tubos de ferro galvanizado, 

marmitex de alumínio, aço, esquadrias de alumínio, grades de ferro e resíduos de ferro em 

geral, fios de cobre, latas), madeiras (forma) e vidros. 

• Classe C: são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem ou recuperação. Ex: 

Gesso, estopas, isopor, lixas, mantas asfáltica, massas de vidro, sacos de cimento e tubos de 

poliuretano. 

Classe D: são os resíduos perigosos oriundos do processo de construção ou demolições, 

de acordo com o memorial descritivo em anexo. Ex: tintas, solventes, óleos, resíduos de 

dínicas radiológicas, latas e sobras de aditivos e desmoldantes, telhas e outros materiais de 

amianto, tintas e sobras de material de pintura. 
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7.2 TRIAGEM O DS RESIDOS/ ACONDICIONAMENTO DOS RESIDUOS 

A separação do resíduos e o acondicionamento dos mesmos até a chegada do transporte 

serão realizados nos locais indicados no croqui a seguir: 

/1.. 

/ 
LOCAL PARA TRIAGEM E ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS 

7.3 DESTlNAÇiO FINA 

O lixo oriundo dos serviços executados pela contrutora serão retirados, diariamente, do 

local da obra, de modo a deixá-la sempre limpa e facilitar a organização do canteiro e a 

execução dos rabalhos. O material decorrente de escavações e cortes realizados na obra 

serão utilizados na execução de aterros de edificações vizinhas. 
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8.0 EMISSÕES ATMC SFÉRICAS E SONORAS PROPICIADAS PELA CONSTRUÇÃO 

8.1 Poluição at! nosférica 

Atividades de construção que contribuem para a poluição do ar são: o desmatamento, a 

operação de motores a diesel, demolições e trabalhos com materiais tóxicos. Todos os locais 

de construção geram elevados níveis de pó (tipicamente de concreto, cimento, madeira, pedra, 

sílica), e podem atingir grandes distâncias ao longo de um longo período de tempo. A poeira de 

construção é classificada como PM10 - partículas inferior a 10 microns de diâmetro, 

completamente invisíveis a olho nu. 

Outros foccs de poluição atmosférica vem de vapores nocivos de óleos, colas, solventes, 

tintas, madeiras tratadas, plásticos, produtos de limpeza, entre outros produtos químicos 

perigosos que são amplamente utilizados na construção civil que também contribuem para a 

poluição do ar. 

8.2 Poluição d Áqua 

Fontes de poluição da água nos locais de construção incluem: diesel, óleo, tintas, 

solventes, procJutos de limpeza e outros produtos químicos nocivos, além de restos de 

construção e si jeira. 

Lodo e Ia! na gerados pelas construções também poluem cursos de água naturais, 

transformando- em turva, o que restringe a passagem luz solar e prejudica a vida aquática. 

Água de escoamento superficial também carregam outros poluentes dos canteiros, tais 

como óleos, p odutos químicos tóxicos e materiais de construção como cimento. Quando 

essas substâncias entram nos cursos de água, elas envenenam a vida aquática e qualquer ser 

que dependa d:?la. 

Poluentes los locais de construção também pode mergulhar em aquíferos subterrâneos, 

que são fontes de água potável humana. Uma vez contaminado, a água subterrânea é muito 

mais difícil de ti atar do que a água de superfície. 

8.3 Poluição SDn' 

Os locais de construção produzem muito barulho, principalmente de veículos, 

equipamentos pesados e máquinas de corte e de demolição. Também temos um grande 

número pessoas gritando além de rádios outros aparelhos de comunicação. O ruído excessivo 
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não é apenas rritante e perturbador, mas pode levar à perda de audição, pressão alta, 

distúrbios do sono e estresse extremo. Investigações demonstram que os elevados níveis de 

ruído perturbam os ciclos naturais de animais e reduz o seu habitat utilizável. 

8.4 Medidas pai a evitar a poluição 

A construtora responsável pelo empreendimento, tem por obrigações tomar medidas 

específicas para mitigar danos ambientais ocasionados pelas atividades executadas. 

• Para prevenir a erosão e escoamento devemos minimizar a perturbação do solo e 

deixar cobertura máxima de vegetação. 

• Controle de poeira através de jatos de água finos usados para amortecer o silte. 

• Cobrir corretamente caminhões carregados com materiais de construção 

• Cobrir pilhas de materiais como cimento, areia e outros pós de construção. 

• Usar tinias não tóxicas, solventes e outros materiais perigosos, sempre que possível 

• Cobrir e proteger todos locais de drenagem. 

• Recolher o efluente gerado pelas atividades de construção em tanques de decantação 

com telas, retirar a água limpa e descartar o lodo de remanescente de acordo com as 

normas ambientais. 

• Usar óleo de baixo teor de enxofre em todos os veículos e motores dos equipamentos, 

além de incorporar as mais recentes especificações dos filtros de partículas e 

catalisaJores. 

• Não queimar materiais no canteiro. 

• Reduzir a poluição sonora através da manipulação cuidadosa dos materiais, usar 

ferramentas e equipamentos eléctricos ao invés de motores a diesel ou gasolina, e 

estruturar paredes como «escudos" de som. 
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